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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO2OI2025

DTSPENSA No OOOO12I2025

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA
CONSUTTORIA NA ÁNEA DE ENGENHARIA,
RErÁCTONADO A REQUALTFTCAçÃO E REVTTALTZAçÃO
DO SITIO rV, PERTEilCENTE A FUilDAçÃO UnnIMBETA
sÍrros DE TNTEGRAçÃo DA cRrANçA E Do
ADOLESCENTE (FMSTCA), PARA O ANO DE 2025.

CONTRATADA: I F CONSTRUçõES E ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 22.980.568/OoO1-s9
VALOR GLOBAL: R$ 40.OOO,0O (QUARENTA MIt REAIS)
vrGÊNcrA= 281o212o26

OUTUBRO DE 2025

tndereço FUNIJAçAo l\,lAHlMtstlA UE llAtsUNA
Avenida Princesa lgab€|, 678, São Caetano

CEP: 45607-700
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne t6.236.45U0001-30

pRocEsso ADMINISTRATIVO No 0ooo2o I 2025

DTSPENSA No 00001,21 2025

OBJETO: CONTRATAçAO

CONSULTORIA NA ÁNEN

DE EMPRESA PARA

DE ENGENHARIA,

RELAcIoNADo A REQUALIFICAçÃO E REVITALIZAçAO

Do sITIo IV, PERTENcENTE A FUNDAçÃO MARIMBETA

sÍ1os DE INTEGnaçÃo DA çRIANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025'
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MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

cN PJ Ne 16.236.4571000 1-30

DocuMENTo DE FoRMAL|zAÇÃo DA DEMANDA - DFD AQUlslçÃo DE BENs -sERvlços/ coMPRA

A Fundação Marimbeta é uma instituição socioeducativa, inspirada nos princÍpios constitucionais da dignidade da

pessoa humana (cF, art. 1e, lll) e o da solidariedade (cF, art. 3s, l), de modo a alcançar os fins da justiça social' com base na

equidade de direitos, assistência social e educacional de crianças, adolescentes e, por extensão' às suas famÍlias É' portanto'

uma organização de educação social, nascida para atendei as necessidades de pessoas procedentes de comunidades

populares,queseencontramemsituaçãoderiscopessoale,oudeVulnerabilidadesocial.

pelo presente instrumento, encaminhamos o Documento de Formalização da Demanda - DFD, para solicitação de

que se trata o presente, tendo em vista a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CONSULTORIA NA Ánfe Oe ENGENHARIA'

RELACTONADO A REauALl;iàÇÀô r *iuro,-tzAÇÃo DO Stlo tv eERTENCENTE A FUNDAÇÃo MeRtMsrrn sírlos DE

INTEGRAÇÃO DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025'

SETOR REQUISITANTE :

ASSESSORA DE PROGRAMAS E PROJETOS

Responsável pela formalização da demanda

MARICELIA CORREIA DE OLIVEIRA

1.1

1.2.

2

2.1

FUNçAO

ASSESSORA DE PLANEJAMENTO E

PRO.JETOS

1 Justificativa da necessidade da aquisição de bem(ns), considerando o

Planejamento Estratégico, se for o caso'
1.1 ldentificação da demanda

o presente documento manifesta a necessidade de coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA CONSULTORIA NA ÁREA DE

ENGENHARIA, RELACIONA;à A REQUALIFICAçÃO E REVITALIZAÇÃO DO SITIO IV PERTENCENTE A FUNDAÇÃO

ún*,vrrrn sí1os DE tNTEGRAçÃo DA cRIANçA E Do AD6LE56ENTE (FMS1cA), PARA o ANo 0E 202s'

1.1 .1 . Faz-se necessária a presente requalificação para que possamos expandir o atendimento as crianças e

adolescentes que moram no bairro de Mutuns, cujo objetivo e melhorar a qualidade da oferta do ensino

desta Fundação, dentro das suas unidades'

A futura contratação, está alinhada ao Plano de Ação, em conformidade com os obietivos: ser excelente no

atendimento aos alunos que são atendidos pela fundação de modo a alcançar os fins da justiça social, com base na

equidade de direitos, assistência social e educacional de crianças, adolescentes e' por extensão' às suas famílias

Quantidade de bem(ns) a ser adquirido'

para atender a demanda estima-se o consumo de bens, conforme quantidades estabelecidas na tabela a seguir:

Prestar à Contratante, serviços técnicos Profissionais

especializados de CONSULTORIA NA AREA DE ENGENHARIA

RELACIONADoS AS oBRAS da CONTRATANTE, elaboração

de projetos, fiscalização, monitoramento de obras públicas da

Fundação Marimbeta, por profissional Capacitado não SÓ com

Conhecimentoslegaisetécnicosespecíficosdaárea,mas
também nos aspectos comportamentais e éticos, para que possa

UND QUANT
DESCRIMINAÇÃO DO PRODUTO r/SERVIÇo

ITEM

05MESES

dar suporte e segurança aos serviço s de revitalização, amPli açao

ü8ü,]üs
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne 76.236.45710001-30

e requalificação do Sítio lV, localizado no bairro de Mutuns

Estimou-se a quantidade dos bens/materiais com base nas necessidades, de acordo com os documentos anexos a este

instrumento. O valor estimado para contratação baseou-se nas cotações realizadas no mercado local, conforme planilha em

anexo. Estimou-se um valor de R$ XXXXXXXXXXX - (XXXXXXXXXXXX)

3. Previsão de disponibilidade do(s) bem(ns).

3.1 . Os materiais deverão ser disponibilizados na data prevista do, c'onforme publicação do contrato.

4. lndicação dos gestores para fiscalízação do Contrato

4.1 . Quanto à identificação do gestor titular e seu Suplente, ficará a cargo do setor responsável realizar a indicação
posteriormente.

Em, ,Agcsto de 2025.

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA.

(Ne do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
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MARIMBETA

FUNDAÇÃo MARIMBETA sÍTlos DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E Do ADOLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne t6.236.45710001-30

pRocEsso ADMINISTRATIVO No oooo2o I 2025

DISPENSA NO OOO OLz I 2025

9BJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

CONSULTORIA NA AREA DE ENGENHARIA'

RELAcIoNADo A REQUALIFIcAçÃO E REVITALIZAçÃO

Do sITIo Iv, PERTENcENTE A FUNDAçÃO MARIMBETA

sÍrros DE INTEGnaçÃo DA çRIANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025',

JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE ETP
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MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne 16.236.45710001-30

JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO(S) FORNECEDOR(S)

O presente documento manif-esta a necessidade 6e CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

CONSULT0RIANAAREADEENGENHARIA,RELACIONADOA

^rôüÁiroúeçAo 
E REVITAL11AÇL1 Do slrlo IV PERTENCENTE A

rúri»nçAo úenrN,lesra sÍrtos DE INTEGRAÇÃ9 DA CRIANÇA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025 '

Prefacialmente, cumpre registrar que a contratação de empresa para prestar serviços de

engenharia, relacionados a execução da Reforma do Sítio lY localizado no bairro de Mutuns'

surge da carência de empreender esforços para requalificação dos espaços fisicos da

Fundação, visto que estes possuem sérias deÍiciências em suas estruturas'

O objetivo geral da reforma é adequar as condições cle conforto' Segurança e higiene a

Fundação Marimbeta, proporcionando um arnbiente aclequado para as atividades elaboradas

no local, sendo n...rrário a contratação de profissional qualificado' ante a ausência no

quadro funcional da lnstituição de profissional para exectttar tal função'

Pelo exposto, visando sttprir a uecessidade da revitalização e reÍ'orma nas INSTALAÇÕES

PREDIAIS cle tbrma adequada, evitando que os serviços oferecidos por esta Íirndação não

atinja o publico desta redondeza, cleixando de proporcionar aosjovens e crianças acesso aos

p.ogrurrru, promovido por esta Fundação, dando condições para permanência destes com

segurança e de todo publico interno e externo, faz-se necessária a rea\izaçáo de Dispensa de

Licitação, com base no art. 75, da Lei no l4.l33l2)2l, visando proporcionar condições

ud.quudus para o desenvolvimento das atividades da fundação'

Por tratar-se de serviços que ot-erecem uma grande quantidade de tbrnecedores' tbi aberta a

concorrência atraves de publicação no sitio eletrônico oÍicial

l.11iUs:iw!yyf-rll,a-11-lfpS!a ba-qqlb1*, foram efetuadas cotações no mercado local apenas com

os fbrnecedores que demostraram interesse em participar desta dispensa, solicitando cotação

através do e_mail ou retirando no setor de ricitações. Foi revada tan'rbém em consideração a

capacidade da(s) ernpresa(s) em atender as necessiclacles da unidade do sitio' dentro das

condições e prazos previstos no Termo de Referência e em conformidade do qtle prcconiza

o Art. 23. inciso IV da Lei 14'13312021

Art. 23. O volor previomente estimodo da

contratoçõo devero ser compatível com os volores

praticados pelo mercodo, considerados os preços

constontes de bancos de dodos públicos e os

quontidodes a serem controtodos, observodos a

potencial economio de escola e os peculioridodes do

loco! de execução do obieto'

lV - pesquiso direto com no mínimo 3 (três)

fornecedores, medionte solicitoçõo formol de

cotaçõo, desde que seia opresentado iustificotivo da

;Lir- 1r'fr
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escolho desses fornecedores e que não tenham sido

obtidos os orçamentos com mois de 6 (seis) meses

de ontecedência da dato de divulgoção:

Ainda levando em consideração que trata-se de serviço de requaliÍicação e

revital\zação, não possuímos em nosso quadro funcional funcionário(s) que estejam aptos e

qualificados pala àesenrolver tal tarefa. Diante disso, surge a necessidade de contratação

puru q.,. não prejudique a qualidade do mesmo, garantindo qualidade no desenvolvimento do

serviço. A escolha O. forn.r.aor(s) mais próximos da região torna-se mais viável e prudente

no que diz respeito a logística de acompanhamento dos serviços realizados' para que o

problema possa ,., *urrudo de forma permanente sem aausar prejuízos posteriores a

administração Pública'

As aquisições e contratações públicas, seguem, eln regra, o princípio de poder licitar'

previsto no arligo 37, inciso XXI da constituição. Porérn, o çornando constitucional á enuncia

qua u lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalva oS casos

específi cos na legislação".

o fundamento principal que Íeza p$ esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI da

Constituição Federal ie tqAg, no qual determina que as obras' os seruiços' compras e

alienações devem ocorrer por meio de licitações'

A licitação f'oi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de

lei na esf'era federal, para tornar isonãmica a participação de interessados em procedimentos

que visam suprir as ,ãcessidades dos orgãos públicos acercados serviços disponibilizaclos por

pessoas fisicas e/ou jurídicas nos campos mercadologicos distritais, municipais, estaduais e

nacionais, e ainda prá.rru, conseguir a proposta mais vantajosa às contratações'

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Arligo da CF/1988:

"(...).XXI- ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contrataclos mediante proÇesso de licitação pÍrblica que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes'

com cláustúas que estabeleçan-r obrigações de pagamellto'

rnanticlas as cottclições eÍ-etivas cla proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualifrcação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações".

contudo, o próprio dispositivo constitttcional reconhece a existência de exceções à

regra ao ef-etuar a ressalva dos casos específicos na legislação, quais sejam a dispensa e a

inexigibiliclacle de licitação. Os legislados Constituinte admitiu a possiblidade de existirem

casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada,autorizando a Administração pirblica a

celebrar, de forma discricionária, contratações diretas Sem a concretização de certame

licitatorio.

iln f A i'FE
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FUNDAÇÃo MARIMBETA SÍloS DE INTEGRAÇÃo DA CRIANÇA E Do ADoLESCENTE (FMSICA)'

cN PJ Ne t6.236.4571000 1 -30
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Pofianto a Lei criott hipoteses em que a contratação será feita de forma direta' O novo

regulamento geral das licitaçàes, a Lei l'4.133 de 01 de abril de 2021' a exemplo da Lei

rr-g.666193,tambem prevê os casos em que se admita a contratação direta, podendo a licitação

ser indispensável ou inexigivel'

por fim, a escolha do(s) fornecedor(s) se deu em razáo do(s) mesmo(s) demostrar

capacidade e responsabilidade para elaborar um projeto que atenda as necessidades

solicitadas por esta ftindação e respeite os prazos estabeleciclos e tenha ciência da importância

dos serviços dentro clos paclrões exigiclos pela Funclação Marimbeta de Itabuna (FMSICA)'

para que não haja transtornosqueconseqr.lentementepossamacarretarematrasos 
na realização

das ativiilacles desenvolvidas por esta Fundação, como também ao atendimento das peSSoaS

que são assistidas por esta Fundação'

FUNDAÇÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne t6.236.457l0001-30

cabe ressaltar o comentário de Marçal Justem Filho a respeito da dispensa de licitação:

"(...) a disperrsa de licitação verifica-se em situações em

que, embora viável competição entre pafticttlares' a

licitação afigura-se inconveniente ao interesse público ("')'

Mr'ritasvezes,sabe-sedeantemãoquearelaçãocusttl-
beneficio será clesequilibrada' Os custos necessários à

licitação ultrapassarão beneficios que dela poderão advir'"

Itabrrna-Ba, 09 de Otttubro de 2025

JOSE MENEZES MENDONÇA JUNIOR

DTRETOR PRESTDENTE DA FUNDAÇÃO VtRRRtwtBETA DE ITABUNA

ijü[,üL;8
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne 16.236.45710001-30

pRocEsso ADMINISTRATIVO No o0oo2o 12025

DTSPENSA No 000012 I 2025

oBJETO: coNTRATAçÃo DE

CONSULTORIA NA ÁNEN

EMPRESA PARA

DE ENGENHARIA,

RELAcIoNADo A REQUALIFICAçÃO E REVITALIZAçAO

Do slTro rv, pERTENcENTE A FurrronçÃo MARTMBETA

sÍrrOs DE INTEGnnçÃO DA çRIANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025.

sOLICrrnçÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

{}üÜ'3i,à
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MARIMBETA

FUNDAÇÃO

FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍIIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne t6.236.4571000 1-30
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l
aricelia Correia de Oliveira

em anexo.

Atenciosamente,

Departamento de ComPrasPara:
na de Programas e Projetos

,IA'.22 e Setem bro de 2025
N.087/2025

DE EMPRESA PARA CONSULTORIA NA DE ENGENHARIA, RELACI ôunool
sunto:
REQUALIFICAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO SITIO IV, PERTENCENTE A FUNDAÇÃO MARIMBETA SITIOS DE

DA CRIAN EDO ADOLESCENTE FMS PARA O ANO D82025

Sr. Diretor,

Soticito a Abertura do Processo Licitatório para oBJETo: c-o]lrff]1Ç^1?:t- lYn:[:111
coNSULroRtA NA AREA DE ENGENHARIA, RELACIoNADO A REgulL]Fl:19â: E REVITALIZAÇAO

DO SlTto lv, PERTENCENTE A FUNDAÇÃO ]\4AR|MBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO

AD,LESCENTE (FMSrcA), 
'ARA 

o ANo DÉ.Zozs.Justifica-se a soricitação do que se trata o presente,

tendocomoobjetivogeralarevitalizaçãoerequalificaçãodoSitiolV,paraadequarascondiçÕesde
conforto e higiene á runoaçao Marimbeta, proporcionando um ambiente adequado para as

atividadeselaboradasnolocal,ainda,anteaausênciademãodeobraqualificadanoquadro
funcional da lnstituição.

Peloexposto,visandosupriranecessidadedarevitalizaçãoereformanasINSTALAÇoES
pREDrArs de forma adequada, evitando que os serviços oferecidos por esta fundaÇão não atinjam

opúblicodestaredondeza,deixandodeproporcionaraosjovensecriançasacessoaosprogramas
promovido por esta Fundação, dando condições para permanência destes com segurança e de

todo público interno e externo. Diante disso faz-se necessária a contratação de empresa de

consultorianaáreadeengenhariaparadesenvolverumProjetoBásicoparaosserviçosacima
citados através da realização de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, da Lei no 14.13312021,

visandorealizarumtrabalhocomprofissionaisdequalidadeparaquepossaproporcionarcondições
adequadas para o desenvolvimento das atividades da fundação'' conforme Termo de Referência

._Jq *ruil^a e
Maricelia Correia de Oliveira

Assessoria de Programas e Projetos

DECRETO No1 6329 de 021 01 12025

ü [ ['' ii.ü
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MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne 16.236.4571000 1 -30

pRocEsso ADMINISTRATM No 000o2o I 2025

DTSPENSA No 000 0L2 I 2025

OBIET9: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

CONSULTORIA NA ÁNTN DE ENGENHARIA'

RELAcIoNADo A REQUALIFIcAçÃO E REVITALIZAçÃO

Do sITIo IV, PERTENcENTE A FUNDAçÃO MARIMBETA

sÍrros DE INTEGnnçÃo DA çRIANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025'

JUSTIFICATIVA

üt{'*i1
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MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne L6.23635U0001-30

JUSTIFICATIVA DE NÃO FORMULAçÃO DE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP E DE ANALISE DE RISCO

unidade Requisitante: FUNDAÇÃO MARIMBETA DE ITABUNA

I - DO OBJETO

objeto da contratação. GONTRATAÇÃO DE-Ey.lLE:lltTA CONSULTORIA NA ÁREA

DE ENGENHARTA, RELAclONaoo a REQUALIFIçAçÂ9 E REVITALI7AçÃ9 Do

StTto tv, pERrENcEi{É A ÉÚúoaçno MARIMBETA 
-sirlos 

DE INTEGRAÇÃo DA

cRnNçÂ E DO ADOLESCENTE (FMS|CA), PARA O ANO DE-2025.

O objetivo do ETP é analisar o problema ou a necessidade que se apresenta à

Administração, mapeando as soluções disponíveis no mercado e selecionando, se Íor o

caso, aquela que será mais aderente e vantajosa. Ao final, haverá conclusão acerca da

forma de viabilizar tal solução, que poderá ser por meio de uma contratação'

Nos termos do inciso l, do art. 72 da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021,Lei de

LicitaçÕes e Contratos Administrativos, faculta a elaboração de Estudo Técnico Preliminar

(ETP) quando se tratar de contratação direta - inexigibilidade ou dispensa:

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se Íor o caso, estudo técnico preliminar, análise

de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo"

De acordo com o Art. 3'. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

dispensa e de inexigibilidade de licitação, deverá ser instruído com os seguintes elementos:

(. )

§3' A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será:

l-facultada nas hipóteses dos incs. l, ll, Vll e Vlll do arl.75 e do §7'do art.90 da Lei Federal

14.133, de 2021

ll - dispensada na hipótese do inc. lll, do art. 75 da Lei Federal 14.133, de 2021 e nos casos de

prorrogação dos contratos de serviços e fornecimento contÍnuos

,rlr'!:+'}
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II- DA NÃO ELABORAÇÃO DE ETP



..7a(# MARIMBETA

FUNDAÇÃg MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA).

cN PJ Ne 16.236.4571000 1 -30

No caso em questão verifica-Se exceção à regra da elaboração do ETP com base jurídica

no §3., do art. 3", do Decreto tvlunicipal n" oogt2o24 dc art.72, l, da Lei 14'13312021'

considerando ainda, que a contratação é de baixo valor e complexidade' Sem gerar

obrigações contratuais mais complexas. Também se justifica' pelas mesmas razões' a

não realização de gerenciamento de riscos para a contrataÇão em tela'

III- DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, e da previsão jurídica aplicável ao caso concreto, justifica-se a não

elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos, porquanto a contratação

é de baixo valor e baixa complexidade'

Itabuna, 23 de Setembro de 2025'

Debora eira dos Santos

Membro da Comissão

De acordo,

José Menezes Mendonça Júnior

Presidente da Fundação Marimbeta de ltabuna

..|,^a r\d .^ljt,t rJr.i
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍIIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne L6.236.457l0001-30

pRocEsso ADMINISTRATIVO No 000o2o I 2025

DTSPENSA No 0000L2 I 2025

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

CONSULT9RIA NA Ánen DE ENGENHARIA,

RELACIONADO A REQUALIFICAçÃO E REVITALIZAçÃO

DO SITIO IV, PERTENCENTE A FUNDAçÃO MARIMBETA

sÍrros DE INTEGRAçÃ9 DA çRIANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025.

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERENCIA

1.DA DESCRIçÃO DO(S) OBJETO(S): O presente T"l1: du referência visa orientar a futura

coNrRArAÇÃo oE el'rpáiãn-EÂnn 9ol?u:1?Tf NA AREA DE ENGENHARTA'

RELACT.NAD. A RE.,ALTF]õAÇÀ, E REVTTALT,AÇÁ. Do strto lv, PERTENCENTE A

FUNDAÇÃo ÍvARIMBETA tliti'i inrrcnnçÃo DA cRIANÇA E Do ADoLESCENTE

(FÍVSICA), PARA O ANO OE zOáà ' "uju' "specificações 
tecnicas' quantidâdes e demais condições

encontram_se detarhados "" 
pãr".iÉ o""umento,-a reÍerida contratação será por Dispensa de

Licitaçáo, nos teÍmos da Lei no 14 133121 '

2.UNIDADE SOLICITANTE: Fundação

Adolescente) - FMSICA'

Marimbeta (Sítios de lntegração da Criança e do

3.DA JUSTIFIGATIvA: preÍacialmente, cumpre registrar que a contratação da referida empresa

paraprestarserviçosdeconsultorianaáreadeengenharia,relacionadosaelaboraçãodeProjeto

Básico para requaliÍicaÇão e revitalização do Sítio lV' pertencente a Fundação tvlarimbeta A

contrataÇão surge da carência de empreender esÍorços para requalificação e/ou construção dos

espaçosÍÍsicosdoSítiolV,vistoqueestepossuisériasdeficiênciasemsUaSestruturas,estando

desativadodesdeoanode20l,l'AcontrataçãoSedáanteaausênciademáodeobraqualificada

no quadro funcional da lnstituição nos sítios desta Fundação Assim' se faz indispensável a

contratação com o intuito de cumprir a função social institucional

Desta forma, busca-se a contrataÇão de empresa para prestar estes serviços acima mencionados'

ouvindo-se a Assessoria Jurídica da Fundação' quer quanto ao procedimento' quer quanto a

necessidade da contrataÇão, consoante fato e fundamentos

Assim,justifica-seacontrataçãodireta,selecionandooproÍissionaldaáreamaisrecomendávelpara

contemplar os interesses da Fundação Marimbeta' sendo a contrataÇão essencial e

indiscutivelmente mais adequada a plena satisfação das necessidades da Fundação

outrossim, tendo em vista que a Fundação precisa de um corpo qualificado e técnico, havendo

ausência especíÍica de proÍissionais nos objetos propostos É de suma importância' a escolha de

profissional técnico qualificado, com notória especialização e saber' observando o objeto' que ao

longodasuavigênciaSeráprestadooserviçoespecializadonaáreadeconsultoriadeengenharia

baseando no acompanhamento e assessoria no que couber ao objeto'

Aescolhadomelhorproíissional,paraprestarserviçodenaturezaintelectual,pormeiodeDispensa

de licitaçáo, se Íunda em critérios objetivos (como o menor preço)'

rj'. t ii'
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Diante das justificativas apresentadas faz-se a necessária a contratação de empresa especializada

nos termos exigidos no inciso 75 da Lei no 14.133121 .

Haja vista a necessidade de contrataÇão direta para prestar serviços de assessoria na área de

engenharia a Fundação lvlarimbeta de forma especializada, visando buscar no mercado empresa

capacitada e especializada para a prestaÇâo do serviço

Assim, com vistas ao cumprimento das exigências legais previstas nas legislações, a necessidade

de contratação direta para o objeto acima citado bem como, constatando que existe disponibilidade

de elementos orçamentários para contabilização da referida despesa, conforme informação de

disponibilidade orçamentária anexa a esse processi, solicita-Se a Contratação para o ano de

202512026

4.DAS ESPECIFICAçÔES:

Prestação de serviço de consultoria na área de engenharia civil, para elaboração de projetos'

fiscatização e monitoramento de obras públicas, por proÍissional capacitado não só com

conhecimentos legais e técnicos especíÍicos da área, mas também nos aspectos comportamentais

e eticos, para que possa dar suporte e segurança a revitalizaçáo e requalificação ao sitio lV,

pertencente a esta Fundação .

Serão sempre realizados levantamentos das demandas de forma a manter sempre controlada

Como instrumento de orientação, utilizar-se-á os relatórios e notas técnicas.

A notória especializaÇão do profissional para Íins de contrataÇão pela Administração Pública está

delimitada na Lei de LicitaÇões 14.133121 (art.74, § 30), objetivamente o legislador privilegiou a

notória especialização decorrente de diversas Íontes do saber tais como: desempenho anterior,

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento e equipe técnica. O que possibilita

amplo rol documental apto a atestar/certificar a notória especialização almeja na lei'

No caso sob análise é necessário que, a contratada seja qualificada e possua uma equipe técnica

dotados de especialização em curso de gerenciamento de obras, produtividade, racionalização e

desempenho da construção (notória especialização decorrente dos estudos), atestados de

capacidade técnica (notória especialização decorrente experiências), ou seja, a contratada e equipe

técnica, deverão ser detentores de notória especialização conforme preconizado a referida lei.

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

\^,.^4la
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Os preços praticados são de mercado conforme especificados aos autos do processo, itens que

demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao praticado no mercado,

notadamente considerando-se os serviços a serem ofertados, seja quantitativamente um engenheiro

Civil com experiência, dá-se ênfase que conforme pesquisa de preço, o preço da pessoa jurídica

está compatível com o do mercado. Assim, submeto a presente justificativa a Análise da Assessoria

jurídica para posterior ratificação desta Diretoria para os fins do disposto no caput, do art. 75, § 3"

Lei no 14.133121. A ressaltar que o preço ajustado entre as partes é eminentemente "bruto", ou seja,

sem nenhum acréscimo adicional, cabendo à empresa contratada assumir todos os encargos de

nalureza fiscal, trabalhista, comerclal, securitário e previdenciário, bem como de todas as despesas

diretas e indiretas dos profissionais, para o regular cumprimento do contrato.

6. DAS OBRIGAçÕES On CONTRATADA:

A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatorio, que aqui se

consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

a) Efetuar execução dos serviços em perfeitas condições, pelo ptazo de vigência do

contrato, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da

proposta da contratada, acompanhado da respectiva nota fiscalconstando detalhadamente,

no que couber, descrição do serviço.

b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente contratação.

c) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada, exceto nas

condições autotizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

d) A licitante fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as

características apresentadas na habilitação, estará sujeita às sanções previstas na

legislação vigente.

e) A responsabilizar-se pelos danos que causar à contratante ou a terceiros durante

vigência do Contrato, seja por falha técnica ou por ações ou omissão de seus prepostos;

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

g) A cumprir Íielmente todas as condições estabelecidas no contrato e acatar as decisões e

observações feitas pela fiscalizaçáo da contratante;

\-ic['ü]"'i
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h) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservando

à contratante o direito de glosar o pagamento caso não satisfaça aos padróes especificados,

ate a correta execuçáo.

i) Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer anormalidade

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências

necessárias.

j) A manter durante a Vigência do contlato, todas aS condições de habi|itação;

l- Para todos os efeitos deste instrumento, serão consideradas conÍidenciais, todas as

informações relacionadas à CoNTRATANTE que a parte GoNTRATADA vier a ter acesso

em decorrência dos serviços prestados à Parte CONTRATANTE'

ll- serão aplicáveis a este instrumento, as "Leis Aplicáveis à Proteção de Dados", todas

as leis, normas, e regulamentos que regem o tratamento de dados pessoais'

especificamente, a LGPD.

7. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

o CoNTRATANTE, alem das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por

determinaÇão legal, obriga-se a:

a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no

máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato;

c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa

oÍicial no Prazo legal.

l-Relacionar-secomaCoNTRATADAexclusivamentepormeiodepessoaporelacredenciada.

ll - Cumprir e Íazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato'

lll - Efetuar o pagamento a CoNTRATADA mediante a apresentação da respectiva nota fiscal,

devidamente discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio de credito em conta corrente

bancária;

lV.AssegurarolivreacessodosempregadosdaCoNTRATADA,quandodevidamenteidentificados

e uniformizados, aos locais em que devam realizar o Íornecimento do seu serviço'

V - Fornecer à coNTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e

demais inÍormações que esta venha a solicitar para o desempenho dos serviços ora Gontratados'

.ra r :.r O
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VI-lnformaràCoNTRATADAnomeetelefonedogestordoContratoeseusubstituto,mantendo

tais dados atualizados

Vll - Zelar para que a mão-de-obra seia utilizada unicamente na realização das tarefas estabelecidas

no contrato

8. DA FlscALlzAçÃO

1-AfiscalizaÇáodacontrataçáoseráexercidaporumrepresentantedaFundaçãojáidentiÍicado'

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato' e de tudo dará

ciência a Administração

2.orepresentantedaContratantedeveráteraexperiêncianecessáriaparaoacompanhamentoe

contÍole da execução do contrato.

3. A Íiscalização de que tÍata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora de

serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade' ainda que resultante de

imperfeiçõestécnicas,e,naocorrênciadesta,nãoimplicaemcorresponsabilidadedaAdministraÇão

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 120 da Lei no 14'133121'

4'CompetiráaoCoNTRATANTEprocederaoacompanhamentodaexecuçãodocontrato,atravéS

doGestorresponsável,tendocomoaservidoradesignadaatravésdaPortariano08de2611212024'

a Sra. Jacqueline Santana Silva, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e

condições decorrentes deste instrumento, anotando, inclusive, em registro prÓprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à

regulartzaçãodasfalhasobservadascomoprevêoArtigo117,daLei14.133121,ficandoesclarecido

que a ação ou omissão, total ou parcial' da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a

CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato

5. A execuçáo do objeto se dará segundo o disposto no art' 140 da Lei Federal 14 133/21' sendo

certoque,esgotadooprazodevencimentodorecebimentoprovisóriosemqualquermanifestação

do órgáo ou entidade coNTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito pela AdministraÇão

o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada'

9. DO PREçO E CONDIçÔES DE PAGAMENTO

9.1. O processo de pagamento iniciar-se-á com a apresentação por parte da NOTA FISCAL' ao

fiscalizador do contrato, o qual constatada a procedência dos mesmos dará a sua chancela na Nota

Fiscal (NFe) e posteriormente o encaminhará para empenho' liquidação e posteriormente do

faturamento

\ .,\ r ._.' ,)
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9.2 Concluído o processo de faturamento, será feito em ate 10 (dez) dias apos a apresentação da

nota fiscal

g.3 A Fundação lt4arimbeta, em hipótese alguma efetuará pagamento de reajuste, correçáo

monetária ou encargos financeiros correspondentes a atraso na apresentação da fatura correta'

g.4 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, o necessário Relatório de

procedimentos, devidamente assinado por socio da GoNTRATADA. Não será aceita a emissão de

boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas'

§ 1o Havendo erro na fatura ou recusa pela Fundação tvlarimbeta, no todo ou em parte, a tramitaÇão

da fatura será suspensa até que a contratada tome as providências necessárias à sua correção,

passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentação' devidamente

regularizada.

§ 20 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará

emaprovaçáodefinitivadaprestaçãodeserviçostotalouparcial.

§ 3" A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela propria Contratada, obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNpJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs'

s 4o A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidÕes fiscais e

trabalhistas.

10. PENALIDADES:

10.1 O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato

sujeitará o contratado as sanções previstas na Lei Federal no. 14.133121, garantida a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

10.Z Ainexecução parcial ou total, do presente Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Fundação Marimbeta e multa, de acordo

com a gravidade da infração.

g.3 A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, por dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço

não realizado;

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do(s) serviço(s) não realizado(s)' por

,.)ü [' Ü; 0
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10.3 O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço realizado com

atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes'

10.4 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatorio e o seu pagamento não

eximirá o CoNTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçÕes

cometidas.

11. VIGÊNç;A: Da assinatura do contrato, até 05 (cinco) meses; ou com a realizaçáo total dos

serviços, e poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade ao

Município, nos termos do art. 84, da Lei N'o 14'13312021'

12. uNIDADEORÇAMENtÁRlR:

lZ.1 A despesa orçamentária decorrente da aquisição dos matérias/bens ou fornecimento dos

serviços de que trata o objeto deste Termo, neste exercício, com dotação suficiente'

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETO ATIVIDADE ELÉMENTO DÊSPESA FONTE RECURSO

2323 1020 339039 1 500

Itabuna, 23 de Setembro de 2025

APROVO O PRESENTE TERI\4O DE REFERÊruCIN

t\
MARICELIA CORREIA DE OLIVEIRA

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS

DECRETO N"16,329

il I i' 'J;'. t
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MAPADEGERENCIAMENTODERISCOSN"0020/2025

Processo no 002012025

objeto: CONTRATAÇÃO DE EÍUP RESA PARA CON SULTORIA NA AREA DE ENGENHARIA,

RELACI ONADO A REQUAL tFrcAÇÃo E REVITALIZAÇAO DO SITIO IV, PERTENCENTE A

FUNDAÇÃO IVIARIMBETA S Írtos DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

(FMSICA), PARA O ANO DE 2025

De acordo com oAnexo lV da lN MPOG no 05/201

rdentificação dos principais riscos que permeiam

controle, prevenção e mitigação dos impactos'

7, Mapa de Riscos é o documento elaborado para

o procedimento de contratação e das açôes para

FASE DE ANÁLISE

RISCO 1 - Custo elevado da solução

lD - Dano

'l . Ausência de disponibilid ade orçamentária

1.

Responsável

( X ) Planejamento t"çao do FornecedorContratação e Seda

( ) Gestão do Contrato

)Alta) Média
( X ) Baixa

)Alto) Nilédio
( X ) Baixo

Responsável
Açáo Preventivatd

ÁssessoRtn or PROGRAMAS E

PROJETOS
a unidade gestora

rios disponibilizados Paralimites oÍçamentáPtanelar a contrataçáo dentro dos
1

td

1

onamento da demanda.
S upe rd ime nsio n ame nto ou subdimensi

Ação de Contingência

da Administraçãor à necessidadepara atendeRedimensionar a contratação

mento da demandantSCO2-Deficiênciano dimensiona

Baixa(X)MediaProbabilidade ()

lmpacto: ()Baixo ( X ) Médio

SSORIA DE PROGRAMAS E

Responsável

)Alta(

)AIto(

PROJETOS

td Dano

ld Ação Preventiva

'\ar.q,i -)
ti Lr L' rJ +., ia.

I

com menor custo.

1
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tsco5-P SU bestimados nos estimativos
)Alta

2 üti"3Í.,3

Equipe de Planejamento

o ano letivoconsiderandoda demandaAjustar o levantamento

Responsável
Ação de Contingência

Ajuste da
meio Oe novo estudo, sede contratação, Porà real necessidade

Équipe de Planejamento

ASSESSORIA DE

PROGRAMAS E PROJETOS

à contrataçãormalidades inerentesRrsco 3 - | nobservância das fo

)Alta( X ) Baixa )Média (

) Alto
) Baixo a x ) ÍVledio

Dano

Atraso no Processo de contratação

ResponsávelAção Preventiva

todos os elementos forma

viabilizem sua contratação

comco ntrataçãodeo processoFormalizar
ueis qlegais

Equipe de P lane;amento/CPL
Responsável

ResponsávelÃção de Contingência
td

Equipe de Planela mento/CPLprocessuais com a

maior brevidade PossÍvel
Sanar eventuais

ento estimativoRISCO4-SobrePreçosno orçam

)Alta( X ) Baixa ( )tVledia (

)Alto( X ) Baixo ( ) Ír/ledio (

Dano

no mercado.riores aos PraticadosResultado da licitaçáo com Preços supe

Res
Ação Preventiva

mento de ComPras

EGES/ME

73t2020Normativacontidas lnstrução
r a pesquisa de Preços -egundo as orientaçÕes

Ação de Contingência

Departamento de ComPras

Responsável

demandante

da unidade técnicarnais amPta, com auxílio
Repetir as Pesqulsas de preços de forma

(x IVIêdia
) Baixababilidade:

)Alto( X ) N/ledioBaixompacto

Danotd

licitatório Por desinteresse do mercadoFracasso do Processo

1.

I

(

(

1.

1

1"
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rtamento de Compras

Fiscal de Contrato

3

.nr âÍ i
ü'" L' .J ,r',:t

Responsável
Ação Preventivald

de Compras

Economia

contidasAS orientaçÕesdeuisa preços segundoaRealizar pesq
daIt/linistériode do2020deN 7 de 05J, agostoNormativana lnstrução

r as pesquisas de preços de forma mais ampla' com auxilio da

e técnica demandante

pe CPL
o Procedimento Licitatorio.

de mercado6-sol ( )AltaIVedia(X ) Baixa
( ) Alto( ) IVedioX ) Baixo

mercadodonteressedesilicitatóriodoTACASSO porprocesso
1

ResponsávelPreventiva

Equipe de Pla nejamento/CPLlizar o levantamento de

riÍicação de outras soluções
mercado

disponiveis

Responsávelde Contingência

Equipe de Planeja mento/CPLdo procedimento
sticas que lmpeçam

da concessionária.

rar eventu

FASE DE LISE

( Seleção do Fornecedor
) Planejamento da Contratação e

(X ) Gestão de Contrato

sobrestamentodaVenci pormento1 proposta
( )AltaMedia(( X ) BaixaLbilidade ( )Alto( )Medio( X ) Baixo

td

ra o contrato.há danos relevantes

Preventiva

da vigência da ProPosta

deC a

Fiscal de Contrato
itigar junto à equipe de planejamento, eventuais im

manter a ProPosta
aditivosecontratodonaturaassihabde itação paraconddasFr daalta manute içõesoSC 2 nção
( ) Alta( ) MediaX ) Baixa

i
$

1.



Ç m*gm"t.Sl* ruruonÇÃo MARTMBETA sÍrros DE TNTEGRAÇÃo on cRrANçA E Do ADoLESCENTE

(FMSICA)

lmpacto ( X ) Baixo ( ) Medio ( )Alto

ponsável

Fiscal de Contrato

A contratada Pode rá deixar de atender a todas as condiçÕes no processo de licitação, princiPalmente

com a não aPresentação de todos os documentos exigidos no processo de contratação.

uipe de Pla

Equipe de Planejamento/CPL

( ) Alto

lll, art. 75 da NLLCatendimento nas alineas "a" e "b", do

Preventiva
Fiscal de Contratode habilitáção exigidas no

, através de cheklisú, todas as con

Básico.

diçÕes

de Contingênciad

SU da ocumaltzar entaçãoue esta SSApo regua qmpresa para
aditivoscontratoossinaturad5 aenteamtemder porarisuspen

fiscdedosal res alizaçáoatofo rmdecra d3 Ausên esignação
Alta(( X ) Baixa

( ) Alto( ) Medio( X ) Baixompacto

1

ResponsávelAção Preventivatd

Acompanhamento da deS cheklist.atravéprocessual
1

Responsável
td

de designação do fiscal e gestor

do contrato e respectivos suplentes'
Solicitar a emissão de portaria

I
ü

4 - Atraso/Omissão na entrega
( )Alta) MédiaX ) Baixa

) MedioX ) Baixo

d

strando o Planejamento inicial
ndisponibilidade do serviço para as equiPes fru

Responsável
Preventivad

Equipe de Planejamento/CPL

redundarfrustração ou embaraço ao certame'

eÍiscalularidadecomobem regfinanceiratécnicade capacidade
dadesdeclara razoáuel penacaso. Delimitaçãoaoaplicávelquando

conduta emdeaferi presasancionatoriod paraCO ndução procedimento

de Contin
Equipe de Planejame nto/CPLlegislação vigente a fim de

escumprimento de cláusulas
icar as penalidades definidas na

contratuais

castécniASncom comdeento rma especificaçÕesÍofornecim patívelP do serviço/5 restaÇão
Referência.dee TermoTécnicono Estudo

X ) Média)Baixa

) Medio) Baixo

no

inadequado ao consumo humano

( ) Alta

(X)Alto

üc[,ü2;5
4
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MARIMBETA
FUNDAÇÃo MARIMBETA SíTIoS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

(FMSICA).

Equipe de Planejamento/CPL

Itabuna, Setembro de 2025.

,--\rcrrrcetib- g. Ú{.ur^-iuie
MARICELIA CORREIA DE OLIVEIRA

"""]Iffik-:::-"' cnnr-os#*8â"u\aer DA DE SOUSA

Departamento de ComPras

M DE ALMEIDA MENDES

GESTOR DE CONTRATOS

PORTARIA 0t12025

Preventiva Responsável

receber o material e acionar as penalidades cabiveis' Fiscal de Contrato

forma clara razoável as

de Contingência Responsável

fim d

as penalidades definidas no instrumento convocatório

e evitar descumprimento de cláusulas contratuais

ütlüLô
5

I
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(# FUNDAÇÀO
MARIMBETA

FUNDAÇÃo MARIMBETA SÍIIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

cN PJ Ne 76.236.45710001-30

pRocEsso ADMINISTRATM No 00oo2o I 2025

DTSPENSA No 0000I,2 I 2025

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

CoNSULToRIA NA Ánen DE ENGENHARIA,

RELACIONADO A REQUALIFICAçÃO E REVITALIZAçÃO

DO SITIO IV, PERTENCENTE A FUNDAçÃO MARIMBETA

SÍrrOS DE INTEGRAçÃO DA çRIANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025.

corAçoEs

üc[,ül;?



FUNDACÃO

rccrm@cÀoFtrl{r (rcÀrurcm
MARIMBETA

CNPJ: MUNICIPAL:

ENDEREÇo:pg4 SÃO pAULO, No S45 - CENTRO - COARACI
TELEÉONE FIXO: wHAr§zAP: 73-gg1 39401 0
BANCO(cONrANÚMERO) lTÀU : 99711-2 AGÊNclA Nt 0291

DADOS DO RESPON§ÁVÊrPEIA COTAçÃO

NOME IAAGO FELIPPE DOS SANTOS BISPO
coM

coTAÇÃo DE Nó 0í1/2025 VALIDAOE DA COTAÇÂO 30 10 2025

OBS: FAVOR CARIMBAR COM O CNPJ DA EMPRESA (NlTlDO), ASSINAR E REENCAMINHAR PARA O E-MAIL.
AS COTAÇÔES NÃO DEVERÃO SER PREENCHIDAS MANUALMENTE E DEVERÃQSELzuIIRICADAS EIVI IO-DAS A§ PÁGTNA§.

COI.ÍIRATACÃO DE EMPRESÁ iARÃ CONSULTORIÁ NA ÁREA DE ENGENI{ARIT RELACIONÂDO A REQUALIflCAçÃO E REVITALtrAçÃO DO SNIO IV, PERTENCENTE
A FLND cÀo MARIMBETA stflos DE INTEoRAcÂo D^ cRIANcÀ E Do ADoLESCENTE GMsIcÀ). pÂ-RÂ o ANo DE 202J.
ATEN( .'Ão: DWIDAS (73)99177-

CONÍRATAçÃO DE EMPRESA PARA CONSULTORIA NA ÁREA DE ENGENHARIA, REIÁCIONADO A REOUALIFICAçÃO E REVITALIZAÇÃO DO SITIO IV, FERTENCENTE A
FUNDAçÃO MARIMBETA SITIOS DE INTEGRAçÁO DA CRIANçA E OO ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025.

ITEM ESPECTFTCAÇÀO UND, QUANTIOADE VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

Prestar à Contratante, serviços têcnicos
profissionais especializados de CONSULTORIA
NA AREA DE ENGENHARIA RELACIONADOS
AS OBRAS da CONTRATANTE, elaboraçáo de
projetos, fiscalização, monitoramento de obras
públicas da Fundaçáo Marimbeta, por
profissional capacitado náo sÓ com
conhecimentos legais e técnicos específicos da
ârea, mas também nos aspectos
comportamentais e éticos, para que po§sa dar
suporte e seguranÇa aos serviÇos de

meses 05 R$ 8.000,00 R$ 40.000,00

5ítio3 d. Int.graçlo dâ Criàntá ê dô Adol4cent6 . FMSICÁ
(Fundrdo SÍtio do Menor Trâb!lhrdor do ltabuE! - Nome môdiíi@do por La Munlcipãl no 1.841 dê 27 dê dezêmbro dê 2001)

Av.prinesIsbel,no6TS - StoCâ6tano - CÊP45,607-000 - Itabunn -Bahio
Fone/F.x:(073)3211-51,2013214-6390 Ê-m6il:mlrimb€tàcomprus23ohotmlil.com
CNPJ: 16.236.457/0001/30 CNAS:28.976.002215/93-11 Ins.EstEdu.l: tsnto

riü[,ilI I



FUNDACÃO
MARIMBETA
SlnGc mscÀoqsffi!&^ffim

revitalizeção, ampliaçáo e requalificaÇáo do
no

Obs: §erá necessário

ASSINATURA DO VEL PELA

reconheclmento do local e mais especificações sobre os servlços prestados.

OU EMPRESA

ns.

IAAGO FELIPPE DOS Assinado deforma disitat por

SANTOS $$'f,.!'.!t!5Dos 
sANros

B!5PO:05 657 59A5'l 1 Dado§: 202s,10.0e r3140:01 -03'00'

6Íti6 dê Intogrâeto dà Crirnçã ê do Adol@ít6 - FHSICÂ
(Fundaçlo SÍtio do Menor Trubllhador dê lt6bunq - Nomo modifiddo por Lêi Municlpal no 1.841 de 27 de dêEmbro dê 2001)

Av. PrineslÉabêl,no678 - SãoCaetano - CEP45.607-000 - llêbunã - Bahlo
Fonê/F6x: (073) 3211-5120/3?14-6390 E-m€ili marimbetàcomprls23Ohotmôil.com
CNPJ: 16.236.45710001/30 CNAS: 28.976.00?215/93-11 lns. Estadual: Isênto

I F CONSTRUCOES E Assinado de forma disitatpor I F

ENGENHARIA coNsrRucoEs E ENGENHARIA

LrDA:22eBos6Booo 1 5 b:?:Íi?i?:,T33','i,i,,-,
g -03'00'

FAVOR CARIMBAR O CNPJ N|TIDO E SEM
RASURAS.

ilc['0i""3



',t111012025. o9'.30 Email - MARIMBEIA FUNUAçAO - Outlook

M outlook

RE: DISPENSAOl2/2025

De TAAGO FELIPPE SANTOS BISPO <ifbispo.engenharia@outlook.com>

Data Qui, 09/ 10/2025 13:41

Para MARI M BETA FU N DAçÃO < licitarmarimbeta23 @ hotmai I com >

0J 1 anexo (4 MB)

coTAÇÃo No01'l -25 - PROCESSO CON SU LTORlA.pdf;

SEGUE

IAAGO TTLIPP[ SANTOS BISPO

Engenheiro Civil

cREA BA Ne 05L650018-0

IF CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA

De: TAAGO FELIPPE SANTOS BISPO <ifbispo.engenharia@outlook.com>

Enviado: quinta-feira, 9 de outubro de 2025 L3:40

para : MARI M B ETA FU N DAçÃO <licita rma ri mbeta23 @ hotmai Lcom>

Assunto: RE: DISPENS A Ot2/2025

BOA TARDE PREZADOS, SEGUE COIAÇÃO PREENCHIDA EM ANEXO

IA,AGO FELIPPE SANTOS BISPO

Engenheiro Civil

cREA BA Ne 0516500L8-0

IF CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA

De: MARI M BETA FU N DAÇÃO <licita rma ri m beta 23 @ hotmail'com>

Enviado: quarta-feira, 8 de outubro de 2025 L6:57

para: TAAGO FELIPPE SANTOS BISPO <iÍbispo.engenharia@outlook.com>

Assunto: RE: DISPENS A 01'2 / 2025

Prezado(a)
Bom tarde

Conforme requisitado, estamos encaminhando a documentação solicitada para cotação

Estamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Equipe Licitação

ilC0ÜliCI



2111012025.09.30 tmail - NIARIMBElA l-UNDAÇAO - OutlooK

Att

IF CONSTRUÇOES E ENGENHARIA

Obter o Outlook ParcjAS
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a FUND CÃO

mIffi{lpe*garcw
MARIMBETA

RAZÃO SOCIAL: HOROS CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM

CNP I : 27 .847.7 57 lWl -7 t I MUNICIPAL:34617

ENDEREÇO: RUA SENHOR DO BONFIM, 139, MANGABINHA, ITABUNA - BA

TELEFONE Flxo: (73) 99962-6729 WHATSZAP: (73) 99962-6729

BANCO (CONTA NÚMERO) BANCO: CAIXA ECONÔMICA TEDERAL AGÊNCIA N9 CHAVE PIX

278r'-7757c0o77L
DADOS DO BESPONSÁVÊI PELA COTAçÃO

NOME ]OSÉ MARCELO DA SILVA

EMAI L: horosconstrutoraterrâplêna gem@ outlook.com

coTAçÃo DE No 011/2025 VAL|DADE DA COTAçÂO 09t11t2025

OBS: FAVOR CARIMBAR COM O PJ DA EMPRESA ( ),
M A L TE E DEVERÃOSER RUBRI CADAS E M TODAS AS PÁGINAS.

CONSULTORIANA DE ENGENHÂRIA. RELACIONADO A E DO SITIO IV" PERTANCtsNTE
A DH DA EDO P NO

AT 77-5 E 7-() I

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CONSULTORIA NA ÁREA DE ENGENHARIA, RELACIONADO A REOUALIFICAÇÂO E REVITALIZAçÂO DO §ITIO IV, PERTENCENTE A
FUNDAÇÃO IT4ARTMBETA SíT|OS DE TNTEGRAÇÃO On çRnruÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO OE 2025.

ITEM ESPECTFTCAÇÁO UND, QUANTIOADÊ VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL Rü

Prestar à Contratante, serviços técnicos
profissionais especializados de CONSULTORIA
NA ÁREA DE ENGENHARIA RELACIONADOS
AS OBRAS da CONTRATANTE, elaboraçáo de
projetos, fiscalizaçâo, monitoramento de obras
públicas da Fundaçáo Marimbeta, por
profissional capacitado náo so com
conhecimentos legais e técnicos especificos da
área, mas também nos aspectos
comportamentais e éticos, para que possa dar
suporte e sequranÇa aos serviÇos de

meses 05 R$ 12.500,00 R$ 62.500,00

Sltios dá Intêgraç5o dà Crirnçâ ê do Adôlécênt6 - FMSICÀ
(Fundação Sttio do Menor Trabàlhêdor dê Itâbunâ - Nome modifiodo por Lêi Múnlcip.l ôo 1.84I de 27 dê dezêmbro de 2001)

Av. Prinee lebel. no 678 - sâo côotano - cEP 45.607-0ô0 - ltabunâ - Bahi6
Fonê/Faxr (073) 3211-5120/3214-6390 E-m6il: màrimbetNmprs§23@hotmôil.coh
CNPJ: 16.236.45710001/30 CNAS:28.976.002215/93-11 In*.Estoduâl: lsnto

ü0ú03trA
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FUNDÂCAO
MARIMBETA

Sítio lV
revitalização, ampliaçáo ê requaliÍica$o do

no de Mutu

t'\ r ril l''\ c í i gr\ §r"

PELA COT OU EMPRESA.

sítios d. Intêg6çto dâ Cri6nç. . do Aôl6entô - FMSICA
(Fundôçío SÍtio do Mênor Írrb.lhrdo. dê Itâbum - llomê modiÍiado por Lei Municjp.l no 1.841 de 27 de dffimbro dê 2001)

Av. Prin@ lsb€I, no 678 - Sto CaÊtâno - cEP 45.607-000 - Itâbunâ - Eahia
Fone/Fax: (073) 3211-5120/3214-6390 E-mâil: môrimbêta@mpEs23ohotmail,@m
CNPJ: 16.236.45710001/30 CNAS: 28.976.002215/93-11 lns. Estàduôl: Isnto

reconhecimento do local e mais especificações sobre os serviços prestados.

ASS DO RESP

üC003'0

O CNPJ NíIDO E SEM
/

7';i . t,r I

\
CARIMBARFAVCIR

RASURAS.

/+ÍI



2111O12025, 09:29 Lmail - MARIMBETA FUNUAçAU - uutlooK

ffi outlook

RE: DISPENSA 000012 /2025

De Horos construtora <horosconstrutoraterraplenagem@outlook.com>

Data Qui, 09 /10/2025 10:17

para MAR; M BETA FU N DAÇÃO < licitarmarimbeta23 @hotmail.com >

0J 1 anexo (196 KB)

corAÇÃo MARIM BETA.pdÍ;

Prezados,

conforme solicitado, segue anexo cotação preenchida e assinada

De: MARt M BETA FU N DAÇÃO <licitarma ri m beta23 @ hotmai l.com>

Enviado: quarta-feira, 8 de outubro de 2025 12:29

Para: Horos Construtora <horosconstrutoraterraplenagem@outlook'com>

Assunto: RE : DISPENS A OOOOL2 I 2025

Prezado(a)
Bom dia.

conforme requisitado, estamos encaminhando a documentação solicitada para cotação

Estamos a disposição para quaisquer esclarecimentos'

Equipe Licitação

De: Horos Construtora <horosconstrutoraterraplenagem@outlook.com>

Enviado: quarta-feira, 8 de outubro de 2025 09:23

Para: licitarmarimbeta23@ hotmail.com <licitarmarimbeta23@ hotmail'com>

Assunto: DISP ENSA 0000t2 I 2025

Prezados,

Venho através deste, solicitar cotação e anexos conforme aviso de publicação da dispensa

Atenciosamente,

üC[i C:ic

Horos Construtora Terra Plenagem



a FUNOAÇÀO

ràloí o. eo,4rô q .trr.c^ r !o ^.q&aBn

MARIMBETA

í,
Éc
o

E
(J

E
RÀZÁo SOC|ALr t PSOUSÂ CoNSTÂUçOE5 rTDÁ

CNPJr11,418.579/@01.23 rNsc MUNICIPAt:9672750

ENDEÀEço: AV oUQUt 0E CÀxlÁ§

TtLtfoNE rlxor 73 32812274 WHAISZAP:73 32812274

BANCO (CONÍA NÚM8801306044&6 Àctntr,c úrooor

DADos oo REsPo sÁvEr pÊu coÍAçIo

NoMt: lttNt RIBIIRo 0E SoU?

EMAIUFP.SOUTAF§CIT@GMAIt,CON,l

coÍAÇÀo 0E lf 0lü2026 VALToADE OA COÍAÇÃO 08./11/2025

oBs FA R cAR I MBAR coit o CN PJ OA MP ESA (N Do), ASSINAR E ENCAM IN HAR PARA o E.MAI L.
AS NAO DEVE RAO ER PR N HIDAS MÂNUALM TE E DEVERÃOS R NU BRICADAS EM TODA AS PAGI NAS.

CONTRA TAç o DE EMPRESA PARA coNs ULTOR IA NA DE ENGÊNHARIA, RELACIONADO A REQUALIFICÀÇ E REVITALI DO SITÍO IV. PERTDNCENTE

À FUNDA o TIOS DE ÍNTEC DA ADO SICA ANO DE

^TI|NCÃõ5üVrDÀs 
(73)ee l .5779 (CÂRrOs) E (73)!9!!?:8!q (M4RCOS)- E.MÂlL : marimbetacompras23@hotmail,com

COMRAÍACÀO DE EÍiIPRE§A PARA CONSULÍORIA NA ÁREA OE EI'I6EIíHARIA, RELACIOTIAOOA RÉOUALIFICAçAO E REVTÍALIZAçÀO DO SÍIIO IV, PEMÉNCÉt{ÍE A
FÚNDAÇÀo MARI BEÍA sIÍIoS DE INÍEGRÂÇÀO OA CRIANÇA E DO AOOLEgCENTE (FTISICA), PARÂ O A O DÊ 2025,

IIEM ESPECIFtCÁÇÂ0 U'{0. OUAIITIDAOE VALOR UNITÁRIO R§ VÂLOR TOTAL NI

Prestar à Contratante, §êrviços técnicos
pÍofissionais especializados de CONSULTORIA

NA ÁREA DE ENGENHARIA RELACIONAOOS
AS OBRAS da CONTRATANTE, elaboração de
projetos, Íiscalizaçâo, monitoramênto dê obras
públicas da Fundaçáo Merimbeta, por

profissional capacitado náo §ó com

conhecimentos legais e técnicos especlÍicos dâ

área, mas também nos aspectos

comportamentais e éticos, pa[a que possa dar
AOS SErviços desuporte e seguÍança

meses 05 Rt 10,000,00 Rt 50.000,00

SBor n. tnt.lr.alo t . cnÍ.. . do Âóol6olr - BrÍnCA
ílu.d..lo §t o óo rkío. lrab.h.ds r,. lLô{d _ rbm ÉoÚlkrdo !.r (r íffpr no I ô.1 d. z7 d. (h..nbo & 2{0I )

^v, 
Pnn G. teD.'. n0 618 _ ío Ct.lxto - CÊr a5 6!7fl _ lubut - t l,.

r.ií1.!: (orr) 3Ill"5l20/12la{390 !_m.ll: runmb.t .mr.n!ehÚDrr.(!ô
dlPlr 16,2!6.45110001/30 cm§r 2!.t76,ooz2r5/9!41 lie BÚdu.l: B.nôo üct c:iD

I



FUNDACÃO
MARIMBETA

o

revilalização, ampliaçâo e ÍequaliÍicação do
Sítio lV locâlizado no bairro

íio ondâmonto n

ASSINATURA DO RESPON VEL PELA

do locâl e mals 6spêclÍlcaçôês sobro oÊ 8êrvlços pre§tados.

OU EMPRESA.

srtr.r c. lit arxL d. Ú1.^o . óo Âóotnút . tÚslc^
rau.d.do 5'io óô tiàa. ÍDD.rh.d.r rh tt hrl. - Ivod 6dít ao 9Ôt t r llutrrd9.l n6 l.!tt ó. 2, ó. d..ô!.É ó. ?o0r)' rv, Día..e l!.0.r, n0 6ra - stô (.d.m - ctt.!.6or.o0o - ILDln! - !.htr

ao^Vr.ri (0rl) rlll-5120/alr.aaro E.ryú: dnmà.t.@óràn3eh.tn tl.@m
Cflrl: ,5.2!ó.(5rlo0ol/10 Crlr§: l!.9r6.00::r5/i!.1 r h!., E3t du.r: l36t

rJ 0 [, 0li rE

Scanned !.rrt'

FAVOR CARIMBAR O CNPJ NITIDO E SEM

RASURAS.

GElcamscannet



ImaiI _ MARIMBEIA FUNDAÇAO _ OUTIOOK
21t10t2025,09',.30

W outlook

RE: Dispen sa 0OAO12/?O25

De MARTMBETA FUNDAÇÃO <licitarmarimbeta23@hotmail.com>

Data Qui, 09/10/2025 10:59

Para 3XS Engenharia <engenharia3xs@hotmail'com>

0J 3 anexos (569 KB)

CoTAÇÃo No01 1-25 -pRoCESSo CONSULTORIA.pdf; ETP DECRETO No 15.240 DISPENSA CONSULTORIA OBRAS pdf; TR

CONSULTORIA.Pdf;

Prezado(a)
Bom dia.

conforme requisitado, estamos encaminhando a documentação solicitada para cotação

Estamos a disposição para quaisquer esclarecimentos'

Equipe Licitação

De: 3XS Engenharia <engenharia3xs@hotmail'com>

Enviado: quinta-feira, 9 de outubro de 2025 10:52

para: licitarmarimbeta23@ hotmail.com <licitarmarimbeta23@hotmail.com>

Assunto: DisPensa O1OAD I 2025

Olá, bom dial

conforme aviso de publicação da dispensao0oot2/2025, gostaria de solicitar anexos e cotação da

pu bl i cação

Desde já agradeço.

Att.,

Victor Alisson de S. Araúio
Engenheiro Civil

Cel:(73) 9913L-040i

rlcc'03iF
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MARIMBETA

FUNDAçÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

cN PJ Ne 76.236.4571000 1 -30

pRocEsso ADMINISTRATIVO No 000o2o I 2025

DTSPENSA No 0000L2 I 2025

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

CONSULTORIA NA ÁNEN DE ENGENHARIA,

RELAcToNADo A REeuALrFrcAçÃo E REvrrAlrznçÃo
DO SITIO IV, PERTENCENTE A FUNoaçÃO MARIMBETA

sÍrrOS DE INTEcnnçÃo DA çRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025.

MAPA COMPARATIVO

Jií-Í ir.,= '

U\. u,,r' *



Empresâs Empresas

N9 Descrimicação/Produto Und. Qtd
lF Const. ê

Engenharia
Horos Const.

Terr.
FP Sousa

Construçóes
Média

Unitária
lF Const. e

Engenharia
HoÍos

Const. TeÍr,
FP Sousa

Construçóes
Média Total

1

Prestar à Contratante, serviços técnicos profissionais

especializados de CONSULTORIA NA ÁREA DE

ENGENHARIA REIACIoNADOS As OBRAS da

CONTRATANTE, elaboração de projetos, Íiscalização,

monitoÍamento de obras públicas da Fundação

Marlmbeta, por profissional capacitado não só com

conhecimentos legais e técnicos especlflcos da área,

mas também nos aspedos comportamentais e

éticos, para que possâ dar suporte e seguEnça aos

serviços de revitalizaçâo, ampliação e requalificaçâo do

Sitio lV, Iocalizado no bairro de Mutuns.

Ivleses 5 8.000,00 12.500,00 10.000,00 10.166,67 40.000,00 62.500,00 50.000,00 50.833,33

MAPA COMPARATIVO COMPLETO

Consultoria e Engenharia

tF coNsTRUçÕEs E ENGENHARTA LTDA - RUA sÃo pAULo, Ne 54s - cENTRo - coARAct " cNPJ: 22.980.568/0001-59 FoNE: (73) 99139-4010 / ê-MA|L: rFBrsPo. ENGENHARIA@oUTtooK.coM

HoRos CONSTRUÍoRA t ÍERRAPLENAGEM - RUA sÊNHOR DO BONFIM, 139, MANGABINHA, |ÍABUNA - 8A - CNp.l | 27.847.757/OOo7-77 ÊoNE: {73) 99952-5729 / ê-MAIL:

horosconstrutoreterraplenagêm@outlook.com

F P sousA coNsTEuçoEs I-TDA - AV. DUQUE DE CAXIAS, 513 - CENTRO, EUNAPotls - cNPJt 71.47a.579/ooo7-23 ÍouÉt (73) 32a7-2274 / ê-MAlLi ÊP.SoUSAFISCAL@G MAIt.COM

{lc0 03,3

Valor Total 8.000,00 x2.500,00 10.000,00 10.166,67 /rc.000,00 62.500,00 50.000,00 50.833,33
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w FUNDÂCÀC
MARIMBETA

FUNDAÇÃo MARTMBETA síIos DE INTEGRAçÃo oa CRIANÇA E Do ADoLESCENTE (FMS|cA)

CNPJ Ne 16.236.45710001-30

pRocESSO ADMINISTRATIVO No 0o0o2o 12025

DTSPENSA No 0000L2 I 2025

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

CON5ULToRIA NA Ánen DE ENGENHARIA,

RELACIONADO A REQUALIFICAçÃO E REVITALIZAçÃO

DO SITIO IV, PERTENCENTE A FUNDAçÃO MARIMBETA

sÍrros DE INTE6RAçÃg DA çRIANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025.

soLIcITnçÃo DE REsERVA oRçAMErurÁnrn

,\ /1 f 1Ê, í1
tJ',.J L' U .", U



FUNDAÇÀO
iIARIMBETA

FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIO§ DE I'{TEGRAçÃO DA CRIANçA E DO ADOI"ESCENTE (FMSICÂ)

Itabuna /Ba, 10 de Outubro de 2025

SOLICITAçÃO DE DESPESA

Ao SetoÍ de Contabilidade

Número: O50/2025

Encaminhamos a Solicitação de Despesa abaixo:

OB]ETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESÂ PARA CONSULTORIA NA ÁECA Og ENGENHARIA,
RELACIONADO A REQUAUFICAçÃO E REYITAUZAçÃO DO SIrIO ry, PERTENCENTE A FUNDAçÃO
MARIMBETA SiTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE
2025. Informamos que o valor é de R$ 8.000,00 (Oito mil reâis) mensal, pelo peíodo de 05(cinco)meses,
totalizando o valor de R$40.000,00 (Quarenta mil reais)

IUSTIFICATM: JustiÍica-se a solicitaçáo do que se trata o presente, tendo em vista a necessidade
de coniratar uma empresa para elaborar um projeto para requalificação e revitalização do Sitio lV, que
demonstra precariêdade nas instalaçôes prediais, seja pelo uso e/ou pêlo tempo e em suas estruturas
para que sejam evitados riscos ao públíco em gerâ|, necessitando urgência na manutençáo de seu(s)
predio(s), considerando que o fator tempo deteriorou instalaçóes elélricas, madeiramento do telhado,
pintura, hidráulico, dentre outros, sendo recomendado a revitalizaÉo nas diversas salas das unidades
para que sejam readequadas para os segurânça dos alunos e profissionais que transitam na(s)
unidade(s) da Fundaçáo Marimbeta de ltabuna.

-A:r"la-
Carlos Alberto Almeida de Sousa

Departa mento de compras

ü0t,üi,?
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llabuna lBa. 10 de Outubro

DOTAçÀO ORÇAi'ENTARI.A

Âo Sotor do Gomprec

Un ldedo §ollcltonto: Comprar
Att: Cerlos Alborto Âlmolda do Souee
Númom:05012025

ENi ATENCI}MENTO AO PEDTDO DE iI" Oq}'2025, ESTAi'OS IHDICANDO ABAIXO A DOTAÇÃOoRÇAiiENrÁRn pARÂ O OBJETO SOL|C]TADO.
oB.JETo: coNTRATÂçÃo DE EIpRESA pÂRA coNSuLTcRiA Eii Átre DE ENGEHHARIA,
RELAGIONADA A REQUALtFtcÂçÃo E REvrrAlrzÀçÃo Do smo u, pERTEiIcENTEs a ruxóÀóÂci
MARIMBETA- (slnos oE INTEGRÂçÃo oA cRrÂ!{ú E Dô ADolE§crrure1No pERtooo oo ANo
2025.

ADRIANNA DE JESI'S
COHTABII.IDADE

ilüt ü;8

r#*-4-
oehozsti

ORGAO UNTDADE

oRçÂMENrÁRrA

PROJETO E

ATIYIDADE

ELEMEI{TO DE

DESFESA

FONTE DE

RECURSOS

VALOR

23- R NDAçÃO

MARIMBETA ]

2323 R HDAçÃO

MARIMSETA

1020 3,3.90.$.00
oTJTRO§ SERtr/lçOs TERCETRO

PFçSGÂ N'RICDICÂ

15@ R$ 40.000,00

Digitalizâdo com Camscanner
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r# MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍIIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne t6.236.45710001-30

pRocEsso ADMINISTRATIVO No 0ooo2o I 2025

DTSPENSA No 0000L21 2025

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

CONSULTORIA NA ÁNEN DE ENGENHARIA'

RELAcToNADo A REeuALrFrcAçÃo E REvrrAlrznçÃo

Do srrro rv, nERTENcENTE A FUNpnçÃo MARTMBETA

sÍrros DE INTEGnnçÃo DA çRIANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025.

AUTORTzaçÃO PARA ABERTURA DE PRSCESSO

iJ, [,üI;B



:)tj MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne t6.236.45710001-30

Itabuna, 03 de Outubro de 2025

Para: Setor de Licitações'

AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO

Prezadas,

José Men endonça

Diretor/Presidente

Nos termos da legislação, AUTORIZO a abertura de processo licitatório para futura contratação de empresa

;;;.*;õú*iÀiÁo'r= EMPREsA PARA 
-991-t-'-t]*ol'o 

NA Ánea DE ENGENHARTA'

RELACIONADO A REQUALIFICAçÃO E REVITALIZAçÃO DO SITIO IV, PERTENCENTE A

FUNDAçÃo MARTMBET; sÍTros DE TNTEGRAçÃo DA cRrANçA E Do ADoLESCENTE (FMsrcA)'

PARA O ANO DE 2025., conforme processo administrativo motivador no 000020/2025' desde que o

processo seja efetuado em conformidade com a lei 74'133121, consoante parecer iurídico' observando a

iegularidade fiscal da empresa para celebração contratual'

iJC[,ü40
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w MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

cN PJ Ne 76.236.4571000 1-30

pRocEsso ADMINISTRATIVO No 000o2o I 2025

DTSPENSA No 000 0L2 I 2025

oBlETo: CoNTRATAçÃo I

CONSULTORIA NA ÁNTN

DE EMPRESA PARA

DE ENGENHARIA,

RELAcIoNADo A REQUALIFICAçÃO E REVITALIZAçAO

DO SITIO IV, PERTENCENTE A FUNonçÃO MARIMBETA

sÍrros DE INTEGnnçÃo DA çRIANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025'

AUTUAçAO

iJt[,c13"



(f t'UtiD;:C.O
MARIMBETA

FUNDAÇÃo MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

cNPJ Ne t6.236.45710001-30

AUTUACÃO

autuação

Santos
o Permanente de Licitação

Aos 03 do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e cinco' eu' Marcos Antonio dos

santos, Membro da comissão Permanente de Licitação, abri o Processo

Administrativo no 0ooo2ol2o25, na modalidade de Dispensa de Licitação no'

oCIoo:rzlzí,12s, tendo como oBJETO: CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

coNSULToRIA NA ÁREA DE ENGENHARIA, RELACIoNADoI IE"gUALIFIcAçÃo
i-*iurtollzAçÃO Do sITIo Iv, PERTEN.ENTE A FUNDAçÃ' MARIMBETA

SÍrrOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO AD'LESCENTE (FMSICA)' PARA O

ANO DE zIzs.,contendo suas peças integrantes em conformidade com a lei 14' t33l2t'

consoante autorização para a deflagração do procedimento' faço o presente reglstro e

üüe, 012
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C{o
MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

cN PJ Ne !6.236.4571000 1-30

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO O2O I 2025

DTSPENSA No 000 0r2 I 2025

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

CONSULTORIA NA AREA DE ENGENHARIA'

RELAcIoNADo A REQUALIFICAçÃO E REVITALIZAçÃO

DO SITIO IV, PERTENCENTE A FUNDAçÃO MARIMBETA

sÍrros DE TNTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025'

soLrcrTAçÃo DE PARECER JURIDICO

üüi,,ü43
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t'7 MARIMBETA

rUruonÇÃo MARIMBETA sírtos DE INTEGRAçÃo oa CRIANÇA E Do ADoLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne L6.236.457l0001-30

Itabuna- Bahia, 13 de Outubro de 2025

Da: Comissão de licitação'
Para: Assessoria Jurídica
Df WanderleY Porto

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

,A
G Antonio dos Sa

EncaminhamosaVossaSenhoria,ProcessoAdministrativono000020l20zs,na
modalidade de Dispensa de Licitação no. oooo12t2125, tendo como oBJETO: CONTRATAçÃ9

DE EMPRESA PARA CONSULTORIA NA AREA DE ENGENHARIA' RELACIONADO A

REQUAL;F1gAçÃO E REVITALIZAçÃ9 Do slTlo lv' PERTENCENTE A FUNDAçÃO

MARTMBETA siTros oe,ruiecnAçÃ-o DA cRrANçA E Do ADOLESCENTE (FMStcA), PARA

oANoDE2o2S.,paraemissãodeParecerJurídicoacercadalegalidadeepossibilidadede
contrataçáo direta, com a hipotese de Dispensa de licitação' prevista no Artigo 75' caput e inciso ll'

da lei '1 4.133121.
tnformamos que o valor total da despesa e oe [Qar!o!'00 

(olTo- Í\4ll-lFlls) tvENSAL pelo

período de 05 (cinco) meses, sendo orãrJr-totur de R$ 40'000'0b - (.UARENTA N,'lL REAIS)' A

EmpresaXXXXXXXilii, inscrita no cNpJ: xxxxxxxxxxxxxx, apresentou menor valor' conforme

mapa comparativo 1em ànexo;, e encontia-se, devidamente atualizada com suas obrigações fiscais'

;r ra f '\ "1 i
tj f; i' ,-ÍÉ'"i

Comissão de Licitação.

1

I t



FUI'rDÁC.;C
MARIMBETA

FUNDAçÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

(FMSTCA).

pRocEsso ADMrNrsrRATrvo No o0oo2o 12025

DTSPENSA No 0000L2 I 2025

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

coNsuLToRrA NA Ánra DE ENGENHARTA, RELACTONADO

A REQUALTFTCAçÃO E REVTTALIZAçÃO DO Srrro rV,
PERTENCENTE A FUNDAçÃO MARTMBETA SÍrrOS DE

TNTEGRAçÃO DA CRrANçA E DO ADOLESCENTE (FMSTCA),

PARA O ANO DE 2025.

PARECER JURIDICO

Endereço: ruruonçÃo MARIMBETA DE ITABUNA
Avenida Princesa lsabel. 678, São Caetano

CEP: 45607-700

iltÜt15
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O FUNDACÃOo MARIMBETA
5,Íros oE NÍ86ÊÀçÀO OÀ CFtÁraC E ErO 

^OOLIICEXÍE

Itabuna/BA, 13 de outubro de 2025

PARECER JURIDICO

"Análise dos aspecfos de legalidade da
Dispensa n". 012/2025, rcferente a
contratação de empresa para consultoia
na área de engenhaia, relacionado a
requalÍfrcação e revitalização do Sitio lV."

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". O2Ol2025

DISPENSA DE UCITACÃO N". 01Z2O25

I- RELATÓRO

Trata-se de procedimento de contratação direta, por meio de Dispensa de
LicitaÉo, para a contratação de empresa para presta$o de serviços técnicos profissionais
especializados de consultoria na área dê engenharia, relacionados à regualiÍicação e revitalização
do Sitio lV, pertencente à Fundação Marimbeta Síüos de lnlegraçáo da Criança e do Adolescente
(FMSICA), para o ano de 2025, com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

O processo administrativo está instruído com os seguintes documentos

1.

2.
J.

4.

6.
7.

8.

9.

10

11

12

DocuÍnento de FoÍmalizagáo da Demande (DFD);
Aúso da lr eresse de ContÍatação - Dispensa de Licitação no 0000122025;
Mapa de Gerenciamer(o de Riscos no m20/2025;
Justilicaliva perâ ausênciâ do Eíudo Técníco Preliminar (ETP);
Termo de Rêbrência:
Solicitaçâo de AbertuÍa de Processo;
AutoÍizaçáo pare abeÍlura do pÍocêsso;

Autuaçáo do pmcesso:

Coleções de prêços (mâpa compârâtivo);
Solhitação dê rêsêrvâ orçementáÍie;
Minuta do corúrato;
Temo de Dispensa de Licitação;
Artorizeção pâra contratâçáo;

Segundo consta dos autos, a contrataÉo visa à prestaÉo de serviços de
consultoÍia na área de engenharia para elaboÍaÉo de prcretos, fiscalização e monitoramento de
obras públicas, por proÍissional capacitado, paÍa dar suporte e segurança aos serviÇos de
rêvitalizâção e requaliÍicação do Sítio lV. que se encontÍa desativado desde 201 1 e apresenta séÍias
deÍiciências estruturais.

A justificativa apÍesenlada fundâmenta-se na necessidade de requalificação
do espaço fisico do Sitio lV para proporcionar um ambiente adequado às atividades desenvolvid

êh
üc [,c 1ü



(, FUNDAÇÃOo MARIMBETA
sanor oÉ ,,{rÉéF^cÀo oÀ <Er r.(Á € Do 

^ool.Êsa€xrE

pela Fundâçáo, bem como na ausência, no quadro Íuncional da instituição, de profissional
qualiÍicado para executar tal funÉo.

O valor estimado para a contratação, conforme mapa comparativo, é de Rg
8.000,00 (oito mil reais) mensais, pelo período de 5 (cinco) meses, totalizando Rg 40.000,00
(quarenta mil reais).

E o rêlatório. Passo à análise.iurídica.

[ - FUNDAMENTAçÃO JUR|D|CA

1. Da análise quanto ao procêdimento de contratação direta

A Constituiçáo Federal, em seu art. 37, inciso XXl, estabelece a regra geral
de que as obras, serviços, compras e alienações da AdministraÉo Pública sêrão conlralados
mediante processo de licitaÉo pública. No entanto, o mesmo dispositivo ressalva "os casos
especificados na legislaÉo", permitindo, assim, a contratação direta em situações excepcionais.

A Lei no 14.133nO21, que eslabêlece noÍmas gerais de licitação e
contrataçáo para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais, prevê, em seus
artigos 74 e 75, as hipótesês de contratação direta por inexigibilidade e dispensa de licitaçáo,
respectivamente.

No caso em análise, a contÍatação fundamenta-se no art. 75, inciso II, da
Lei no 14.133nO2í , que estabelecÊ:

Art. 75. É dispênsável a licitaçâo:
(...)
ll - parâ contrataÉo que envolva valores infeÍiores a R$ 50-000,00 (cinqueÍta mil reais), no
caso de oúros seMços e compras;

VeriÍica-se que o valor estimado para a contrataÉo (R$ 40.000,00) está
dentro do limite estabelecido no dispositivo legal supracitado, sendo, portanto, câbível a dispensa
de licitaçáo com fundamento nesse dispositivo, desde gue observados os demais requisitos legais.

2. Da insrução do processo de contratação direta

O a.7.72 da Lei no 14.1331202'l estabelece os doalmentos que devem
instruir o processo de contratação direta:

Arl. 72. O píocesso de contráaçâo dire{a, que compreende os casos de inexigibilidadê e de
dispensa de licitaçáo, deveÉ ser iníruído com os seguintes documentos:
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| - documento de formalização de demanda e, se fur o caso, estudo técnico preliminar, análíse
de riscss, termo de reÍerência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - eíímativa de despesa, que deverá ser calculada na íorma e§abelecida no art. 23 desla
Lei;
lll - parecer jurÍdico e pareceres técnicos, sê br s caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
lV - demonstraçáo da compãtibilidãde da previsáo de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido:
V - comprovaçáo de qüe o cffitratado preeí|che os reguisitos dê hâbilitaÉo e qualifcação
mínima necessária,
Vl - razea da escolha do corúratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorizaçáo da eutoridade competente.

No caso em tda, verifica-se a presença dos seguintes documentos:

a) Documento de Fonnalizaçáo da Demanda (DFD), con§ando justifcativa da necessidade
da contratação (inciso l);
b) JustiÍicativa para a náo elaboraçáo do Estudo Técnico Preliminar, com fundamento no aú.
72,1, daLei 1413A2§21 dc aft.3o, §3o, l, do Decreto tt§unicipalno S09/2024;
c) Mapa de Gerenciamento de Rlscos, em substituiçáo à análise de riscos, atendendo
pareialmente ao equisito do inciso t;
d) Termo de Referência, conlendo a descrição detelhadâ do objeto, justiÍicativa,

especificâçõês, obÍigações das parles, brma de pagBmento, entre oulnas informaçôes (inciso
r);

e) Estimativa de despesa, meÍtianle cotação com três tumecedorcs (lF ConstruÉes ê
Engenharia, Horos Construtora e Terraplanagem, e FP Sousa ConstruçÕes), cumprindo o
disposto no art. 23, lV, da Lei 14-13312021(ínciso ll);
f) Solícitação de reserva orçamerÍária, demonstrando a compatibílidade da preüsão de
recursos orçarnentários com o compromisso a ser assumido (inciso lV);
g) Justificativa da escolha do contratado, baseada no menor preço (incíso Vl);
h) Justificativa de preço, indicando que os nalores estão compatíveis com os praticados no

mercado (inciso Mlh
i) Autorizeção da auloÍidadê competente (Diretor PresidenÍe da Fundação Marimbeta) para a

abertura do processo e, postêÍiorÍsêntê, paía a contratâção (ificiso Vlll).

3. Da análise quanto à adequação do objeto e valor

O obieto da contratação, conforme descrÍto no Termo de Referência,
consiste na prestação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria na área de
engenharia, para elaboraçáo de projetos, fiscalização e monitoramento de obras públícas da

Fundação Marimbeta, por profissional capacitado, para dar suporte e segurança aos serviços de
revitalização e requalificação do Sítio lV.

Observa-se que o objeto está adequadamente descrito, com especificação
clara e suficiente pâra sua identÍÍicação, atendendo ao disposto no art. 60, Xxlll, "a", da Lei

14.133/2421.
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Quanto ao valor, o processo apresenta três cotaçóes, sêndo o menor valor
oÍertado pela empresa lF ConstruÉes e Engenharia (R$ 8.000,00 mensais, totalizando R$

40.000,00), valor significativamêntê infeÍior ao limite estabêlecido no art- 75, ll, da Lei 14j3312021
(R$ 50.000,00). A média das três cotaçóes foi de R$ í0.166,67 mensais, totalizando R$ 50.833,33.

Vale ressaltar que o art. 75, §'lo, da Lei 14133f2O21 estabelece que "para
Íins de aferiÉo dos valores que atendam aos limites rêÍerídos nos incisos I e ll do caput deste artigo,

deverão ser obsêrvados: I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela

respectiva unidade gestora; ll - o somatório da despesa realizada com obiêtos de mesma natureza,
entendidos como lais aqueles relativos a contralações no mesmo ramo de atividade".

Não há nos autos infoÍmaçáo sobre outras despesâs realizãdas pela

Fundaçáo no exêrcício de 2025 com objetos de mesma natuÍeza. Tal informaçáo é essencial para
verificar o cumprimento do limite estabelecido no art. 75, ll, da Lei 14.13312021, evitando o
fracionamento de despesas.

O art. 75, §3o, da Lei 14.13312421 estabelece:

§3o As contrataçóes de que lratam os incisos I e ll do câpú de§e artigo seÍáo
prefeÍencialmente precedidas de divulgaçáo de aúso em sítio elelrônico oficial, pelo pÍazo
minimo de 3 (três) diãs úeis, com a espedfcaçáo do objeto pretêndido e com a mãnifesteção
de intêÍesse da Administrâção em obtêr popostas adicionâis de eventuais interessados,
devendo ser selecionada a pmposia mais vanl4osa.

No caso em análise, veÍifica-se a publicação de "Aviso de lnteresse de

ConÍataÉo - Dispensa de Licitaçáo no 0@0í212025'no DiáÍio Oficial da FundaÉo Marimbeta,

datado de 06 de outubro de 2025, estabelecendo o prazo de 3 (tÍês) dias úteis para recêbimento de
propostas adicionais, ou sêja, até 08 de outubro de 2025.

O aviso informa que o mesmo estará disponível na íntegra no site oficial do
Município (hí/f,s:/lwww.maimbeta.ba.gav.brl), no link "licitaçóes", e no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP).

Embora não tenha sido juntada aos aúos a comprovaçáo da publicação no
PNCP, a publicaçáo no Diário Oficial e no site da FundaÉo atende parcialmente ao requisito de

divulgação estabelecido na lei. É importante, no entanto, verificar se houve eÍetivamente a
publicação no PNCP, conforme determina o aÍt. 94 da Lei 14.13312021.

3
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5. Da análise quanto à minuta contratual
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4. Da análise quanto ao procêdimênto de divulgação
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A minuta do contrato, iuntada aos autos, contém as cláusulas essenciais
previstas no art. 92 da Lei 14.133nO21, tais como:

â) ldentiÍcaçáo das paíes;
b) Objeto e sêus elêmefitos câracteri§ícos;
c) Rêgimê de êxecuçâo ou foÍma de Íomecimenlo;
d) Preço e condiçôes de pâganrênto:

e) Critérios de reajuslamento (prevendo gue os pÍeços sâo fixos e iÍreâjustáveis);
f) Prazos de início e téÍmino:
g) Garernias (nâo apliúvel ao caso):
h) Direitos e rêsponsabilidâdês das partes;

i) Penalidades e valores das mullas:
j) Casos de rescisão;
k) Dotaçáo orçamentáÍie;
l) LêgislaÉo aplicável;
m) Foro.

Entretanto, identifica-se na minuta contratual a ausência de algumas
informaçôês importantes, co{no: (i) o detalhamento preciso da matriz de riscos, conforme exigido
pelo alí..22, §3o, da Lei 14.13312021: e (ii) a previsáo expressa de que o contrdo está únculado ao
Termo de Refeí€ncia e à proposta do contratado, conforme deteÍmina o art. 6", Xxlll, da referida
lei.

3 - CONCLUSÃO E RECOMENDAçOES

Por todo o exposto, @m base nos documentos apresentados e nas
informações constantes dos autos, esta Assessoria Jurídica entende que o processo de contrataçâo
direta, por dispensa de licitaÉo, com tundamento no aÍt. 75, ll, da Lei 14.13312021, pa.a a

contrataÉo de empresa especializada em consultoria na área de engenharia para a requalificação
e revitalização do Sítio lV, está paÍcialmente de acordo com as exigências legais.

Entretanto, para que se possa dar prosseguimento ao processo de
contratação, recomendo que sejam adotadas as seguintes proüdências:

1. Juntar aos autos a comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habilítação e qualíficaçeo mínima necessária, em

atendimento ao arl. 72, V, da Lei 14j1331202'l, especificando quais

documentos foram apresentados e analisados;
2. Apresentar informação sobre outÍas dêspesas realizadas pela
Fundação no exercício de 2025 com objetos de mesma natuÍeza, para

verificar o cumprirnento do limite estabelecido no ârt. 75, ll, cr'c §1o, da Lei

14j3312021 , evitando o fracionamento de despesas;
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3. Juntar aos autos a comprovação da publicação do aviso de
contratação direta no Portal Nacional de Conüatações Públicas
(PNCP), conforme delermina o art. 94 da Lei 14.13312O21;
4. Complementar a minuta do contrato para incluir:

a) Detalhamento da mafiz de riscos, nos teÍmos do art.22, §3o, da Lei
14.133t2021:.
b) Previsáo expressa de que o contrato está vinculado ao Termo de
Referência e à proposta do conu?tado;

5. Verificar se houve propostas adicionais em deconência da
publicaçáo do aviso de contrataÉo direta e, em caso posiüvo, iuntar aos
autos e realizar a análise comparativa das propostas recebidas;

Ademais, identifiquei algumas tragilidades no processo que, embora não
impeçam a contrdação, merecem alençáo:

a) A justificativa para não elaboração do Estudo Técnico PreliminaÍ baseia-
se no art. 30, §3o, l, do DecÍeto Municípal íto ffi912924, que Íaculta a
elaboraÉo nas hipótêses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do art. 75. Embora legal,
recoÍnendo que, em fuluras contratações, mesmo quando facultáiva, a
AdministraÉo elabore o ETP, espêcialmente em contrataçÕes de maior
complexidade como a presente, que envolve serviços técnicos de
engenharia;

E o paíecêr, salvo melhoÍ juízo

DANILO EM NUEL RROS CARDOSO
A JURíilCO

oAB/BA N" 41281
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Por fim, ressalto que o presênte parecer tem caráter opinativo, não
vinculando a decisão da autoridade competente, nos termos do art. 53, §ío, da Lei 14.13312021.
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IF CONSTRUCOES E ENGENHARIA

POFIE
ME

cÓol6o E oEscÊtçÁo oÂaÍúoaDE Eco{q\/$ca PRtNctPÀL
7í.12{{0 - Sêrviço6 dê êigenherie

cóot6o E DEscRtCio DAs arMDÀIfs EcoNoteüc-Às sEcUi6ÁF0Às
3a.ll4-{tr - Coletâ de resíduqi nàr+rigoso6
4t .2(HX! - Coíst uÉo de êdiÍícioi
42.11-1{í - Construção de rodovias ê íerroyiss
42.12-{t-{to - Corlsl?uçáo de obrai dê ãrte êsp.ciais
42.l3{{xl - ob.as de urbânizáçáô - ruâs, ?r<â5 e calçadâs
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43., 2"HX) - Perf uraÉes e sohdãgêhs
,l3.1 }4{X} - Ob.as de têraÉenagern
43.21-5{X} - lnstdaçáo ê manuteiÉo êléfica
43.22-3-0í - ln6talaçõ6 hidráulicas, sanitária6 e dê gá6
it3,3Í)4{}1 - IlÍpêrmeâtÍlízaçáo êln ob.âs dê ê,lgenhâI*à eivíl
43.30í.02 - lnstalaç5o de poÍfás. janelâs, têtos, divisórias e armários êmbuüdo6 de qualqueÍ mate.ial
,l:}.30-44{ - Serviçoq dê ÍÍntuÍa de ediíício5 e.'l geÍd
/í3.30-í-99 - Ouúas oblar de acabaÍnêhto dâ coosüuÉo
43.916,m - ohúa dê tundâç6es
43.99-í{1 - Administrâçáo de obras
43.99-í {Il - obras dê alveíâria
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TRÂNSS'(}R§[ÂÇÃ0 DE SOCIEDÂDE LI&{ITÂDÁ E}{ E${PRE§á. rtrÍf}ft'rDlÍAl- DE,
RE SPONSÂ.BILII}ÀDE LII}IITAI}Â - EIRELI

R Ar I CONSTRUTOR-4, E COMER.CIO I/-ÀREJISTÂ DE, \/IDROS LTDA

ROSANGEL,4. S[L\IÁ SAhITOS, nacionalidade BRÂSILEIR4 nasÊida errr 19/O1/1986,
SOLTEIRA, EIvÍPRESARIA" CPF ro 028,435.195-43. CARTEIRA DE TI}ENTÍDADE n'
1CIO33O3?14" órgão expedidor SECRETARIA DE SE'GURANÇA PUBLICA - BA, residente e
domiciliado(a) no(a) RU.{ JOSE Á.L\rES FRÂNCO, 848, CAS]â', SÃO ROQLIE, íTABUNA,
BA, CEP 45.6ü3-372. BRASIL e IA.{GO FELIPPE DOS SÂNTOS BISP(}, naçionalidade
BRÁSILEIRÂ, nascido ern 13í0.6/L992" SüLTEIRO, ENGENI{EIRO CI\/L, Cl F rro

056.575.9ü5-f I, CARTEIRÁ. DE IDENTIDAI}E Ír' 137499264O, órgão expedidor
SECRET,{'RIA DE SEGLIRANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SÃO
BENTO. 46, CENTRO" COAR,{CL BA, CEP 45-638-OOCI- BR.A.SIL" Ambos sósios da sociedade
que gira sob a denominação social R & I CONSTRIJTORÂ E COMERCIO VAREJISTA DE
VIDROS LTDA, registrada legalmente por coÍrtrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comereial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 292A4?16413. com sede it\IE]ríIDA JIIRACY
MAGALHÃF,S,27 

" 
ALTO MÂRON" TTABIJNA" BA" CEP 45.6o3-232" devidamente inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 22-980-568/00ül-59, delibera e ajusta a
presente alteração nos {ermês do parrigrafo único, do artigo 1-O3-1, da Lei n" 10.4A6/20O2, resolve
alterar e transformar o Contrato Social da enpresa, conforme cláusulas a seguir:

CLÁU§ULÁ PR'IME,IRA:
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Fica, neste ato, transformada esta sociedade
RE,SPONSAETILIDADE LIh,{ITÂDA EIRELI, C

CONSTRUC(}ES E ENGEN}IÁ'RIA E,IRELI.

eTII E?vÍPRE§Â
fiça adotada a

INDIVIDUAL DE
denominação: I F.

CI-ÁUSULA SEGUNDA: o eadereço passâ ã sÊr:

A RUÀ SÃO PAI-,LO 545- BERIMBAU. COARÂCI . BA}{IÀ CEP: 45,638-000

cLÁusuLA TERCETR-A, - euADRo socrETÁRro

Retira-se da sociedade o sócio ROSANGELA SIL\/A SANTOS. deÍentor de 14O-OOO (Cento e

Quarenta Mil) quotas. no valor nominal de R$ I.t)ü {Um Reali cada Bm4 §orrespondendo a RS
140.OüO.O0 (Cerúo e Quarenta Mil Reais).

CLÁUSULA OUAI(TA. CE.SSÃ0 E TRANSF.E,NÊNCT.I DE, QUOTAS

ROSANGELA SIL1/A SANTOS traÍrsfere quotas de capital social- que perfaz o valor de
RSl40-OOO,OO {.Cento e Quarenta MiI Reais}- direta e irrestritameflte â sócia IAACO FELIPPE
DOS SANTOS EiISPO, da seguinte forma: POR \IENDA, dando plena" geral e irrevogável
quitação.

Após a cessão e traÍlsferênçia de quotas e da rstirada de sóçio. fica assim distribuído: IAAGO
FELIPPE DOS SANTOS BISPO, §om 2O0.OO0 (Duzentos Mil) quotas, perfazendo urn total de R$
2OO.OOO,OO {Duzentos Mil Reais).

t
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Juota Comercial do Esbdo da Bahía 2s$7r2o2t

Cedífico o Registro sob o n" 296M26321 em23Í47í2t)1
Pmtoú 218738323 de 1ílAZ fZ§?1
Nome da empresa I F CONSTRUCOES E ENGENHARüÀ EIREU NIRE 8600626321
Éste docuüento pcde ser verihcado em http:/lreginjuceb.ba.gov.bríAUTEHTICÀCÀOOOCUMENTOSTAUTENTICACAO.aSpx
Chancela 2Í31553565056í6
Esta ópia foi autenticada digitalmente e assinada em23jÜft421
por Tiana Regrlâ M G dê Aíâuio - Secretári+.&rd :\.âr,\F- n
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TRANSF"ORMAÇÃO DE SOCIED,{DE LIMITADá, E1vÍ EMPRESÁ INDI\.'ID TAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA _ EIRE,LI

R & I CONSTRUTORA E COME,RCIO \/ARE,JISTA DE \/IDROS LTDA

CLÁLTSULA (}UINTA - DO CAPITAL S()CIAL

O capital anterior totalmente integralizzdo é de R$ 2OO.OOO,OO (Duzentos mil reais), em rnoeda
corrente do País, re;rresentado por 2OO.OOO (Duzentos mil) de capital, no valor unitário de R$ l,OO
(um real) cada uma, totalmente subssrito e integralizado, neste ato, pelo sócio. fica assim
distribuído:

IAÂGO FELIPPE EOS SA'NTOS BISPO. com 2OO.OOO (Duzentos mil) perfazendo um total de
RS20O. OOO,OO (Duzentos mi| reais) integralizado.

O acervo desta sociedade. no valor R$. 2OO.OO0,OO passarn a corrstituir o capital da EIRELI
mencionada na cláusula anterior

CLÁIlSflLA SEXTA- O objeto da Empresa passa a ser

SERVIÇOS DE ENGENHARTA C()LETA DE, R'ESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
CONSTRUÇÃO DE EDrFÍCrOS CONSTRITÇÃO DE R()DO\rIAS E FERR()\/TAS
coNsTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANTZAÇÃO -
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUe, coLETA DE ESGoro E coNSTRUÇÕEs coRRELATAS, ExcETo oBRAs
DE IRRIGAÇÂO CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPoRTIv.{s E IIECREATIVAS
PREPARAÇÃO DE CANTETRO E LItr/PÊZA DE TERRENO OBRAS DE
TE.RRAPLENAGE§{ INSTALAÇÃO E MANLITENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÕE,§
rIIDRÁULICAS, SA,NITÁRIAS E DE GÁS INSTÀLAÇÃO DE, P0RTA§, JANELAS,
TE.TOS, DIVI§ÓRIAS E ARN,LÁRIOS EMBUTIDI)S DE QUALQUER MATERIAL
SER\'IÇOS DE PINTURA DE EDIFíCIOS OBRÂS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUÇÃO OBRAS DE FfINDÂCÕES ()BRAS DE ALVENARTA SERvrÇoS DE
ENGENHARTA OBRAS DE TERRAPLENAGEI\Í PERFURA.ÇÕES E SONDAGENS
IMPERMEABILIZAÇÃO nn{ OBR4,S DE, ENGENI{ARTA CwIL ADMINTSTRAÇÃO
DE OBRAS

CLÁUSULA SETIII{A- Paratanto, frrma em ato continuo, ato constitutivo de empresa individual
de responsabilidade limitada - Eireli-

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA POR
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE, LIMITADA

I F CONSTRUCOE,S E, ENGENIL{RIA EIRELI.

Pelo presente instrumento, IA-{GO F"ELIPPE D(}S SANT()S BISP{). nacionalidade
BRASILEIRA. nascido em l3tü6/1992- SOLTEIRO. ENGENHEIRO CM. CPF üo
056-575 9O5-t 1, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 1374992640- órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA. residente e domiciliado(a) no(a) RUÀ SÃO
BENTO, 46, CENTRO" COARACI, BA, CEP 45.638-000, BRASIL. Resolve com fundamento
no artigo 980-4. da Lei no 10.406102, constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSAIIILIDADE LIMITADA, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes.
obsorvzurdo, nas onrissÕes, as regras prev-istas para sociedade lirnitada.

J,!Íhctg)d
Ht,
2..ir\tJ\()9'

otfoHF.
c)5HO
Éo
!,ot'{ H

áE
€airdm
rúo
()c)
:dã.';
NH

N!J
Ub
N(À
@P.
Nil
UP'uo,ÀoEts'€CrodrÍ
)d-
HÀ}<É!rdZa
crrOP.oo0ho,r0zo
tsl .oÕôo:'

!,o<
OOZêônÉl
HH

€uu
:,:x
F.o
í>
N

=tÉ
F:

Hla
à1
o
D
o
N
n
tÉÉ
I

g)
.)ôE
='do
H
E

=E
Õ

(o

CA>rOO=
t.

2

&
'UC3'

Junta Comereial do Estado da Bahia n$tr2o21
Certifico o Registro sob o no 29600626321 em2UOTt2ül
Protocdo 218738323 de 15l07fZJ.21
Nome da empresâ I F CONSTRUCOES E ENGENHARIA EIREU NIRE 29600626321
Este doüínento podê sêr verincado em http:/íÍegin.juceb.ba.gCIv"bríAUTENTIGACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chan@le 2Í31553565056Í6
Esta óçÍa foi aulenticada digitalmente e assinada em 2AAll2A21
por Tiana R€gilâ M G de AÍaúio - Secretária'Geral .\ar'1 r.-:

\-r i-,i L' ti U J



TRANSFORMÂÇÀO DE SOCIEDÂDE LI]}{ITÂDA EM EMPRESA IND[\,'IDL}AL DE,
RESPONSABILIDADE LIII{ITA.DÀ - EIRELI

R E. I CONSTRUT()RA E COMERCIO IrAREJISTA DE, VIDROS LTDA

DA DENOMTNAÇÃO SOCTAL - SEDE, - OBJETO - PR-dZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A empresa indiüdual de responsabilidade limitada - Eireli gira sob a denoninação I F
CONSTRUCOE,S E ENGEI{IIARIA EIRELI, com sede na RUA SÃO PAIILO 545-
BERIMBAU- COARACI - BAHIA CEP: 45.638-000

Parágrafo único - Observadas as disposições da legi§ação aplicável, a empresâ poderá abrir e
fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em gualqueÍ parte do território nacional por
decisão do titular.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Oob3etoéaexploração:

SERVrÇOS DE ENGENHARTÂ COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERTGOSOS
C()NSTRUÇÃO DE EDrFÍCrOS CONSTRfTÇÃO DE RODO\rTAS E F.ERROVIAS
coNsTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECTATS OBRA§ DE LTRBANTZAÇ^O -
RUAS, PR.AÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO DE RE,DES DE, ABASTE,CIMENTO DE
ÁGu.t, coLETA DE ESGoro E ctlNsrRuÇÕr,s conRELATAs, ExcETo oBRAs
DE,IRRIGAÇÃ() CONSTRUÇÃ() DE INISTALÀÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIV'AS
PREPARAÇÃO DE CANTEIRC) E, LIMPEZA I}E TERRENO (}BRAS DE
TERRAPLENAGEM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITÁRIÁ.S E DE GÁS INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS,
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATE.RIAL
SERVIÇOS DE PINTIIRA DE E,DIFÍCIOS OBRAS DE, ACABAMENTO DA
C()NSTRUÇÃO OBRAS DE FLINDAÇÕES OBRAS DE ALVENARIA SE,RVIÇOS DE
E.NGB,NHARIA OBRAS DE TERRAPLE,NAGEM PERFURAÇÕES E SONDAGENS
IMPERMEABILTZAÇÃO EIvt OBR-A.S DE ENGEr\iILARTA CML ADMINISTRA.ÇÃO
DE OBRAS

CLÁUSULA TERCEIR.A.;

A empresa individual de responsatrilidade limitada Eireli iniciou -suas atividadcs crn 29/A7/2015
será por tempo indeterminado-

DO CAPITAL SOCIAL _ DAS QUOTAS DO CAPITAL _ DA INTEGRALTZAÇAO

CLÁUSULA QUARTA:

O capital social da cmprcsa é de Rl§- 2OO.OOO,OO (Duzentos Mil Reais), totÍümente intcgralizadas nest§
aÍo em mocda corrcnte do país.

TOTAL DO CAPITAL SOCI4L................ ........RS: 20o.oo0,oo

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é lirnitada ao capital social integralizado.
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TRANSF,ORMAÇÃ(} DE §OCIEDADE LIMITADA E,M ENíPRESA INDII'IDTjAL DE,
RESP()NSABILIDÂDE LIMITADA - E,IRELI

R & I CONSTR'UT(}RA E C(}MERCIO \/AREJISTA DE VIDROS LTDA

DA CE,SSÃ() E/OU TRÀNSFERÊNCrA DAS QUOTAS rlo CAPTTAL SOCTAL

CLÁUSULA QUINTA:

O capital da empresa indiüdual de responsabilidade limitada - Eireli são indivisíveis perante a
empresa e a tersçiros, e rião poderá estar representada por mais de um titular, e da ruesma forma,
não poderão ser cedidas, transferidaq, alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas,
sem o expresso çonsenümento do ernpresário, o qual, ern condições de igualdade e preço, terá
sempre o direito de preferência e na proporção do capital que é possuidor.

DA ADMINISTRAÇÃO Oa EMPRESA INDf\/IDU.AL - DOS PODERES DO TITULAR

CLÁUSULÂ SEXTA:

A administração da empresa indiüdual de responsabilidade - Eireli será exercida pelo titular,
IAAGO FELIPPE DOS SANT()S BISPO que terá a Íepresentação ativa e passiva da ernpresa,
em juizo ou fora dele, tendo para t€rnto direito ao uso da denorninação social, a faculdade de
moürnsntar coÍrtas bancárias, contrair empréstirnos, receber e dar quitação, emitir e endossar
duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa para o bom desempenho das atividades
sociais, podendo para tÍmto. sempre assinar isolada e indistintamente.

parágrafo Único - O titular, declara sob as penas da lei que nâo possui nem é tinrlar de nenhurna
outra empresa nos moldes de empresa individual de responsabitidade limitada em qualquer parte
do território nacional.

DO BALANÇO PATRTMONTAL - DA APURAÇÃO DO RESULTAD() ECONÔhAICO -
DA PARTICTPAÇÃO

CLÁUSULA SETIMA:

Ao térrnino de cada exercício social em 3l de dezembro de cada Émo, o titular procederá ao
levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as
deduções preüstas em lei e no ato constitutivo da empresa indiüdual de responsabilidade limitada.
à formação de reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuizos serào
suportados pelo empresário naproporção das quotas do capital social que é possuidor.

Parágrafo Único - No curso dos quatro meses posteriores ao encerraÍnento do exercicio
comercial, o empresário deliberará quanto às contas patrimoniais e do resultado econômico e
poderá efetuar a distribüção dos resultados de cada exerçiçio.

DO FALE,CTMENTO OU DA INCAPACIDADE, SUPERVENIENTE DO TITLILAR

CLÁUSULA OITAYA:

No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a empresa
continuará com os herdsiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de
falecimento, será feita alteração com a inclusão do her<Ieiro na empresa e, no caso de incapaciclade,
será indicado pela família um Íepresentante legal na ocupará a condição de titular.
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'rRAi\stioRl\t^Ç^o DE scx'tEDADF: t,!!!ttT^D^ El!| EtltpRÊsÀ tNDtvtDt]ÀL DE
RESPO'I'§ÂBILIDÂDE LIMIl"{D.{ _ E IRI',LI

R & I CONSTR{ITORA E CO]\TERCI(} VARE.IISTA DE YIDR()S LTDÂ

Parágrafo (loico - No caso de desinreresse por pane do herdeiro ou representanle legal errr
continuaÍ as atividades da enrpresâ, os direitos serão apuÍados enr balarrço especial a que se reÍ'ere
o ''caput" d() prcscnlc, scrâo pagos crrr rrrrlcda c()Ír(ntc cÍn lO (rlcz) parcclas rrrcrrsais. iguais c
sucessivas. !eÍtcende a prinreira a[x)s.lO (tÍinta) dras «kr lcvanaarncnte de balanço esJtr'tial e as
demais nas mesmas datas dos meses subseqrrentes.

D(' Dl:Sl \t Pt:t) | \t Í:\T()

CLÁL SLILÂ \()\.{:

O litulnÍ IAAGO FEI.IPPE DOS §ANTOS BISPO, deç'lam strb as penas da lei que nào esrá
imçredido por lei especial de exercer a admirtííração da empresa e rrem condenado oü sob efêiros
de condertaçào a perra que vede ainda que lerrrpotar-ianlerl€ o acesso a catgos pútrlicos: ou por
cn rn§
falirrrerrtar. de preraricaçào. Jreita oLr suborqo, concrr:sio orr pec'trlato; ou çoolÍa a cconomia
popular, conrra o sistema tirrarrceiro naÇional, corrtm as nornras dc defesa da concerrência, coutra
as rclaÇôes dc coosurno, a fê pútllics (}u a ltropriedadc cotrfotlltc aÍtigo l.Ol I, parôgrafo l' do
Código Civil.

D^ LIQUtDÂÇ.{() D..\ [§IPRESÀ rNDlVrDLr^L DE RESP()NSÂB|LID.,\DE LtMrT.r\D^
- EIREI-I

( L]\L SLILA DIiC'I\IA:

No cavr dc lirluidaçào da cnrprcsa indiridual por intcrcssc do tirular scrâ nomeado unr liquidantc
o qual adnrinistrará a cmpresa duranre o periulc' dç li<lrrrdaçào. prestando contas de scus atos.

D( ) 1'( ) R()

( l. \[ strl.,\ l)t:( l\t.\ t,Rt\t[] {{:

Fica cleito o Frinurr da ('idade dr' (-oaraci-Bahia paÍa seÍürr rexrlr itlas as dirvidas qtrc se
originarem do prcscnlc instrunrcnto dc constituiçào clc emprcsa individual dc n:sponsabilidadc
limitada, com express:r renúnciâ a quâlquêr ouúo, por nrais pnvilegiado que seja ou \.eíha â ser.
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TERM() DE ALTTENTTCAÇÃO

NOME DA E,IV'PRESÀ I F C()NSTRUCOESE ENGEAII{ARIA E.TRELI

PROTOCOLO 2la?3al2.t - t 5./0?./!r]!l

ATO OO2 - ALTERAÇÃO

EVEI\IT() T!{6 - TRÂNST'OR]I{ACÂO

}íATRIZ

2960{162(ú21
22.9A0.56a/O{Xl l-59

TIFICIJ{l RE(iISTR(J EM 23IO7I2O2I

Q1TE Á§SÍ§AEAM

'IIçE§

i

{â,ucr;

'=-t - eqa&-- .1 ê e.qta4s

TIAN-A REGTLA l,t c oe eRaúro

SeretárieGeral
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CREA-BA No 229657 12025
Emissão: t7l03l2025
ValHade: 3rl03l2026

Chave3 zywYTConselho Regional de Engenharia e Agronomia ds Bahia

CERTIFICAMOS que a Empresa meÍEofiâdâ eÍrconirâ-se Iegisfada nesb Conset§, Íros TeÍrnc da Leí 5-194/66, coÍrfúme os dãdos impressos nesta
certidão. CERTIFICO, âindâ, face aô estabel€cjdo nos âÍligos 68 e 69 da referida Lei, que a p€ssoâ iurídica mêncionada, bem como seus responsáveis
técnicos e membíos do qudro têcíico não se enconü'âm êm débito com as anuidâdes do CREA/tsA

lnterêssâdo(â)

Ender€ço Mâ8iz: RUA SÃO PAt LO. 545. EEE|ÍvEAU, COARAC|, BA, 45638000

Tipo de RêgistÍo: DEFINITIVO ( EIPRESA )

Dala lnicial: {6/1 1/2015

Dêtâ Final: lndefintro

Rêgisfo Rêgional: ü)O1 m3190DOBA

DêscÍlção

CERTTDÃO DE REGTSTRO E QUÍTAçÃO
PESSOA.]URIDICÂ

Lei Federal No 5194 &24 ih D€zêmbro dê 19Ê6

EMPTE§â: I F CONSTRUÇÓES E ENGENHARIÀLTDA

CNPJ: 22.380.56810001 -59

R€$sfo: 001002 l0g4

Catêgoriâ: Mâtriz

Capitral Social: R$ ã)0.0O0,0O

Datâ do Câpitâl: ldÚsnon
FaiYa:2

Obietivo Sociãl: SERVIÇoS DE ENGENHARíÂ COLETA DE RESIOt OS NÃOfER,GoSOS COf.lSTRuçÃO DE EotFÍCtoS CoNSÍRUÇÃO DE
RODO1/iA§ E FERRC /rAS CONSTRUÇÃO OE ffiRAS-OE.ÂRIE ESPECIA'S OAR S OE URSAMZÂÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇAUAS
CONSTRUÇÁO DE REDES DE ABASTECTMEHÍO DE ÂGUA, COLETA DE ESGoTo E CSTSTRUÇÕES cofRELATAs. ExcETo oeús oe
IRRIGAÇÃO CONSTRUÇÃO DE INSTAI,CÇÔES ESPORTTVAS E RECREÂÍIVÁS PREPARAÇÃo DE CÂNTEIRo E LIÍIIPEZA DE TERRENo oBRAS
DE TERRAPLE,{AGEM INSTAI.AçÃO E MANUÍENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULIoAS, SANITÁRIAS E DE GÁs INSTALAçÃo DE
PoRTAs, JANELAS, TETos, DlvlsÔRrAS Ê ARMÂRros EMBUTTDoS DE QUALQUER MATERTAL sERVrÇos DE P|NTURA DE EDtFÍctos oBRAs
DE ACABAMENTO DA CONSTRUçÃO OARÂS DE FUNDAÇÔES OBRÂS DE ALVET'IARIA SERVIçOS DE ENGENHARIA OBRAS OE
TERRÂPLENAGEM PERFURAçÕES E soNoÁGENs íMPERMEASTLÍZAÇÃo EM oBRAS oE ENGENHARTA Ctvtl AÍ)MtNtsTRAÇÃo DÊ oBRAS.
Restrições Rehtúas ao Otieüvo Socid;

Autos dG lÍírâçáo
Nsdâ consta

cÊRÍrDÃO DE REGTSTRO E QUTTAÇÁO PESSOAJURID|CA

, t{otas

- A capacidadê técnlco-pÍofusloflal da et tpt€6â é comprovada pêlo con unto dos acêÍvos técnlcos dos profsslonals constantês de sêu
quaúotécnko.
- Eeta certidão porderá a valirlade, caso ocotra Sralquú albraçáo pchriff dos êlsn€rtG cadastais Írcla coIÚidoa

Úttirna lruHadê Pâgâ

Ano; 2025 (111)

_Rêspônsávels Técíúcó6

Profissionâl: IAAGO FELIPPE DOS SANIOS BISPO

RegiôtÍo: O5165{x)180

CPF:056-*-"*-11

Datalni*): $MmZ,
Data Fim: lndefiniJo

Dâta Fim dê Conbab: lndefink o

Títulos do PmfissiDnal:

ENGENHEIROCIVIL

Atíbui@: Art- 7. da tei 5.19{/66, cc 06 âÍts 28 ê 29 do Decreb Fed.23.5ffif;13, cc ârt 7" R6s21Et73, coÍÍr íêsfitÉes das atividâd$ l, 2,
3,4,6e8doârtl.dacibdaResoluçáorEfurenbsapoíbs,aeÍopoítG,êbarràgÊrBconrhasemarl.S.§2.daRes. 1.tr/3r/16,aÍnbas do
Conba.

Tipo dê RêsponsâtÍlidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A aúenticidads d6la CsÍlidão pode seÍ veíificada ffi: hüp://ffi.üa.sitac.m.br&uHicd, m a c*we: Z1rY7
lmgwan: í7ff3r2ú25à í3:íg3a poc adaÉ tp: *t.f21§'115

ilci itü
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PáglÍ',a LIL

CERTTDÃO OE REGTSTRO E QUITAçÃO
PES§OA FI§ICA

Lei Heral t{o 5194 dê 24 de O€zêmbro dê 1966
Declsão Normatlva llo 116 dê 21 de D€zêmbro dê

2021

CREA-BA No 275098 12A25
Emlssão; 17lo3l2o2s
Valldadê: 3110312026

Chave: zcyYc

Conselho Regional de Engenharia e Âgronornia da Bahia

CERTIFICAMOS que o(a) pofissional mencionado(a) eÍr6rfa.s€ rêgishâdo neste Conselho, nos brmos de Lei 5.í94/66, de 24112119ffi, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, dndâ, Íacê o €stabdêcimênto rbs âítigos 68 e 69 da íBferida Lei, quê o intoressado não s€ en@ntre em débito com o
Conselho Regional de EngenhâÍia e AgronoÍniâ da Bahiâ - CREASA.

_lnt6restâdo(a)
ProÍissiond: IAAGO FELIPPE DOS SANTOS EISFO

Regisro:05165{n180

CPF: 056.'*."'-11

Tipôdê Registío: OEFINIT|VO ( PROFTSSIONAL DIPLOI,IADO NOPAS )
Datâ d€ rêgisro: 29/()580Í7

Título(s)

GRAÍruAçÃO

ENGENHEIROCIVIL

AfibuirÉo: AÍt. 7- da Lei 5.194/66, cc os arts 28 ê 29 do D€cÍeto Fed.23.569/33, cf'arLT. Res.218/73. com resüições das alividadês 1, 2, 3,4, 6 e 8
do aÉ 1- da citBde Rêsolu@ ísÍeÍenbs a portroô, aropoÍtos e barÍâgens com base no art 5, § 2. da Res. 1.073í6, arnbas do ConÍea.

R€sti@§: SêÍn HeÍdiÍcaçáo

lnBlituiçáô de Ensino: FACULDAOE OE EXCELÊHC|A UNEX DE TTABUNA - UHEX

Oaüa de Fonnação: 19/O8/20í6

CERT|DÃO DE REGISTRO E OUITAÇÃO PESSOA FiSICA

lnÍormaçõGs / Notas

- A falsfficeçâo d€§!ê docuÍnênto consdürl-§ê êrn cÍÍne pÍ§rristo no Códgo Pênd BrG{eh, suHtando o(a) auto(a) à Íê6pec{yã âção pênal.

- CERTIF|CAnOS qUô cúo oc,ilÍa(m) alt8ração{oês} nô{r) eh{nen!o{3} con§do{Ê} .rcsb docn rnênb, .§te CeÍt dão peÍÍlefiá a sua vattdadê
para todos os €íeitos.

- Esta cêrtid:lo pêÍdêÉ â v?lldâdê, caso ocol'a quâquêr almâção poGneíisdo§ €*êlÍêfiE cedsstab nêlâ corÊdG.
- Válldo em todo terrttórlo nadoml.

_ResponsatÍlidades Técnic.a$

Emprêsâ: SOLUBAHIA CONSTRUTORA E LOCADORA DE I,IAOUINAS LTDA

R€gbtro: 0010197257

CNPJ: 1'1.510.50dm01{7

Oaàlúttô'.21fi1fN21

Dáta Fim: lnd€finido

Dala Fim de Conlrâlo: lÍdárúro
Tipo dê R6spônsâbilidâde: RESPo{SAVEL TÉeNlCO

Empre§â: I F CONSTRUÇÔES E ENGENHARTA LTDA

Registro: O0í0021094

CNPJ: 22.S80.568kím0í -5S

Dah ínicio: 1 8/03rÊ2022

Data Fim: lndefinido

Detâ Fim dê Contrâto: lrÉefinido

Típo de Resporsabilidade: RESPONSAVEL TÉCMCO

-Úmma 

anuHade Paga

Ano: 2025 ('ll1)

Autos d. l]Iftação

Nadâ consta

.\ a r tl /' ';
riuL'-'uI

A aubnticidad€ d6ta Cslidâo pod6 ffisÍficada ãttüFJtw4eÂítr.6r.bí/puHid. coín a chav6: zcyyc
Inprm m: 17103120?5 à 12;38:1O pa re-Grrisba.uhaty*sq. tp: 191 .f2.1s.igf

t"4
f€
"+, 

.!,
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CertidiÍo de Acervo Técnico - CÂT
Ho 1025 de 30 de Outubro dê 2009 CREA.BA CAT COT REGISTRO DE ATESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 21188712A23
Atividade concluída

CERTIFICAhIOS, para os devidos fns, que ooÍlsta ern nossos arquiros o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(Ões) de Responsabilidade(s) Tecnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execuÉo e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) mnforme descrição(óes) abaixo.

Profissionâl: I,A GO FEUPPE DOS SA|TITOS BISFO
Regisfo: 3lXnXr5l@8AA RNP:05tqil,t8lt
Título pofi ssiooal: ENGEilHEIRO CIVIL

Núm€ro da ART: BA2O23{I3G1552 Tipo de ART: OBRA / SEtl,\/IÇO RegisHa em: 1310212023 Baixada em: 11t1212023
Forma de rêgisfo: lNlClAL Pâíicílação técníca: |NDMIOUAL

EmpEsa contmtada: SOLIEA}üA OOIiISTRITTORA E LOCADORA DE fÂÂtINAS ETREU

Cmhatante: PEFÉrUR ltmclPÂLlrElLllEtÀg CpF/cNpJ: i3.5rz5orr0o01{2
Endereço do coÍtffi AVEHIOA BRASIL l'l1 90
Compl€mento: Elanro: CONQUISTA

Cidâdê: ILHÉUS UF: BA CEP:45650290
Conhato: 198lm22 Cd,ebr€d,o em'.2gÜgf2g22
Valor do contrâto: RS 25().610,56 Tpo dê conhatanê: Pêssôa JuÍidica dê Dirsib Público
Ação institucilmal: HEHHUMA - l,lAO OPTANTE

Endsreço dâ oürâlsarviço: RUA ÇÂSSIMIRO COSTÂ Nt 78
Completnento: MARAMATA Bairo: PONTAL

CidAdê: ILHÉUS UF: BA CEP:45654530
Dals dê inicio: A9fi1n022 Condusão eíetiva: 09t0312023

Finalidede : lnhresf útrá
Propriêtário: PREFEITURA MUNICIPÂL DE ILHEUS CPF,CNPJ: 13.672.59710ú1-62

Aüvidade Técnica: í6 - E(ecução PLANE",AMEMTO URBANO, METROPOLITANO E REGTONAL > REQUALTFTCÂÇÃO DE ÁREAS > DE
REOUALIFICAÇÃO > #TOS_10 7.1,1 - DE AREA URBA,{A 60 - Fiscaftra@ dê obra 219429 rnetD quedradô:

- 
Obsenrações

URBANIZAÇÃO E REQUALTFTCAÇÂO Ol ennçe UanlUA.r4 ILHEUS - BA - CONTRATO $8nU2

- 

lnformaçõês ComplomentaÍas 

-

. COM E,(CEÇÃO DE UMPEZA MECANITADA DE CâII,ADA VEGETAL. VEGETAÇAo E PEoUENAS ARVoRES, coRTE E RECoRTE DE
ÁRvoRE, REMoÇÃo tlE RAíZES REMANEScENTE DE TRoNco DE ÁRvoRE, pArsAclsuo, pt-ANTIos, ENTRAoA DE ENERGTA
ELÉTRICÂ AEREA TRIFÁ§CA E ILUMINAÇÃO PÚ8LICA, POR EXTMPoLÂR As ATRIzuIÇÓEs Do REsPoNsÁVEL TÉcNIco
REQUERENTE.

. CONSIOÉRAR OS QUAT{TITANVOS E UNIDADES DE MEDIDAS DAS ATMDADES EXECUTADAS CONSTANTES NO ATESTADO

. CONSIOERAR OS SER\NÇOS DE ELETRICA, APENAS EM BAIXA TENSÃO, NO ÂT,IBITO DA EDIFICAÇÃO.

. CONSiI}ERÂR OS SERVIÇOS FXECUÍAOOS, APEN]qS NO ÂÀ,IBITO OA ENGENHÂRIA CIVIL

. ESTA CERTIDÃO E PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÊCNICO E NÀO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃo ÀS oRIGINARIAMENTE
CONSIGNADAS trc REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA
'b' Do ARlqGO 6" DA LEt 5.194 OE 24 DEOFTçMBRO DE 1996.

CERTIFICAMOS, findmeíltê, que sê enconfa vircüla6 à píe6ênE CeÍlidlo de Aceívo Íécnbo - CAT, o abstado contendo 7 folha(s), expedido
pelo conbatante dâ ohar'sêíviço, â quem cab€ a responsatÍlidade pda veíacilade e €xâlidãs das iníoíÍÍrâçõ€s nele constântes.

Certid:l,o dê AcêÍyo Íéc,Íf,ono 2118tr,1'i2t'2!
11/1212í.23,'.12:2'.l.

b7B,?JJ

A Cêrtidáo dê Acêrvo TâT*co (CAT) à qual o aiêstâdo estâ viÍsilàdo
consütulrá pÍova da capaidade tecnícogrofssiord dâ pessôâ juíd,ca
soínsnte §€ o rssponsáv€l ÉcÍtico iíúicado €slirEÍ ou rreÍ*rzl a s€r
integrâdo âo seu quadro Écnico por meio de dedaraÉo enfêgue m
momento da hâbilitâçáo oU da eírtEga dê pÍopo€fas.

A felsificâçáo dest€ doarmenb aofistifui-sê ern cdrne píeústo m
Código Pênal Bíasitêiro, eriêitando o(a) aub(a) à Íêspêciitra açtu
pênal.

Cerlificamos quê se enmntra vindjlado à pÍesênb CAT o âtêstâdo
apresantâdo em c{lrlpdm€nb á Lei no 8.666183" expedrdo petê pe6so6
jurídicâ contratalte, a quêÍn cabe â rGsponsatÍlidâd€ p€b wrâcidd€
e exaüdão das inÍormações nelê constantes- É dê respoosabilidade
desE Consdho a wrifica@o dâ alividâdê profis{onal cm
conformklade com a Lsa no 5-194166 e Resoluçk do Coítselho
Federal de ErE€nhaÍiâ e AgÍonoínia - CONFEÂ.

Esta cêrtiráo pêÍd€'rá a validsde, câso ocolra gualquer âltsração
posteríor dos êbÍnenlos cadaslrais nelâ contidos.

A âuEntciladê deste C6ítdfu pode s€r verincâdâ 6m: http://crea-
bã-sitac.com.br&ub§co/, com â crtav€: b7BZ0

l\ ^ f '..í.'}
i-r ,- L' ui Ll ó

Conselho Regional de Engenharia e Â,gronomia da Bahia
RE ProÍ. Aloí$b de Caryalho Filho, 4@, Engsho VeltÉ de Botas - Saly&r-BA
Íel: + 55 (7í) 34518990 Fu; + 55 (71) 34538989 E-mii: cMbâ@qBaba,oIg.bí

CREA.BA

lmp€so ffi : O4r04 1N24, * 20 :O5.



ESTADO DA 8AlilA
PREFEITURA IIU}IICIPAL OE ILHEI'S

SCCNEIARIÂ DE tilFRAESTRUruRA É DEFESA CIVIL
SUPERINIE'{OÊNClÂ OE OBRÂS

ATESTADO DE CAPACTDAITE TÉCNTCA

Constitui objeto do Fcscntc atcírdo s execuçâo de obÍs de requalificaçâo da praç! Mar8mara, ruicansimiro costa' N" 78 no Bairrr ponrd, no ;*i.ipi; d. úüJ" - iiJi" 
"i*"r"ao ao contrato no198/2022, §Ímrdo cm 29 de scamko de lof?, cqrforme Ontide ilTço n" 120/2022.

ArÊst"mc psÍs 06 dcvidos fins quc a crnpcsa SOLUBAHI^ coNsrRuroRA E LocADoRA DEMÂQuNAs EIRELT, inscrirs ü cNrri r r.s ro.soe,rcooi-oz, *"u.i*io, na TV são podro ,4,No:sa Scrüqa dc FstimÀ l,"buns- BA,-CE.: 4i.@4;tS,-F*,", *- *;iç* abaixo rclacionadc,tcndo corno AdminigüldoÍ sr. DILToT{ MÁRJo er-ws doi iiis , cúnA sob }i. i r4r9 c c.,roRcsponsável récnico o sÍ. rÁÀco FErJppE ws s,otrõs tisro,'Ãõe Ngrrno crv,L. CREAlf 05tó5001&{)-

INicto DA oBRÂ: Svtwo?z.

coNcr-usÃo: oltolaozl.

ART EXECUçÀO N"; 8A2023036355?

LOCAL DA OBRA: RUA CASSIMIRO COSTA, BÂ|RRO PONTÀL MARÁ,MÂTA, tf 7E.

oBJETO DE CoNTRATO: wBA{Elllg E REQUALTF]CAçÂo DA pRÂÇA
MARAMÂTÂ ILTIEUS . BA. . CONTRÂTO I9Ei/2d22

FISCAL DE NOMEÁDO: GTJNNAR ÂNDERsOtrl ROCH.A RIOS _ FORTARIA FT§CAL I\rPortrdr r'!(t dc 19 dc oütrbro dc 20;lX

Valor global csimado: Rl§ 2í).610,56 (duzcntoc e cinqueota mit, silccÍrr e dcz ,!.ir c cing.mrrc lcis ccúrvo3).
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ESTADO OA BÂHIA
PREFEITURA IIUIIICIPAL DE ILHEUS

SECRETARIA OE INFRAESIRUIURA E DEFESA CIVIL
SUPERII{ÍEIDÊXCIA OE OERAS
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sERVtÇOS PRf L lltNÀRF^§

TlPuÍnc d. pít a.fao .ar dr & poli.filoo h- 1.20
com hloao dc aúaE,üo
LOCAÇÂO Dg CONTÀINEn - ALMOX^Rtr^m
COM BÀNHEIRO - ó.M X 2.]OM
LocAçÃo DE coNrÂtNER - REIEITóR|O SEM
BANHEIRO - 6.00 I:JOTI
PLÂCA DE OBRÂ EM C}IAPA AçO
GALvAt$Z^m. INSTAL.^X,^
LMPEZ^ IUICÀNIZÀDA DÊ CAMADA VECETAL, VEGET^çÂO Ê
PEQUENA§ ÁRVONES (DLiMETRO DE TRONCO MEM)R Qú O.2O M).
COM TRATOR DE E§TEIRAS.ÂF.OsEOI8
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZÀÇÃO D|i F,QUIPAMENTOS

DElroLlÇÔEs E RETII,AD^-§

Drnoli:lo mroud & oxro4ôcs píovisód8 d. o€dci'l - §crl!
alagrovcilsncoto
C!R]E RASO E RECOR,IE DE iTRVORT COM DIAMEIS,O DE IRONCO
MAIOR OU IGUAL A O.,IO

M E ME-NOR QUE 0,60 M.AF orrolt
REMOçÂO DÊ R.{ÍZES REM^NESCENTES DE
TRONCO DE ÁRVOR€ COM DIÂMETRO MÂIOR OU K{'AL À O..IO M E
MENOR QI"JE 0.60

uxr^Nrz^çÁo

MO V|MLi{T^ÇÁO DS TERRA

R.rsgrgco c liopczr dc taÍÍnp plano

PAVIMf,NT^çÂO nrTErrRAVAt O

EXECUÇÀO DE PAfiO/E§TÂCIONAMENTO EM
PISO TNTERTRAVÂDO, COM BI.OCO NETANCT]LÁR DE :O X IO CM,
ESPES§Uf,Â IO

PA§SEIO E MEIO
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ASSENTÁ,MENTO DE CI.]tÂ (MEIO-rto) EM TRECIIO CLIRVO.
CONFECCIONÀDÀ EM C:ONCRETO PRÉ.FABRICA DO. t}I MENSÔES
l00xlSXIlX-lOCM (fOMPRIMINTO X BÀSIa INFURIOR X nAsE
§UPERIOR X ÀI-'I'TJRA). PARA
vlAs LTRBANAS (USO VIÂRI()). AF_06n0tó
EXECTJçÀO DE pASSE|O (CALç^D^) OU ptso DE CONCRETO COM
CONCRETO LIOLDADO IN LO{(). FErTO EM OBRÂ. ACABÂMENTO
CONVENCIONAL. ESPESSI"'RÀ t CM. ÂRMATX)

Piso t&il dfuEiü.| clou dcrtr dc cansero. colrido. y'd.Íicicrücr visrdr.
dimcosôcs l5:r25cm. ryli«rdoom üsstt srs irdu*irlirede r-ii, Íqrnrado,
ctclushrc rquhriaçb dÊ bGG

PAI§^ct§Mo

Fwina*açào «nrmerral cnrn scixo mbdo

Crrau egncralda ao plxrs. funeimcato c phnüo

PI.ANTIO DEPALMEIRÂ COM ALTI.JRA DE MTJDA
MENOR OU TCUÂL À ].OOM. AT O5/2OIE

PLANTTO DE ÀRVORE ONXNTTCNTNL ('OM
ALTIJRÂ DE MLIDA MENOROU IGUAL A 2.OO M.
PL^I.ITIO DE ÂRBUSTO OU CERCA vlv^.
AF_05€0tt
EQUIPAMENTO§

CERCA COM PEçÀS DE EUCÂLtrTO TRÂTÂDO, tFD Â l6CM.
ESP^çÂMENTO l.t0M. H Um{Ets I,8OM. }I TOT^L(E }=2 J0M.
ESC:ORÂ§ Â CADA 12.60It4 C/TELA AçO GALV. REVEST.PVC. MALIIÁ
2 t/2'. rD(AIIA COM PEÇ^ DE EUCALIFTO

TLUMINAÇÃO CE:YICA

Cordutores

CABO DE COBRE FLEXIVEL I§OLADO, t.5 MÀ,f, ANTI{}T.AMÀ 4'(y7í}
v. pÀRÂ CIRCUÍTO§'rr,RMrNAt§ - FORNLCIMENIO U tNS't'Ar.^çÀO.

^F_r2/20r5CABO DÉ COBRE FLEXiVEL I§OLAI)().2,5 MM,, ANTT.CILAMA {5OT'50
V. PARÂ CIRCTJITO§ TERMINÂIS .TORNECIMENTO E INSTÂLÂçÂO.
AF_12t2015

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA IIUNICIPAL DE ILHEUS

SECRETARIÂ OE INFRAESTRUruRA E DEFESA CIVTL
SUPERINTET{DÊNCIA DE OBRAS

Rros
auontl

Coneelho Regional de EngenhâÍia e Agronornb da Bahia
Rua Prof. Aloisio de Câryalho Filho, 402, ErBenho Ve[r de BDtas - Salvador'BA

Tsl: + 55 (7í)345$aS90 Fil: + 55 (7í) 3534gBg Effiil: c@ba@reaba org.br
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CJ{BO DE COSRE FLEXIVEL ISOLADO. 4 MM'. ANTI{I tAMÁ 
'5{Y750V, PÂRA CIRCUITOS

TERMTNIS - roRmcIM,NTO ti IN§TÂL^CÀO.
CABO n§ CORRÊ Il.t:XÍvFI. rsolAm. lo MM'. ANTr{H^MA.tÍyrs{'
v, PAR^ CIRCIIITO§ TERMTN^|S - FonNEctMENTO E íNST^LÂÇÀO.
AF_lZ40l!
lal.rrtptorta. toarada. . aair&

cÁIx^ RETANCIJLAR a. X :- MÉDI^ ( I .Xl M DO
PISOL PVC. INSTAI-â,DIi EM ?AREDE . TORNECIMENTO E
INSTAL^ÇiO. Àr_t2riÍ)l J
cArx^ ocTmoNÂl_ 3. x 3". pvc. INSTA|-ADA [:M LAJE -
FORNECÍMENTO E INSTALAÇAO.
AF_tr:015
PLACÂ 4'É" COM fURO

Lominirirr c rcesrririol

R}:FI,ETOR TR LED, CORPO EM AI.UMINIO. VIDRO TEMPER^M.
POTTNCIA 20W. BtVOLT.
TEMP.COR 1()(Í}É Pó5. D.A TASCHIBRÂ OU
R.EFLETOR SLIM LD IMW DE TOTÊNCI,A.
BRÂNCO FRIO. 65OOK ÂIJTOVOLT. MANCÂ C- Lrc}TT OU SMILAR
LI,MIN/iRIA TTFO SPOT DE EMBUTIR COM
LÂltfADA LED ltw
RELÉ FOTOf,LÊTXJCO PAR.^ COMANDO DE
ILT'MÍNACÀO EXTERNA IOOO W . FORNECIMENTO E INSTALAçÀO
AF_0U20AO

Qudro dc dbtrlàr§o c dirpqlalvq & pruGCo

DISJUNTOR MONOPOLAR TIFO DIN. COR"R,ENII NOMINAI, DE I OA .
FORMCIMENTO E
ÍNSTALAçÃO. ÂF_rff2o20
DI§JLNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. COR,R}.NII NOMINÀL DE 16A .
FORNECIMENTO E
INST.ÀlÂçÃO. /rF_ lOz02o
Dr§po§lTlvo rrE PRoTEÇÃo coNTRÁ suRro
DE IINSÃO DPS 4OKA . {4OV

DISruNIOR BIPOLAR TIX) DIN. CORN.LNT}:
NOMINAL DE 25A - IiO*,NI.CTMENTO E ÍN§r^LAçÃO. ÀI lOzO:O

ESTADO OA BÂHIÂ
PREFEITURA MUrllcIPAL DE ILHEUS

SECRETARIA DE INFRÂESTRUTURA E OEFESA CIVIL
SUPERINTENOÊNCIA DE OBRAS
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CÂBO DE COBRE FLEXIVET ]SOLAM.4 MIt,íl. ANTI4}I,AMJI4'{Y?Í}
v, P^RA CIRCLTITO§
TFX,MTNÂIS - TORNECTMENTO ti ÍN§TA[.AçÀO.
CÀBO DE COBRE FI-EXIVEL ISOI.ADO. IO MM,. ANTI{HÁ.MA "If&?50
v. PAnÀ clRcurro§ TEnMINA|§ . FORNECIMENTO E INSTÂLAÇÀO.
AF_r1ít0r5
lrempforrr. lomdÚ c crirr

cÀtxÂ RET^l{Gt tAR {' x ?' r!íÉDlA il.30 M Do
PISO), PVC. IN§TALADA EM PÀREDE . TORTTíECIL{ENTO E
INSTALAçÀO. AF_tvSot5
CATXA OCTOGONAI- 3'X ]', PVC. TN§TAI,AD^ T}{ T.AJE.
FORNECIMENTO E N§T^LÀÇÃO.
Ar_ru!0r5
PLACA 4"xf'COM ftrR0

Luminirirr c rccrúrba

REFI-ETOR TR LED, CO{IPO EM ÀLLrMlNlO. Vtt}*o fl:.MPI:RADO.

FOTENCLI 20\fl. BlvotT.
TEMP.COR }OOOIq lP{'. DA TA§CHIBRA OtI
REFLETOR SLIM LED IOOW DE POTÊNCIÂ.
BRÁNCO FRIO.65OOK. ATITOVOLT. MÂRCA C. LIGTIT OtI SIMILÂR

LI.IMINÁRTA NFO SPOT DÊ I,MBUTIRCOM
LÁJIíPADALED t5W
RLI-Ê FOTOELÉTruCO PEX,I COMANDO D}.
ILI.JMINAÇÃO EXTERNA IOM UI . FCIRNECTMENTO E IN§TALÂçÀO.
Af_otxluro
Qrrdro dc dbtrÊelS c dbpoririva dc prooçfo

DI§IUNTOR MONOFOLAR IIPO DÍN,('ORRINIT NOMTNAL O[ IOA.
TORNECIMENTO E
INSTALAçÂO. ÀF_r0/202O
DISJT'NTON. MONOPOLÀR. TIPO DTN. CORRIiNTL NOMINÂL DS IóA .
TORNECIMEI{TOE
INSTALAçÃO. Ar_tozo:o
D§FOSmVO DE PROTEÇÀOCONTRA SUR1O
DÊ TEN§ÃO DPS 

'OT(A..}IOVDI§JI'NTOR BIFOLAR, TIFO DIN, CORRENTE
NOMIN L Dü2JA - FORNDCTMENTO E rN§TilÁçÀO. AF- r&?0!0

FSTAOO DA BA}IIA
PREFEIIURA HUNICIPAL DE ILHEUS

SECRETARIA OE IâIFRAEÍRUTURÂ E OEFE§A CIVIL
SUPERINTENOÊNCII OE O8RÂS

Conselho Regional de Engenharia ê Âgronomie da Behia
Rua Prcf. Aloisio de Carvalho Filho.402. ErEEntBVeltE de BEtâs -Salvador-8A
Tel: r 55 (71 ) 3453{980 Far + S5 (71} 34534989 Efril: cffibâ@reabã.org.br
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ESTADO DÂ BAHIA
PREFEITURA UUTIIICIPAL DE ILHEUS

SECRETARIA OE INFRÂESTRUTURA E DEFESA CIYIL
SUPERIT{IEilOÊNCN OE OBRAS

UN

tÍNDI§JUNTOR Tnüt)tAR lrq() DlN, CORRENIT NOII{IN^L OF- !oÂ -

TCIRNECIMENTO I
rNstlr.eçÀn. A[' ro/]oto
Q|.JÂDRO DE Dl§fRlBUçÀO DE ENERCIÂ EM CltÂPÀ DE Â(o
G AL VANIZAIX). DE EMSLTIR. C(}M BI\IRJTMÊNTO TRII Â§I(:( }.
PÂRÂ 40 DISJI.NTORE§ DIN IOOÂ.TORNECIM§}.ÍTO E
rusurlçÀ<). 

^F-rono:oCordltor

ELETRODUTO FLEXIVET ('ORRIJGÀIX). PVC. DN:5 MM ("1I,I'I, PÂRA
CIRCIJITOIi TÊRM INAIS. TN§TALADO EM PAR.TT}E . f ORNECI M T. NI ('
E
INSTALAÇÀO. Âr_ r1:0t §

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGÂD(). PVC. DN 3I MM {I'}. PÂRÂ
CIRCUTTOS TERÀIIN í\I§. IN§TALADO EM PÂREDE . FCIRNECTMTNTO
E
t\sTÂLAÇÃO. Ar_ r 2,20 I 5

AtcrÍiECrto

CABO DE COBR.}: NÜ IO II{M! . FOR}{I:CIMIJNTO
E ASSlNttu\tHNTO ( lo.tiM;XC)
Â I}*RANITI\ÍI O COMPO§TO DE HA§TE DE
COBRL t. * ?.a0ll. lNTlXl"lGÂDA COM CAIIO D[ COBRIj TI]O
CORDOAI,HÂ
CÀIXÂ DE N§PEÇÀÔ PARA ATERRÀ\'IEI'TTO. CIRCULAR- §M
POI JETII.INO. DIÂMITRO
IN'ÍIRNO * 0.] M' Ar-ll/f020
Qurdro dc mcdiçlo

ENTRADA DT, ENEROI,I E LÉTRICÂ ÀÉREÂ" 1aJTÁSICÂ' ÇOM CÀ I.'üq

úr sogneroR c^Bo DE l0 MM: E DlsJtlNToR DIN 50Â (NÀo
INCLIJSOO P(»iTE DE ÜoNCRET0).

posTE DE CONCRETO Dlrplo T (nT) e/t§0 -
FORNF:CIMENTO E AS§I.NTAMINI'O

Ií

t
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18.,1-1

CREA-BA
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Coneelho Regiooal d€ Eng€nhâÍiâ e AgÍonomia dâ Behie
Rua Prof. AloÍsio de Caryalho Filho. 4O2, Engenho Velp de BDtas - Satuador-BA

Tel: + 55 (71) 3453490ú Fil + S3 (71) 3453{s8e Effil: creabâ@cBaba.org.br
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ffi
ESTADO DA EAHIA

PREFEIruRA iIUHICIPAL DE ILHEUS
SECRETÂRIA OE INFRAESTRUruRA E DEFESA CIVIL

SUPERINTENDÊNC|A DE OBRÂS

Atestsmo§ ainda que os se'rviços foram prcsados dcntro dos çndrôcs dc qualidadc sarisfatórios. dentro
dos Prams cstabelecidos. inexistindo até a prscnte data. registros que desabonem a sua conduta
enquanto CONTR^TADÂ.

Pu ssr a expressào da verdade. larramos este fuuÍnento I scÍ assinado pelo senhor Secrerario de
InfraesUutua e Dcfcsa Civil na presente data.

Ilheus/BA- l0 & Março d€ 1023.

CI,-NNÂR ROCHÀ RTO§
CIVLE!{G

FISCA
PORTARIA TISCÂL

'ro
de 19 de outubro de 2022.

Prcfeitgra Municipal dc llhcus

t
MÂRtO Â1,f,X^§DRE CORRf^ Df SOttSA

I'RF"l't:l I () iVlt.Nl('ll'r\l-

'/* 
/-

Concelho Regionel de Engenharie e Agronomi. da Behia
Rua Prcf. Aloisio de Caryalho Filho, 402, Engeotp Velho de BDtas - Satyador-BA

Tel: + 55 (71) 3453{SÍ}0 Far 4 55 (71i 3453-8fffâ E#il: c@ba@cmba.org.br
TCREA.BA
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CeÉidlio de Âcervo Têcnico - CÁt
N'í025 dê 30 de Outubro dê 200§ CREA.BA CAT COfiI REGISTRO DE AÍESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahira 21059612023
Alividade concluída

CERTIFICAMOS, pâra os derddos fins, que @nsta ern nossos aÍquivos o Íêgistso dê Acervo refeíente a{s)
Anotação(ões) dê Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTS, oonstante(s) da Presênte CERTIDÂO, tendo sido
comprovada a execuÉo e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descriçâo(ôes) abaixo.

PÍDfs§ona|] iAAGO FELIPPE DOS SAI{ÍOS BEPO
Rêgislro:31»{D5160884 RNP:05í65míü}
Titulô píôissÍ âl: EÀlGEilHElRÔ CIVIL

Baixàda em: 28111D423

- 

llíoflmçõao ComdamaÍÍals 

-

. COM EXCEÇÃO OE SUPRESSÁO DE ÁRVORES, CAPINA OUiMICÁ" IRRIGAÇÃO OE ÁREAS PLAMIAOAS, PLAI.ITIO E PODA, POR
EXTRAPOLAR AS ATRTBUçÔES DO RESPOa.ISÁVEL ÍÉC:i.ICO.

. CONSIDERAR OS OUANÍIÍAÍIVOS OOS SERVIÇOS, ÂPENAS, COT.ISTAI.ITES NO AÍESÍADO.

. CONSIDERAR OS SERVIÇOS, APENÀS, NO ÂT4BITO DA ENGENHARIA CIVIL,

. ESTÂ CERTIDÂO Ê PARA FIM EXCILUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÀO ACRÉSCÉNÍA OI.'|ALOUER ATRIBUIçÁO P§ ORIGINARIAMENTE
CONSIGNÂDAS }.IO REGISÍRO DO PROFISSIONÁf NO CREA, SENOO VEDÂOA QUÁI.OUER EXÍRÁPOLAÇÁO, NOS TERMOS DA ALINEA
'b oo ARTtGo 6" oA LEt 5.194 DE 24 0E O€ZEMBRO D€ 1996-

Número da ART] 8420220251519 Tipo de ART: OARA / SERVIÇO Registâdâ em: 2€il10/2022
Formâ de r€gistD: lNlClAL Paúcipaçáo t4.nicâ: INOIVIOUAL

Emprê$ mntratadâ: SOLUBAI{A CO]I,STRUTORA E LOCÀDORA DE IÂOIIR S EIREU

,r . 1' '.'l L l
\jiJ ! \.r I \J

CREA.BA,Conselho Region.l de EngeÍlhe.i. a Agrônortr, d. Btlriâ
R!â Proí Abisk, de C€Ndho FilrD, .102, EngetE VeltE d€ BDtâs - SalvadotsBA

rêl: + 55 (71 ) 353-8990 Fr | 55 (71) 3a53{98s E.roil: c@bã@.Bãba or!.b.
h'pE§o F, O nXl2O2a às 2Oo4

Confatanüa: PREFEIIUR n ruclPÁr' DÊ ILHEUS CPFICNPJT 13,672597rm0162
Enclereço do coíHíltâ: AVEMOA BRÁS|L Nl s0
Coínplên€ntor Bait o: COI.IOUISTA

Cidade: |LHÉUS UF: BA CEp: 45650290

Col"tÊlo:20912í)22 Cdobrado êm: l?U10/2022

Valor do conFato: P.§ 6.788399,70 Tpo dê cont'álarl!ê: P6sêôâ JuÍidcâ d€ DirÊib Público

Âção iÍlslitrci]nâl: NENHUMA - NAO OPTA^ITE

Endereço da obra.rs€rviço: AVENIDA BRASIL Nq 90
CorÍlpbmênto: Bâito: CONQUISÍÂ

Cidads: ILHÉUS UF: BA CEP:4565O290

Oêi,êdê inicio 1711012ü22 catdusão êHNa: 13í10f2023

Finãlidâdê: lnÍrae6rrnuÍÊ

Propnetáíio: PREFEIÍURÂ MUNICIPA! OE 
'LHEUS 

CPFCNPJ: 1s672.5S7/0001-ô2

Aijüdade Tácnica: í6 - Exscução PLANEJAM€NTO URBANO, ME ROPOUÍÂNO E REGIOIIAI- > €OUíPAMENTOS, ACESSóRIOS E
MoB'LtÀRtos URBANoS > DE tiJPt Ar.ÍrAÇÃo DE EtfMENTo URBÁNisÍ]co > trTos_lo.10.22 , DE MoarllÁRto uRsANo 49 - Execrção dê
obrâ 40.00 ur*jad€: í8 - Ex.cu§âo coNsTRUçÃo gvtl > EDrFtc^ÇÔÉs > oE cERcAMENTo > fTo9_1j.7.1 - POR ÁLAtutsRADO OU
GRÁOES 49 - ExêÕçáo de ôrâ 1A5O.OO m€to guâdEdô; 16 - Er..rrção ESTRUTURAS > PRÉ-MOI.ITADOS E PRÉ-FAERICADOS > *TOS_2.8.5
. DE ARTEFATOS DE CONCRETO 49 . Exêü,ção dê obiâ 8OO.ÍD UÍidâd€i í8 - ET..T,Éô GEOÍECNIA É GEOI.OGIA DÀ ENGENHARIA >

OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE IERRA > #TOS_3.3.í.8 - LIMPEZA DE TERRENO 49 - ExêcuÉo d€ obrã 1í6OC.00 m€lm quâdrádo; í6 -

Exêcúção GEOTÊCN|A E GEOLOGLA DA ENGENHÂRIA > ESÍÂB|LTOADE OÊ ÍALUDES É mNIENÇÔES > DE CONTENÇÔES > *TOS_3.4.2.2
. EM ALVENARIA DÉ PÊDRA 49 . Exe.T,Éo de ohÍa 600-00 me'o quadê&): Í6 . Ex..íIçào TMNSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA >
DE PAVIMENTAçÃO > SÍOS_4.2.1.1 - EM CONCRETO PÂRÂ VIÀS URBANAS 49 - EIê.rr@ d6 obrà 30510.00 mêro quâdrâdo; í6 . ExecuÉo
TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URtsAM > DE PÀMMEI.ITÀÇÃO > #TOS-42.1,3 - EM PARALELEPIPÉDO PARÀ VIAS URBANAS 49 .
ExeqlçÉo de obÍa 146m.O0 m€lro quád.àdo: ,6 ' Execl4áo IRANSPORIES > INFRÂESIRUIURÂ URBAI{A > DE PAVIMENIAçÃO >
#TOS_42.1.4 - EM PEDRA PÂRA VIAS UFBAT{ÀS 49 ' Exe(r!Éo de ob'â ,t250 OO írÉto $r€drâdo; í6 - EÍ.crrrào OBRÂS HIDRÁUL|ôAS E
RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRET'IAGEM PARA OARÀg CIVIS > DE SI§TET4AS OÊ DRENAGET4 PARA OARAS CIVIS >

#ÍOS_5.3 1 7 - MEIO"FIO 49 - Ex€crrÉô de obÍâ 32130.00 m€tÍo;

- 
Ob3ervâçóes

Sorviço6 dê Umpeza UrbâÍtâ, Mdrulsíiçáo de Pràçâs, Câíúeiros. CâlçdaÊ ê loãr3 publicos - llh€u§/BA - no209/22



CAT COil REGISTRO DE A,TESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 21059612023
Alividade concluída

CERTIFiCÂIIOS, finalÍnenie, Srs se Blcontra vincul* à prssúe Ceíidib de Âcervo Técnho - CAT, o ôie§ado conterÚo 4lolha{s)" ex@ido
p€kl contretentê de obra/sêÍvip, a quem câb€ e Í€spoírsâbíl*Jade pda veÍ*iJed€ ê êxâtirÍlo das infoímâçõ€s nele constantes.

Cortldilo de AceÍvo Técnlco no 210ffin023
§112mz.3,12:Oo

c:r80b

CertÍdiio de Acervo Têcnico - CAT
N'í025 de 30 de Outubro de Z00S

A Certidão de Acervo TécÍlico (CÁT) á qual o âEstado esE vÍn€Illadê
constituirá prova da capacÍrade técnicoarcfissíond da p€sso6 !uÍídi{:â
somente se o rêspolsávêl êcnico indicdo esliver ou venhâ â sêr
inlogrado ao seu quadro técnico por meio de dedara@ ãltreguê Íp
momento da hâbilitrâçáo ou dâ entrega de propos$aÊ-

A falsificâÉo dêste documento conslitJlss eín cÍiÍÍlê preústo no
Código P€nel Bra6ilêíro, suj€itaÍrdo o(a) aubr(a) â rBspectil.ã â@
pênal.

Cêrtificâmos que se ermntra vluulado à prêsênê CAT o ãlê6tado
aprêsentjâdo êm c-umpÍiÍnento à Lei rf 8.6ôô193, expêdiCo pela pess@
jurídicâ cootratânte, â qu€m cabe a responsabilÍrede pêlâ veBcidâds
e exatidão das infi)rmeçõ€6 Í)el€ constântes- É de respol]Sâbilidadâ
deste Consêlho a verificaçãô dâ atividadê profissional em
conÍormidadê com a têi no 5.194166 e Rêsoluçõês do C.;onsêlhô

Fêderal de Engênharta e AgÍorpmia - CONFÊA

Esta eeÍlidão perderá a vdí&de, câso oc§tyâ qualquer dleràç.fu
pc.bÍbí do6 ebmenb6 cádâstrais Ílelâ contidos.

A auÍênlicidâd€ d€õb C€íidáo pode sêr rrerificda €m: htF;rcrea-
ba.§tac.com.br/publico/, com a chave: G380b

CREA-BA

Página 2/6

rlüüü?1

Con*elho Regiond de Engenharàn s [gronoania da Behia
Rua PÍof. Aloisio de CãMlho Filho. 4O2, Engsho VeltD de BElas - Satyador-BA
Tel: + 55 (71 ) 34534q9O Fffi , 55 01) 3453{98S EftiÍ: c@ba@cBaba.oru.br

CREA.BA
.r.hP+ar!ry'lo"

&reuúl*

,rpBse ffi: 0410414024, à 2Or4.
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PnEFf,tÍt,R^ Àtr':§l( lPAl- l)u lt.rar s
sÍ( R[l \Rla Ítl \l ta\l((,\ I Rn\\r)\

ATESTÂOO DE CAPACIOADE TECNICA

Obfr;o: Controtoç^o de Ernp']eto de Presloçõo de Se,viços d? Limpe2o lJrbono, Monutenção de

Ptoços, Conteiros, Cokofus e Ouaros Lacois Públicos dete.íninodos p"to Sccretoio de Se.viços

utbonos, na Munkíplo de ,LHÉus/BA

AÍESTAMOS, paÍ. devldos Íin3 que â empíeia sotugAHla coNsTRtrÍoRA t IOCAçÂO DE

MAqUINAS EtREL|, inscrita no CNPI: 1f.910.506/0001-67. estabelecida na Av vEREÂDoR AMlLÍON

rGNAcro DC cÁsTRo, Nr 3579, BARnA DE rrÀpE, rlHÉus BA. ctp: 45.658 l2o, tendo como

responsavel têcnico o €nSenheiro Ciül laaSo Felipp€ S. B6po. inscrito no CREA-gÁ tob o ne

O5165OOf8-O, que prestou os serviços abaaxo d€scritos coírfoíme con$ato 20912022, com viSencrà

em la de Outubro de 2022 a ,.:l de OutubÍo de 2023, no rrãlo. globâl estlmado de RS 6.788.999.70

(S€it milhôes setecentos e oitenta e cÍto mil nove€mto e oorrenta e nove íear§ e letentâ centavos)

pelo periodo d€ 12 {doze) me5es.

Os dados do contrato. os itens erecutados e teus íespêctivos valo.es unrtârros e totôls

executãdos seguem em tâbelâ abaixo:

cNÊJ r{" Í r,5r o.506J000í 47
TO 2o9rlo22

OBJETO: EmpÍr.l rr. Pr.atrçlo dc Scrvhor do Lt'trP.r. t ó.,r1trúÜLlr(lo d. Pr. ç..' Caot lÍo..
. o|;üs Locaia Púôlkoa dallthlna.lo! 9at Sos..Ltl. rL S.rvlç6 th.ítoo' no XünkiPlo d.

cu3Ío
ÍoÍÂa

rrt!

655 6?0 
'.1ü

,ll

RS

R5

R'

3l3r(l&@ i

ar 625 0

RJ

CREA-BA

ur{tp. çluÀr{Í CIJST
UNIÍ,oÉscRlCÀolÍEr côDlco

I
r9r5776/STCRO

RÍ

Rl 6fr)ü

2 15a 6&

.r 2ü Rt a7.2'

LúÍ!P€.4 G ralFrri.â§&

3
9€52ü'/SlBArPl
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OÂDO§ DÀ OERA:

COÊ|TRÂTAiITE: Frefeitura Municipal de llhéus - BÀ - SECRETÂR!À DÊ SEÊvlÇOS

IJRBANOS

C0NTRÂTÀDA:sOLUBÂHrA CONSTnUTORÂ r LO(ÁÇÀo SE M^QUfl§AS ErRELI, inscrita no

CNPJ; 11.510.506/0001"67. estabelecida na AV VEfiIÂDOR AMltTCIN lGNAClCI Dr

CASTRO. N9 3579, BARRÂ Oq ITAIPÊ. ILHÉUS _ BA, C§P: 45.§58-120

OSIETO: Contratação de Empresa de Prstação de §erviços de l"impero Urbana.

Manutençãs de Praça:, Canteiros. Calçadas e Ostros Locais Püblicos determinados pela

Se(retariâ de Serviços Urbanos, no Município de ltllEU5/tA

ÉÍtlD§REçO Oâ OBHÂ; CIDAOE D[ ILH€US' SEOE

vAt$Ê §t08Àlj B$ 6"?88.999.7O (seis milhôes setecentos e oitenta e Çito rÍlil novecento§

e soventa e nove reais e sÊtÊnta centavosl

VlGtÍ{Clâ: 14 de Outubro de ?0?2 a 13 de Outubro de ?ü?l

tlATÂ DE A§§lilÂTuRÂ: X4 üe Outubro de fo?2

f§CAL DO COüT*AIO: HeÍmano fahrring Ferrerra Môt{no - ÊNGEi'|HE|RO CIV,L, CR§A -

BA Ne 32/r85/t) BA r..çfu 
^r{I" / )\ r/4\ j-1



l:S.t ÂlX I l),\ lt'\lllA
PREFEITURÂ rltÍlrl( lPÂl.ll}l ll.lli t]s

slt('REr..rRl \ Í)t \t R\.ll. ( )\ t Rlt,\\(,§

PORTÀR|A rlscÂL f{ç: Ne 360 de 14 de outubro de 2022

RE5POT{SAVEITÊcÍr;çO txtCUçÃO: IAA6O FE1IPPE oo5 SANTOS BlSPo - ENGENHEIRo

ctvrL. cRtA - BA N' 051650018-0

ART DE €XECUçÃO Nr: 8420220251519

llhéus - Bahia. 21 DE NOVEMBRO DE 2023

JOÂO sAt{To§
SECRETARIO E DISTRITAIS

tlunicipal de llhéus

HERI,IANO
ENG€NHEIRO CIVIL -

de 14 de outubro de 2022

Página 6/6

9dE
='= úo:
E(n§o ,!l
U o'EEEod)c_o
O c(Y)E hC{o llo
- o{'á ôEO<rí,Lo

fl'§tú (Úo

CO

EEÊO OrÉ
CL

.9 uJ,q
Ê\J

Ê3..-
3- oN
€ §E§
#ggB=

a6cõÍ
E.o
côo
o
o
No
E

oI§ ERX+OÊ

E§ç§
=r HE
T§ ÉE

§S€s
EO P FA 6ã" ô8,

I(!
o
oc
Ê
o
Ê
I
ôo
o

Conselho Rôgaonâl de Engenharüa s §gronornia da Bâhiâ
Rua ProÍ. Aloisb de Caryalho Filho, 402, EngmhoVcltp de Brclâs - Salvador-BA
Tel: + 55 (71) 3453-89O0 Ftr: r 55 (7Í) 3r53{S89 Eff;t sffiba@cÉabâ.org.b.
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Cêrtid.Zio dê Âcêrvo Técnico - CAT
ResoluÉo N' I I 37 dê 3í de lârço de 202:, CREA.BA CAÍ COM REGISTRO DE ATESTAOO

Conselho Rêgional de EngenhaÍia e Agronomia da Bahia 271525t2025
Atividade concluída

CERTIFICAITIGS, pãra os devidos fos, que consta êrn Írossos aíquivos o rêgisúo de AoeÍvo Íeferente a(s)
AÍtotaÉo(ões) de Responsabilidadê(s) Têcnica(s) - ARTS, coflstante(s) da Prssente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execuçáo e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abâixo.

Proíssionâl: IÀAGO FELIPPE rX)S SAXTOS aBpO
Rêgisúor 3)0005í m88A RNP: O5r&mí80
Íitub p.oíssiônd: ENGENHEIRO CIVIL

Númoro da ART: 842025í0544ãl Ipo de ARÍ: OSRÁ,I SERVIÇO R€gi6tada 6m:21l03/m25 Baixúa em 2410312025
Fomâ dê rêgisto: SUBSTrUIçÃO DE DADOS PâÍticilrsçãô bcnicâ: tNDtVtDUAL
Empresâ cqtratâda: SOLIJBATXA CO&gTRUTORA E LOCâDORÂ DE I/GIII{AS LIDA

Cmtràl-Í€: PREmÍURI SrMClPAl- DE COAR CI CPFICNPJ: 14.Í47I7aJ00O1.75
ÉndeÍeço do coíúetdrtÊ AVEIIIDA JUMCY MAGiqlMÊS i]É- 241
Compl€m€nto: Bâim: CENTRO

Cidadê: COARACT UF: BA CEp:45A38m0
Ccxfiato:210m23 Cdeb.Edo êm:
Valor do conFalô: R§ 244.885,45 Tiro de cont'atsnlê: Pessoâ Juidca d6 Dirêito Público
Açào irÉtt'r.hnal: NEiIHUMA - NAO OPÍÂNTE
End6Tê@ da ÔbÍâEêrvh{' AVENIDÁ JOAOUIM MTGUET GALTY GATVÃO N": S§
Cornptêrn€nto: PRAçA Bairo; CÉNÍRO

Cidâd6: COARACT UF: BA CEp:45638«,0
Coordemdâs GêogÍáfcás: 14tA'2S.OO"S, 39'32'í).0(r'W
Oala de inÍcio: 1í0312024 Cslclus5ô efutiva: 04/10/2024
Finelk âd€: lírâêsruturá
Pmpíi€tário: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE COÂRACI CPF/CNPJ: 14.147í74Í)001"75

AUvidsdo Tácíkár í5. aê.rrtão EfETRoÉcMCA > IriSTÀtçÔES ErÉIRtCAs > DÉ iltisTAÀÇÕES E[ÉrRrcAs EM BÂJXA TÊNSÃO >
#TOS_11.10.1.2 - PARÂ FINS COIÂERCIAS 4S - Ele(lrçáo ds obrâ,l{)mro uã& ,6 . Er.Guç5 CON.STRUÇÁO OML > EDIFICÂçÔES > DE
EDIFICAÇÃO > íTOS t.í.1.1 - DE ÂLVENARIÀ 49 - Er€(,lÉo dê oàfa 96-38 íneto qúâdredo; í6. Erccrl§áô CONSTRUçÃO CIVL >
INSTALAÇÔES HIDROSSANITÀRAS > {TOS_14.4 - DE LIGAÇÀO Ir'IDIVIOUAL OE REOE D€ ÂGUA 49 - Exeor@ d€ oõrà 1.0O unidads; 16 -
Erccuçao GÊOÍECNIA E GEOI-OGIA DÂ ENGENHÂR|Â > ESÍÁE|L|DADÊ DE IÂLUDES E CONTENçÔES ' DE CONTENÇÕÉS > íÍOS_3.4.2.2
- EM AI-VENARIA OE PEORA 49 - Er€<r4áo d€ ôhÍâ 45.00 Ín€fo quâdrâdo: í6. Erecúção TRÂNSrTORjTES > INFRAESTRUÍURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > *TOS_42.1-1 , E[r CONCRETO PARA V|AS URBÀNAS 49 - E]êorÉo d€ obrâ 185.77 meto qudrâdo;

- 
Ob3êavâçôês

CONSTRUÇÃO DE PRÁçA PUBLICA NÂ ÂVENIOA JOÂOI,,I MIGUEL GALLY GALVÃO

- 

lntorlnâçô.s ComFí.monierc 

-

. COM EXCÊÇÃO DE SERV,ÇOS REFERENTES À PAISÂGISMO, PLANTIO. ILUMINÂÇÃÔ PÚBUCA, PoR EXTRAPoLAR As ATRIBUIÇÓES oo
PROFISSIONAT R€OIJERENTE.

. CONSIOÉRÂR CO'úO OS SERVIÇOS EXECUTAOOS APENAS NO ÂT'B[TÔ DÀ ENGENHARIA OVIL,

. coN§toEMR corúo os sERVIços REFERENTES Às INSTÁL ÇÔEs ELÉÍRtcâs APENAS EM BAXA ÍENsÃo No ÀMBtÍo DA
EDTFICAçÃO.

. CONSIDERÂR OS QUAI-ITITÀTIVOS E UN}DÂDES DÊ ITÊoiOÂS @I{STANTES NO AIESTADO.

. ESTÂ CERNOÁO É PARA FIM EXCLTJSÍVO DE ACERVO ÍÉCMCO E NÁO ACRESCENTA QTJÂLOJER AÍRlBuIÇÃo Às oRIGI}.IARIAIIENÍE
CoNSIG ADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONÁL O CREÂ, SÊNOO VEDÂDA AUALOUER EXTRAPOLAÇÃO. NOS TERMOS DA ALINÊA
'b Do ARÍ|GO 6" DÂ LEI 5.194 0Ê 24 0E DEZEMARO DE 1966.

\,,r /. -. 1", 1

\j,.r L'U a \J

CREA.BACôns.lho Region.l dô EôOônhâriâ ô Agrônomiâ d. Behi.a
Ruâ Prol Alolsio tlê Cáruâlho Filho, 402, EÍlgstb VeltD de EDla§ . SalvadoôBA
Tel: i 55 171 ) 31534990 Fàx I 55 O 1) 345o8989 Eruili .@6a&caba oE.tÍ

,rJpÊso umi 2tlo3/2o2r. à: ,6:4!



CeÉíúío dê Âcêrvo Íócnico - CAT
Resoluçáo N' 1 í 37 dê 31 dê larço de 2023 CREA-BA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

Págin,a 2J11

CAT COif REGISTRO DE ATÊSTADO

27152512025
Atividade concluída

CERÍIFICÂMOS, findm€íúe, qr€ s€ €Írcont'à viladãô à p(€6erÉ C€Íldáo de ÀEcÍ'úo Téínico CÀT, o esrêdo súertrlo S fdh4s), €Ip€dido
p€lo contsatânb da otrars€Mço, a quem cábe a ÍBspoílsâbilidadê pdâ veÍecíade € €sâüdáo das rnÍo.rna@s neie constantes.

C€íüd:io d. AcêÍyo Í'ácn).o rf 1?152512025
251031zJ25,1Ai12.

C*C6

A CeíiCáo de Aceryo Técrico (CtI) â quâl o âEstadô êstá vin l}lâdo
constiirirá prova (h capeirade técÍricoríD{iôsimaa dâ p€s6oa iuÍÍdiea
§omenle se o r€sponsáv€l Écnico Iidicádo €ctvêÍ d, venhâ a ser
int8grddo âo sêu qúadío Ecíi(o por rÍnio de dêdâ.âçáo ei!€guc m
mom6nto da hâbÍtação ou dâ êntê96 dê pÍopostâ§.

A lâlsificâção dêslê doarm6nio coír6tüJi-6ê €ín (,ima pr€ybto rn
Código P€nel BÍaSI€i.o, suleilaíldo o(a) âuffa) á lB6pôdivâ áção
p€nâi.

Cerl,ficámos quê sê êncoÍltâ vin.[llâdo à presênte CAT o ãre§ãdo
apr€s€ntâdo €m cump.irÍEnto à Lêi rf 8.666133. expôdiro p€la p6§sm
juídicá contrâtmlê, â quôm câb€ a rêsponsdilidede p€lâ veíâcidadê
€ 6xatidão das iníoíDaçõ€6 n€le coírstônt€6- É d€ rsspoo6aulida(b
d6stê Cohsdho s v6ÍiÍcâçáo dâ âlividsd€ p.ofisional Ém
conformidaclê com â Ler no 5.194/66 e Resoiüçôês do C,ons€lho
Fêdêral d6 ÉngGnhenâ € Ágronoínlâ - CONFEA

Eslâ ceítiCão perdeÉ a vddade, caso oconâ quâlquer dlêrâçãô
posterix do§ êbrhent ê câda6lÍEÉ nala conlidoô.

A aubrylicirade destá C€íidâo podê sêr \êriiaádâ ern: http/cr6a-
ba.§tac.comnítpublico/. cofi â ciave: CâcC6

\^r 1f --l
r-.,L'L w I i

CREA-BAConêelho Rcgion.l dô Eôgcah.ÍÉ c Ag,6nôrniâ dâ Bâhià
Ruâ Ptuí. Àlo sio dé Cãtuâlho Filho, 1l!2 Engenho Vê*D de Bolas - Sálvâdor-BA

Tél: , 55 (7, ) 3,153-8SâO Fd: , 55 Ol ) 3a$3989 E-roil dêabá@cebâ.oú ú
r'pÊs tr: 2íS5l2o25. à lô:44
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PREFEITI'TLA MT'NICIPÀT DE COAR.ACI
ESTÀDO DÀ BAHIÀ
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PREEEITT'RÀ UT'NICIPÀL DE COÀR,ACI
ESTÀDO DÀ BÀHIÀ
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PREFIITT'RA !íUNICIPAL DE COÀR'ÀCI
ESTADO DÀ B,ÀHIA

CNPJ: 14. 1tl7. 414/OOO7-75
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C R E A - BA ART OBRA ,/ SERVIÇO

No 8A20250996740
Conselho Ragiooal de Engenharia e Agronomia da Bahia

INICIÁL

IAAGO FELIPPE OOS SAXTOS BISPO

Tftulo profissionâl: EI{GEIIHEIRO CIVIL RNP:05'16íx!1E0

Registro: 300005169884

_ 1. RÊsponsávd Tácrico _

_ 2. Dado3 do Corltrnto

Conlretânle: Sêrvtço AutôrnDo t ô,/Ágüâ ê E gôto - S^AE
RUA FlÍmo B!.n.rúno do. S.rito3
Compl€mento:

Cidad€: ÍÍAJUíPE

CPF/CNPJ:'r4'/Í13.í3ri0001-96

M: í36
Baino: cE ÍRo
UF: BA CE P: 4563)000

Contrato: 045/2024 CelebÍado eín: Í3,08I2)2a
Vãlor RÍ 1.m0,m Ipo de contrstÊnle: pêcso.Iddfcâ d. OÍ3tto púàtco
Ação lnstitucbnal: rrE ruIÂ . t{AO OPTÁ!|7E

_ 3. Oadas da Obràrgêwlço
RUA Firmo Bêrnrdno óc S.írto. N": í36
Complemeflto: BãirÍo: CENTRo
Cidâde: ITAJUíPE UF: BA CEp: rr56itotn0
Data dê lnicio: 1t06i:1o24 Previsáo de términoi z)t0zzt25 coodonâdâs G6ogÍáficás: 14'40,47.0rs, 3g,23,38.00,,w

Finâlidade: híresEút ra Códbo: |tto EsP.Giffcâdô
PÍopÍietáÍio: Sêwlço Autônqno ite Águô a EsgDto.s^ E CPF/CNPJ: 1d423,t3ím001.g6

- 

4. Âlll,lrrâde Íácrscâ
16 - Execuçáo Quântidâdê

1.187,52

Apô a coítdr,sêo das âlíidádês Écr!6 o píofiÊdoftd d€ve paoc€ds a t6ixâ d6ta ÀRT

5, Ob§.ruãcóa
CONIRATAÇÁO DE EMPRESq ESPECIALIZAOÂ PARA Â PRESTAçÃo oE SERVIÇoS DE E}.IGEI.IHÂRIA, VISANDo Â REÀLIZAÇÃo DAS
oaRAs oE REFoRMA oA SEOE DA EsTÂÇÃo DE TRAIÁA{ENTo DE AGUA oE ITÂJUIPE - BAHIA,

_ 6. Dedar-açõ.8

- O€clam qu6 6§tou orfipíirío e6 ÍEgràs ctê ac€ssibilidade píBüstas nâ6 Ítúm6 técflicas da ABNÍ, na legislâção €6p€cJficá € no dêcíêk n.
52§nOO4.

- 

7. Entlda<r€ de Clâssê

NENHUMA DAS ÊNTIDADES

n12

- 

8. Asslnaturas

D€dâro selEm v6Ídâctêirâs âs ihforÍÍt@ês âcimâ l ÂGO FEUPPE DOS § tilTOS BISPO , CpE: 056.575,905.11

tocar .rab s.Êtço 
^..óEio 

ô &e . Égoto - S^ E _C}pJ: t,ra23.13floooi-s6

_ 9. lníoinaçôê
A sulênlhâÉo de-stâ ART Fdê sêr voÍificâds €.n htbs://c1€â-b6_Stac.côrn.bÍ/Blbticol

_ 10. Vâlo.
Valor da ART: R1103,03 Regislrada em: 2onÍrtr2s Velor pàgo: Rl1o3,o:t Nosso Númeo: ,1989906

A aú!êôtcdarte desta AR, p.dô se. y§rú6ê 6: htlp/oE.àâ.stâd_ú.b.r!",bii@/, @s â !ne: 196êt
rhpEg 6: 25/$2025 àê 2?2G33 FÍ G,osrisbêrlelydEq, ip: í31.72. rga. r 39

', f ' I

ul (J í

ww.cBb6.or9.br cresbá@oeabâ.dq.b.

TBt (71)34*{9m F* Ol) 3453{t@ XT CREA-BA

\^ í'

49 - Exêêlçáo dê obra > coNsÍRUÇÃO Ctvtl > EDtFIcAÇôEs > oE REFORMA DE EDIF|CAÇÁO
> #TOS-1. í.2.4 . EM MATERIAIS MISÍOS



r
I

$*rviç* Autô*oms #e Agua e E*goto - SA,AE

I.§ TERMü ACIMVO AO CONTRATO NS O45Iâ024

PRIMEIRO TERftTO ADITIVO AO €OI§TRAT§ Hg O45 12024,
QUE ENTRE Sr CEI^EBRAM O §ERytçO AUTÔNOMO DE

Áeul E Escoro, E A EMpREsA I f coNsrnucoEs E

ENGTNHÀRIALTDÀ

O SERVIçO AUIôHOMO DE ÁGUA E E§GOTO, pessoa jurídica de direito públlco interno, inscrita no CNPJ/MF
sob n2. 14.423.13tt}001-96, com sede na Rua Firmo Bernardino dos Santos n2. 136, nesta çidade de ltajuipe
- Bania, neste ato representado pelo seu Diretor o 5r. AHTOÊ{IE§TER MATO§ GOI{CAwE§ OOS §ANTOS,

brasileiro, graduado em Administração, portador da cédula de identidade ne. 1114430404 SS/BAHIA, CPF.

N.2 040.653.175-76, residente e domiciliado nesta cidade de ltajuipe-Bania, aqui denominado
CONTRATANTE e empresa I F CONSIRT COE§ E ENGENHARIA LTDA" inscrita no CNPJ sob no
22.98A,568/0001-59, com sede na Rua São Paulo, n2545, Centro - C-oaraci/BA - CEP:45.638-000, neste ato
representada pelo 5r. laago Felippe dos Santos Bispo, brasileiro, maior, portador do RG. n". 1374992640
SSPIBA, inscrito no CPF" 056.575.905-11, residente no município de Coaraci-Ba, CEP 45.638- 000, doravante
designada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADITIVO DE ACRÉCIMO DE VALOR E

PRORROGAçÃO DE PRAZO AO CONTRÀTO Ns. 045/2024, com fulcro no Art. LO7, art.124, t, "b" cfcArt. 125

da Lei ne. 74.133/Zt e suas alteraçôes, tendo em vista o contido no processo administrativo ne. M3l2A24 e

na Dispensa de l-icitaçãe ns. 032/2024, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

L CúU§UI.A PRíMTIRA- DO OEJETC

7.L. O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de f09% {dois vírgula nove por cento} do valor
do contrato CÉ.5{ZO74, o gue corresponde ao aumento de RS 2.442,96 {dois mil quatrocentos e quarenta e

dois reais e noventa e seis centavos).
1.2. O presente Termo de Aditivo também tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato
origínalmente celebrado por mais 30 (trinta) dias, contados a partir de 13 de outubro de 2A24.

2. CLÁU§ULÂ §§GUN§A- §O VAIOR GIOTÀI

2.1- O valor global do contrato passará de RS 116.821,69 (cento e dezesseis mil oitocentos e vinte e um
reais e sessenta e nove centavos! para R$ 119.264,65 {cento e dezenove mil duzentos e sessenta e quatro
reais e sessenta e cinco centavos).

3. CLÁUSULA TERCEIRA. DA T}EsPEsA

3.1- Os recursos orçamenfários para cobrir as futuras despesas decorrentes deste contrato ocorrerão no

exercício de 2O24, por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

UNIDADÊ: 11 - Sistema Autônomo de Água e Esgoto - SAAE.

P ROJ ff O/ATlVl DAD E:2073 -Serviços Técn icos e Admi n istra tivos da ETA

ELEMENTO DE DESPESA: 33,90.39,000ffi Outros Serviços de Terceiro - Pessoa iuridica
FONTE DE RECURSOS: 1755000O - Receitas Próprias lndiretas.

3.CúUSUIÂ TERCET§A - DA§ DISPOSEÕE§ GERÂi§

,.,'ü[,üüô



Scrv,ço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE
Aulaíqura Í\ÍUnlc,f,al - l-er 213/ôi

íNPJ 1-l .11,t Ir ! ,Jí!r I 9ó I

3.1. Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificaçâo das mesmas. sendo que o reajuste passará a

ser executado de data d€ assinatura deste termo aditivo.

4.1. Este Aditivo é rêgido com base nos Art. 102 art. 124,1,"b" clcaÍt.125 da Lei ne. f4,133l2f.

ffiffiffi
5.1 - A Contratante providenciará a publicação deste Termo de Aditivo, por êxtrato, gue será publicado em
imprensa oficial, nos termos do PaÉgrafo Único do artigo 91 da Lei n9 L4-83/2L, correndo as respectivas
despesas a expensas da CONTRÂTAI{TE.

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo de Aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para todos os fins, perante as testemunhas abaixo.

itajuípe-Bahia, i.t de outubro de 2024.

O SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

CNPJ :2. 14.423.131/0001-96
Antoniester Matos Goncalvês dos Sântos

Diretor Executivo

CONTRATAI.JTE

I F CONSTRUçÔES E ENGENHARIA ITDA
cNPJ. 22.980,568/0001-59

IAAGO FELYPPE DOS SANTOS BISPO

CPF: 056.575,905 11

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas

1

CPF n.

2

CPF n.

'il,i ii,t

4.CúUSUIA QUAf,ÍrA - DA FUívDÂMENTAçÃ0 TEGAL



Ssxta-ísira
14 ds Junho de ã)24
2-AnoV-N"201 Itajuípe SAAE [)irino ( )Íle ill

ücitações

.i§
Sêrviço Autônomo de Água e Esgoto - SÁAE

Autarquia Municipal- Lei 213165
CNPJ 14.423.131/0001 S6 6AAE

ORDEÀI DE SERVIçO

O DiÍctor Excrutir o do Seniço Autônomo de Água e Esgolo de ltajuip€. no uso das atnbüçôes

que lhe são conferidas pela lcgishçào em vigoÍ, epede a pres€Íle OrdeÍn de Sen-iço para o

inicio dâ execuÉo da obtra dl] Rcforúâ da Seíle da f,ítâ{âo de Trrtâmento de Água dc

ItâjuÍpe-BA. a scÍ realizada pela empÍesa I F Comtruçôes e fÍgetrharia LTDA. inscnta no

CNPJ sob o n" 22 980.568/ü)01-59. reGÍeutc à Dispensa de Licitaçâo n' 0lZ2{}24. processo

ad$inisrrativo n' 0.13/2024. conforme Conlralo n' (I,15/202.1.

DesigmÍnos o ençaheiro ciril Lüís Ricârdo Sih'a Srlrtos, iÍscúo Ío CREA-BA sob o

número 005l.lE20lE-1. como responsárel por açornpadur e fiscalizar a erecução da obra.

Publiquese.

Ilajuipc-BA- l4 dc juúo de ?02-l

Anto esteÍ Môtos Gmçah cs doô Sâtrtos
Diretor E\ecltiYo do SAÂE

R!á FIÍ|o Beínâídano dos SJlrc, N" 136 - C€flt§
rraFjlpe (AÂ) C€P 45 ô30-000tÍete?rÉ: (73)32§-221

EnÍi,: sââe.iqúipê.lkjiã@hofi ráil.om

CERTIF DIGITAL REU50JGXMEM3OTU3RJHBNJ

r^r -,f \
f-lvL r, wU

Esta ediçáo encontÍa-sê no site oícial de6tê eÍrte
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Ouintâ-íéirâ
13 do Junho cle 2024
3-AnoV-N"199 Itajuípe SAAE [)iiirio ( )llcirrl

rt, Sêrviço Autônomo de Água ê Esgoto - SAAE
Autarquia Municipal- Lei 21A65

cNPl 14.423.131/0001-96"tB §AÊE

PR(}CESSO ÂDrrlÍllISTPIrl No. O43/2o2lr

olsPEÍtsÂ DE UctÍÀcÂo it". o32l2o2a

TFPMo DE HouotocÁcÀo

o sERvtço AUÍÔÍ{OüO O€ ÁGuA E ESGoTO DE tTÂJUipE - SAHIÀ sêdiadê na Rua
Firmo 8êmardino dos Sântos n.. 136. neslã odade dê ltaiuípe - Bahia, no uso .le suâs
atÍjbuiçõ€s bgais, e €m cúÍpÍimerto ão inôso lV c/c § 4" do â.t. 71 e Á,t- 75, ll da Lêi F€c,€.at
14-133121. e, com úslas ás pslificátvâs têcnicâs e jurid,cas coíltidâs no processo
edminislrátivo n'- O431m24. HO*IOLOGA á Diôpênsâ de Licitaç5o n 0321'i2O21, parc a
€ínpíesa I F CONSÍRUCOES E EI{GENHARIA LÍOA, iírs€rita no CNPJ sob no
22.980.564/0001 59 , cúín sede na Rua São Paulo, n" 545, C€ôtro - Coêrâcl/BÀ - CEP: 45.63&
oo0, para a coNÍRATAçÃo DE ET PRESA ESPECIAI-IZ.ADA PARA A PRESTAÇÃO OÊ
sERvrÇos DE Er{GExHARtÀ vrsANDo A RÉallzaçÃo DAs oBRÂs DE REFoRÍía DA
SEDE DA ESTÁçÂO OE TRÁÍAf,ENÍo DÊ ÁGUA DÉ ITA,U|PE - BANIA, no valo[ toliâI de
R$116.821,69 (cênto e dêzessêis mil cÍtoceítos e vinte e um reais e s6ssênta e nove
centavos), polo pêÍiodo de 04 (qualro) mes€s. Dotaçâo OrçârnênláÍiâ: Ljnidader 11 - Ssteína
Auiônomo d€ Àgua e Esgolo - SAAE. Proj6to/AÍvidade:2073 - Servrços AdminisEativos da
ETA. Elernênto dê Despesa: 33.!n.39.OOOOO - OutÍos S€rviços dê TeícêÍo - Pessoe Jwidica.
Fonle Oe RecuÍsos: 17560000 - Receitas tupnãs lndiretas.

lláiuipê-AA, 13 de junho de 2024.

Aítoni€6bí Míos Goncalyês doa Sânlog
DirêtoÍ Exoorlwo

Rua Faímo B€mârdino dos Sã.1to6. N' 136 - C€'lno
Xauipe {BA) CEP 45.63GOWIeE oae: F3F23a-221

Êí!al: .

cERTrFtcAÇÂo DtGrrAL: RDcyeJGl MDLDNzzcRJAWNE
Esiâ edição enmntrâ-sê no sitê ofcial deslê erúe.

iJ;0i0i



Quinta-Íê ira
13 de Junho dê m24
4"AnoV-No199 Itajuípe SAAE [)iririo ()llcial

.m
Serviço Artônomo de Águâ e Êsgoto - SAAE

Autarquia Municipal- Lei 213165
cNPl 11 423 131/Íml .q6 SAêr

EXTRATO DO CONÍRÀÍO N' 04512024

CONÍRATAT{TE: SERVIçO ALrtÔ O O DE ÁGUA E ESGOTO OE ITAJU|PE _ BAHIÀ

COi{ÍRATAm: I F CONSTRUCOES E EilcEl{HARIA LTOA - (CNPJ sob fto
22.98056810001 5S).

osJEÍo: PRÊSÍAçÃO DE SERVIçOS OE EttcEt{HÂRtA VTSANDO A REAI-|ZÂçÁO DAS
oBRAs DE REFoRra oA SEDE oa EsraçÃo DÊ TRATÁrEilTo DE ÁGUA DÉ tÍÀJUipE
. BAI{IÁ"

DorAçÃo oRçAr'rENTÁR|A

Unidãde: 11-Sislema AutÔnomo de Àgua o Esgolo , SAAE-

Poielc/Alividade: 2073 - Sêrviços AdmlnistÍali,r'os dá ETA.

Elamonto cl€ Desp6â: 33.90-39.00000 - OulÍos Sêrvíçrs de Íêícêiíôs - Pessoa Juridica

Foíúa De R€crÍsos: 175ô0Om - Receitas PÍôpÍias lncliíal,as.

VALOR: R$l16.821,69 (c€fito ê (bzessáis miloitoc€nlos e vinte ê um íeais s s€ssêota € nov€

UGÊ ClÀO4 (quatro) m*€s.

VINCULAÇÃO: Procêsso adminislÍatjvo n.0432024 - Disp€nsa d€ Licitâçâo no 032]2024.

Itaiúipê-BA, 13 d€ junho dê 2024

Antoniesbr llâtos Goncalvea dos Sanlos
Diíetor Execulivo

Püa: Frímo Asnãrdiílo dos Sânt a. N.. 1 36 - C€iiD
rtâiuirê {BÂ} CEP 45 63G0m/TêIetor'e: Q3B7§-2,21

EÍvili:.r,r: r:-- t rí: i: 1,rii:.i;ii ,:,,1

cERTrFtcAÇÂo DtGrrAL: RDcyoJGl MDLDNzzcRJAwNE
Esta edição encontÍa-se no site ofcial de6te ente.
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Câmara Municipal de Santa Luzia
Poder LegÍslativo

INSIRUMENIO CONIRAIUAI DE N" O1912025
DISPENSA DE NOOI2/2025

PEOCES§O ADi,ll NISTRATIVO DE NW2O 12025

coNTRAro DE pREsrAçÃo DE sERvtços, euE EMRE st
CETEBRA'I,T A CAiAARA MUNICIPAT Df SANTA LUZIA

E DO OUTRO A E'IAPRESA I F CONSTRUCOES

Pelo presenle inslrumento. de um lodo A Gômoro llluníclpol de Sonto Luzlo, tgtodo do Bohlo, pessoo
jurídico de direito pública inscrito no Ministério do Fozendo com o CNPJ de n"ló.414.20310001-ó4,
com sede odminislrolivq locolizodc no Ruo 13 de Moío-l 72-Centro.Sonlo Lulo, Bohio, nesie oto
representodo pelo seu Excelentisimo Presidente, o senhor Jose Romos Fenelro, brosileiro, cqsodo,
portodor o CPF de no 005.384.215-41. residenle e domiciliodo neslo cidode, denominodo
símplesrnenle CONIRATANTE e, de oulro lodo o empreso I F CONSTRUCOES E ENGENHARTIA LTDA,
codoslrodo no CNPJ do Minislério do Fozendo sob o no 72.980.5ó8/M1-59, locolizodo no Ruo SÕo
Poulo, 545, Berimbou, Cooroci, Bohic, dorovonle designodo COilIRÂIADA, nesie olo represenlocio
por seu Represenlonle Legol o senhor loogo fefippe dos Sonlos 8bpo, brosileiro, soHeíro, empresório,
porlodor do CPF de no 05ó.575.905-l I .tendo em víslo o que conslo no Proceso Administrolivo de
n'02012025, e em observôncio ós disposiçôes do Lei 14.133, de lo de obril e 2021 , e demois legisloçõo
oplicóvel, resolvem cebb,ror o presenle Terrrp de Conlrolo de n"019/2025, deconente do DISPENSA
de n'01212025, medionle os clóusulos e condiçÕes o seguir enunciodos.

CTAUSUI.A PRII,IEIRÂ.DO OBJEÍO.
l.l O o§eto do presenle inshurnenlo é o Conlroloçõo de empreso do óreo de enge.nhorio poro o
execuçôo de serviços com o conslruçÕo de 0l {um) muro e o subsliluiçôo do fono de porle do plenório,
do imóvel onde Íunciono o sede do Cômoro Municipol. em olendirnenlo o Cômoro Municipol de Sonto
Lulo, de ocordo os condiçÕes e especificoçôes conlídos no edilolde CONTRATAÇÃO DIREIA-DISPENSA DE
Nn12/2025, proposlo de preço, cronogromo Físico Finonceiro, nesle inslrurrenlo e nos lermos do Lei
14.133/2021.
r.2 ESPECTFTCAÇÃO DO OBJEíO.
I.2.I PLANILHA ARIA

ITEM sERVrÇO DESCRTçÂO UN QTD CUSTO UNIT CUS?O TOTAL

1 SERVIÇ§§ PRELIMINÁRES R$ L.974,49

1.01 sERVIÇ0s PRELTMTNARES R$ 1.e7449

1.01.001 0003 /oRsE
Limpeza manual de terreno
com vegetâÉo rasteíra
incluindo roçagem e queima

m2 100 R$ 5,s2 R$ ssz,4z

1.01-.002 00s1 /oRsE
Placa de obra em chapa aço
galvanizado, instalada - Rev
02_01f2022

m2 3 R$ 474,02 R§ 1,.422,07

1 MURO R$ 56.647,61

02.0L FUNDAçÃOIESIRUTURÂ R$ 17.710,39

02.01.001 2497 lORSE

Escavação manual de vala ou
cava em material de le
categoria, pro fundidade ate
1,50m

m3 5,895 R$ 66,31 R$ 390,90

02.01.002 92762 lSTNAPI

Armação de pilar ou üga de
esrrufurâ convencional de
concreto ar mado utilizando
aço ca-50 de 10,0 mm
montagem af_06/2022

kg 359,48 R$ 15,83 R$ s.690,60

Rua 13 de Maio, ne L7?, Centro CEP 45.865-000 / CNPI N.a L6.4L4.2A3/0AOL-64
SANTA LUZIA. BAHIA

.\ ^ r 
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Câmara Municipal de Santa Luzia
Poder Legislatívo

02.01.003 0083 /0RSE
Forma plana para fundaçõeq
em tábuas de pinho,05 usos

m2 7,5 R$ 101,25 R$ 759,35

02.0L.004 94965 /SINAPI

Concreto fck = 25mpa, §aço
l:2,3:2,7 fem massa seca de
cimentof areia méd,ia/ brita 1)
- preparo rnecânico com
betoneira 4$0 l. aÍ_05 /2021

*alttJ 16,9L R§ (142,79 R$ 10.869,s3

2,02 ALVENARIÂ R$ 12.493,45

02.02.0aL 894s3 /SrNAPr

Alvenaria de Hocos de concreb
esEuhrral 14x19x39 crn
(espessrra 14 cm), fbk = 45
mpâ, uülizando palheta
af_10/2022

m2 L2,4 Rs 9s,87 R$ 1.188,81

02.02.002 87376 /SINAPI

Argamassa traço 1:5 [em
volume de cimento e areia
grossa úmida) p ara chapisco
convencional, preparo manual.
aí-08/2019

m3 3,12 R$ 699,77 R$ 2.18329

R$ 48,45 R$ 6.007,8702.02.003

02.02.004

3316 /ORSE

13561 /ORSE

Reboco ou emboço externo, de
parede, com argamassa Eaço 6
- 1:2

Alvenaria bloco cerâmico
vedação, t4xl9xZ4cm,
e=14cm, com argamas sa 6 -
L:2:8 {cimento/callareiaJ,
junta=1cm - Rev 0t_07 /2024

m2

m2 47,6

124

R$ 65,41 R$ 3.113,48

02.03 PINTURA R$ 14.6,14,04

02.03.001 88423 /SrNAPr

Aplicação manual de pintsra
com tinta texturizada acríIica
em par edes externas de casaq
uma cor. af_03/2024

mZ 124 R$28,27 R$ 3.s06,03

02.03.002 13475 /ORSE

Aplicação de 01 demão de
texhrra riscada em cones
diversas

mZ t24 R$ 63,63 R$ 7.889,7e

02.03.003 8624 /ORSE

Emassarnento de superficie,
com aplicação de 02 demãos de
massa ac rÍlica, lixamento e
retoques - Rev 01

m2 124 R$ 2620 R$ 3.24813

02.04 COMPLEMETÍTOSDO MUR0 R$ 2.14e,e6

02.04.001 3410 IORSE
Peitoril de concretn arrnado
com pingadeira largura 13 cm

m 31 R$ 5e,68 R$ 1.849,99

02.04.002 2450 /ORSE Limpeza geral mZ 100 R$ 3,00 R$299,97

02.05 ELE"TruCA R§9.649,77

02.05.001 104766 /SrNAPr

Chumbamento hnear em
alvenaria para eletrodutoa com
diâmetros me nones ou iguais a

40 mrn af_0912023

m 93 R$ 18,63 R$ !.732,76

Rua 13 de Maio, ne L72, Centro CEP 45.865-0001CNPI N,s 16.4L+.?03/000L-6+
SANTA LUZIA- BAHIA
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llr
oCâmara Municipal de Santa Luzia

02.05.002 3797 /ORSE

Cabo de cobre flexível isolâdo,
seção 2,5mm2, 45Ol 750v I
70".

m 372 R$ 9,41 R$ 3.502,34

02.05.003 7708 /ORSE

Arard€la com foco único, reí.
1186 da numinar ou similar,
inclus ive liimpada

un 6 R$ 735,78 R$ 4.414,67

3 Plso R$ 6.136,19

03.01 SERVIÇOS PRELIMINÂRES R$ 411,12

03.01.001 2497 lORSE

Escavação manual de vala ou
cava em material de 1ê

câtrgoria, pro fundidade aÉ
1,50m

m3 6,2 R$ 66,31 R$ 411,12

03.02 CONCRE-TAGEM R$ s.72s,07

94962 /SINAPI

Concreto magro para lastro,
traço L4,5:4,5 (em massa seca
de cimento/ areia média/ brita
1) - preparo mecânico com
betoneira 400 L af 05/2021

m3 3,1 R$ 511,98 R$ 1.s87,13

03.02.042 11380 /ORSE

Fomecimento e instalação de
tela aço soldada nervurada CÁ-
60, ma lha 20ú0cm, ferro
3.4mnl painel 2x3m,
(o,7zkg/m1, Malha Pop L€v e
Gerdau ou similar

n12 62 R$ 16,34 R$ 1.013,38

03.02.003 11807 /ORSE

Piso em concreto simples
desempolado, fck = 21 MPa, e =
10 c!& co m forma em quadros
z,Oxz,Otn, paru iuntar de
concretagem ' tres us os - Rev
01

n2 31 R$ 100,79 R$ 3.124,55

4 R$ 19.7s5,47

4.001 13019 /ORSE

Forro modulado 625x1250mm
em placa [EPS) de isopor auto-
extinguível com perfis T24
cliqados em aço, acabamento
€m pinhrra Gxurrizada '
Fornecimento e instalação

m2 R$ 79,41 R$ 8.576,05

4.002 12375 /ORSE
Remoção e reinstalação de ar
condiciomdo tipo Split

un 3 R$ 219,07 R$ 6s7,20

4.003 77t6 lORSE

Luminária tipo plafon,
19x19cm, reÍ 1L-YJ053601M,
Linha Plus BIo ck, Bronzearte
ou similar, com lampada bipino
G9 - 40w /727v

un B R$ 276,21 R$ 2.209,68

II

rII

I

Rua 13 de MaÍo, ne 172, Centro CEP 45.865-000 / CNPJ N.s 76.474.203/0001-64
SANTA LUZIA - BAHIA

tJUL ;3.;

Poder Legislativo

03.02.001

lronno
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Câmara Municipal de Santa Luzia
Poder Legislativo

R$ 84.513,76III

.1.004 13135/ORSE

Portão em chapa de ferro n.q
18(1J5mm), de correr, quadro
êm tubo de ferro
galvanizadolinter horizontal
de 2", inclusive
trancas/ferrolho - Rev 01

R$ 1.187,s1 R$ 8.312,54

I .2.2 CRONOGRAMA FISICO FíNÁNCBRO [onexo ll).
CRONOGRÂTjlA

Porógolo únlco. Vlnculorn o eslo cosücdsçaio, hdêpêndênlêmenle de fionscdçõo.
1.3.1 O Terrno de Referêncio.
1 .3.2 A Proposlo do Conlrolodo.
1.3,3, Evenluois onexos dos docurnenlos suprocitodos.
2.cúusuLA §EGUNDA vtcENctA E pnonroGÂÇÃo.
2.1 O prozo de vigêncio do conlroloçõo seíó olé 'l2olcenlo e vinlê) dios, contodos o portir do ossinoluro,
no formo do ort.l05 do Lêí 14.133/2021.
2.2 Q ptazo de ügêncio seró oulornoticornenle prorrogodo, independenle de lerrno odilivo, quondo o
objeÍo não foí concluído no período Íirrnodo ocirno, rêssolvqdqs os proüdencios cobíveis no coso de culpo
do conlrotodo, preüslo nesle inslrurnento.
2.3. Os serviços objeto desto conlroloçôo sõo corqcfeÍizodos corno obro/serviços de engenhorio, conforme
juslificolivo constonle em Esludo lécnico Prelminor, e no inciso I do ort. 75do Lei I 4.133/21 .

cúusutA TCRcEtnA- Do§ tEQulsTos DE ACETTAÇÃo DA Foriiu DE prE§ÍaçÃo Dos §ERvtÇos E EI{TRÊGA;
REGIME DE EXECUçÂO E GESTÃO COÍüIÂTUÂL
3.I REQUISIIOS DE ACEÍÍAçÃO E TORTIA DE ETIÍREGÀ
I A controlodo deverú execulor os serviços de ocoído os condiçôes e especificoçÕes constontes no
processo de DI§PENSA DE M012/2025, neste inslrurnenlo no lei 14.133/21 .

ll lodos os moleriois o serem empregodos no oúo deverôo ser comprovodomenle de boo quolidode e
sotisfozer rigorosornente os especificoções conslonles nesle noleíiol ê nos respeclivos proielos. Todos os
serviços deverõo ser execulodos em cornpblo oHêncio oos pincíprios de boo lécnico, devendo oindo
sotisfozer rigoíosornente às Normos BrosibiÍos.
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ITEM sERVrçO§ VALOR

PRAZO

MÊs oí MÊS 02 MÊS 03

ConcêdeÍtte % Conc€derte % Concedente

I sERVrçOS
PRELIMINARES

R$ 1.974.49 R$ 1.974,49 100v R$ 0.00 oo/o R$ 0,00

2 MURO RS 56.647,61 R$ 28.323,8'l 50% R$ 14.16't,90 250k R$ 14.161,90

3 PISO R$ 6.136,19 R$ 1 840,86 300/o R$ 2.454,48 40./. R$ 1.840,86 30%

4 FORRO R$ 19.755,47 RS 4.938,87 25% R$ 9.877.73 500/o R$ 4.938,87

SIMPLES 84.5í3,76 37.O78,O2 44"/o 26.19J,11 310/. 20.941,63 25%

ACUMULADO 84.5í3,76 17.078,02 uot" 63.52,13 75% 84.5í3,76 1000/"

aa--.I
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lll Os seÍviços deverõo ser execulodos de ocordo os condições e especificoçÕes conslonles nesle
inslrurnenlo, no Pbnilho Orçornenlorio. CronogrorÍlo f'§ico Finonceiro (em onexo)
lV- Os serviços seÍõo reolzodos no sede do Côrnoro Municipol, locolzodo no Ruo l3 de Moio n"l7z-Centro-
Sonto Lulo, Bohio.
V-A conlrolodo deveíó ler condiçôes de inicior os serviços irnediotornente, opô ossinoturo do conkolo.
Vl- Â conlrolodo deveró concluir os sêíviços em 90{novenlo) dios, conÍorrne especificodo em Cronogromo
Físico Finonceiro (em onexo), o conlor o portir do doto de ossinoiuro do Ordem de Serviços.
Vll . A conlrolodo seró responsóvel pelo seguronço de seus empregodos, sendo oLxigolório o uso de EPl,
por porle de lodos os funcionórios duronle o execuçõo dos serviços, bem como é de responsobilidode do
controtodo lodo moleriol equipornentos/fenomenlos. mõo de obro necessórios o perfeilo execuçõo dos
serviços.
Vlll , A conlrolodo deveró responsqbilizor-se peh quolidode dos moleriois usodos no execuçÕo dos serviços.
lX -Os seMços prestodos pêlo emprêso confrqtodo deverôo poulor-se sempre no uso rqcionol dê recursos
e equipomenlos, de forrno o eütor e prevenir o desperdício de insurnos e rnolêriolconsumidos, bem como
o geroçõo excessivo de resíCuos, bem como, provocondo o mínirrD de interferêncio oo trônsito e o
nolurezo.
X-A fiscolizoçôo do Conlrolo o seÍ firnodo seíó exercidq pelo Cômoro Municipol de Sonlq Lulo, qlrovés de
preposlo indicodo pelo mesmo.
3.3 DA 5U BCOMRÂTAçÀO.
l. NÕo seÍó odmitido o subcontroloçõo do objelo conlroluol.
3.4 DA GARAi'ÍIA DÂ CONIRAIAÇÃO.
l- Nôo hoveró êxigêncio do gorontio do confroloçôo.
3.5 REGIíI^E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
3.5.I Condlçõêi dê execuçõo.
l- O início do execuçõo do o§elo seró o portir do dolo de ossinoluro do conlrolo e do ordem de serviços.
ll- No oto de Ínediçôo de codo eÍopo concluílo do objelo, de ocordo com o Cronogromo, o fiscol do
conlrolo, verificoró o quoÍdode e o quontilotivo do objeto executodo, confirmondo ou nõo o
recebimento/oceiloçôo do obielo.

lll-O regime de execuçÕo do obielo desie inskurnenio seró empÍeilodo por preço unilório.
lV. O objelo poderó ser rejeilodo, no lodo ou em porte, quondo em desocoído com os especificoçôes
conslonles nesle Projelo bôico, Plonilho OrçornenloÍio/Proposio de Preço. sem prejuízo do oplicoçÕo dos
penolidodês.
Vl. O objeÍo seró recebido definilivornênre opós emissôo de bolelim de rnediçõo indicondo e confirmondo
o conclusÕo dos serviços pelo fiscol do conlrolo.
3.ô GE§IÃO DO CONIRÂIO.
I O conlrolo deveró ser executodo fielrnenle pelos portes, de ocordo com os clóusulos ovençodos e os
normos do Lei n" 14.133, de 2021, e codo porle respondeíó pelos consequêncios de suo inexecuçôo tolol
ou porciol,
ll- A execuÇôo do conlroto deveró ser ocomponhodo e fisco[zodo por um fiscoldo conlrolo, designodo
pelo controtonie, poro que sejom cumpridos lodos os condições estobelecidos no controlo, de modo o
osseguror os melhores resullodos poro o Adrrúnislroçôo, conforrne ort.ll7, do Lei 14-133 de 2021 e no
Decrelo de no 11.24ó, de N22, ort.Yl.
lll- As comunicoções enlre orgõo ou enlidode e o conlrotodo devem seí reolizodos por escrilo sempre que
o oto exigir tolfoÍrnolidode, odmilíndo{e o uso de rnensogem elelrônico poro esse Íim.
lV- O órgõo ou entidode poderó convocor rêpresentonle do empíesq poro odoçôo de providêncios que
devom sêr cumpridos
V- O flscol do controto onoloró no hisloÍico de gerenciornento do controto todos os oconêncios
relocionodos o execuçõo do conlrolo. com o descriçõo do que for necessório poro o regulorizoçôo dos
foltos ou dos deÍeilos observodos. em conformídode o Lei l,í.133, de 202i, ori.l17, §lo ê Decrelo no 11.24ó,
de 2022, orl-22, inciso ll-
Vl- ldentificodo quqlqueí inexolidõo ou iÍreguloÍidode. o fiscol do conlroto errÍtiró notificoçôes poro o
coneçõo do execuçÕo do conlrofo, deÍerminondo píozo porq o coÍreçôo. {Decreto no 11.24ó, de 2022,
ort.22, incio lll)
clÁusur.a QUARÍA -Do pREÇo E DA DOrAÇÂO OrÇAr ENrAnA
4.1 O volor tolol deslo conlroloçõo seró dê R§ 8/t 513,7ô {oilenlo e quotro mil. quinhenlos e treze reois e
sefento e seis centovos), conforrrE volcres e quonlilolivos espêcificodos êm Proposlo de Preço/PIonilho
Orçamentorio em onêxo.
4.1 .2. No volor ocinro eslõo incluilos lodos os despesos ordinóríos direlo e indirelo deconenles do execuçõo
do obielo, inclusive lriburos e /imooíos, encoroos sociois, lrobolhislos. oíevidenciórios. fiscois e comerciqis
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incidenles. loxo de odminislroçôo, frele, seguro e oulros necessórios oo cumprirrenio inlegrol do obielo do
conlroioçÕo.
42. DA DOIAçÃO ORçAI El{fARlA' Ar despesos refeÍenles oo pogornento desle controto coÍreÍôo por
conlo dos recursos do ornenlorio utr codos

CLAUSUIA QU|]IfiA-CRITERIO§; tOtMA. PRAZO PARA PAGAIIEIIIO E DO REAJUSIE.
l. O objelo seró pogo porcelqdornenle de ocordo os eiopos dos seíviços concluíCqs que deveró seguir o
delerminodo no Cronogromo FÀico Finonceiro, rnedionre opresenloçõo de Boblim de rnediçõo, que
deveró eslor ossinodo pelo Íiscol do controto, confirrnondo o execuçÕo do elopo do objelo e Noto Fiscol,
ocomponhÕdo dos cerÍidões exigidos no lerrno do Lei 14.133/2021.
ll. O pogornenlo seró em olé io(dez) dios, rnedionte opresenloÇõo de Nolo Fiscol. e oprovoçõo do fiscol
do conlrolo, ocomponhodo dos cerlidões exigidos no leÍrno do Lei 14.13Un21.
lll.No cqso de olroso pelo conlrolonle, os volores devidos oo conlrolodo seíôo qluolizodos moneloriomente
entre lermo finol de prozo de pogomenlo oté o dqtq de suo efelivo rêolizoçôo, rnediontê opficoçôo do
índice de coneçôo moneÍório odequodo poro o objeto em queslôo.
lv.§eró consideÍodo dolo do pogomenlo o dio em que conslor como emilido o ordem boncório poro
pogomenlo.
V. Quondo do pogomenlo. seró efeluodo o retençôo tribulório previsro no legisloçõo oplicóvel.
Vl. lndepêndenteÍnente do percenluol de tÍibulo inseÍido no plonilhÕ, quondo houver, serõo rêtidôs no
fonte, quondo do reofuoçôo do pogorÍlenlo, os percenfuois eslobelecidos no legbloçõo ügente.
PoÍógÍoÍo Pímêlro: - As nolos fiscois devem conler o discínÍnoçôo do objeto com quonlitotivo
correspondente, ocomponhodo do comprovoçõo do publicoçõo, quondo for o coso.
Porógrolo. §egundo: - Ocorrendo divergêncio no foluromenlo, o órgôo responsóvel pelo fiscolizoçôo do
objelo. devolveró os Nolos Fiscois/Foluros à Conlrolodo poro coneçôo.
5.2DA UQUTDAçÂO.
Poro fins de liquidoçõo, o seloÍ compe'lenle deve veíificor se o Nolo Fiscol oFíesenlodo expresso os

elemenios necesúrios e essenciois do docurnento, lois como:
l-O prozo de voftdode.
ll-A dolo do emissõo.
lll-Os dodos do conlrolo e do orgõo conlrolonle.
lV-O período respeclúo e execuçôo do conlroto
V-Ovoloropogor.
Vl-Evenluoldestoque do volcí de relençôes lribulorios cobíveis.
I L2 Recebido o Nolo FiscÕI, correró o prozo de olé dez díos uteis poro fins de liquidoçÕo, nq fo{rno desto
seçÕo, pronogóveis por iguol período, nos iermos do ort.7". §2 do lN 77122, porém por se irqlor de
controtoçÕo deconenles de despêsos cujo volor nõo ullroposso o limile de que tro'lo o inciso ll do ort.75 do
Lei 14.1331?f,22. o prozo poderó ser reduzido ô melode, rnonÍendo -sê o possibifidode de pronogoçÕo
5.3 REAJUSIE
l- Os preços serõo fixos e nsnlidos no pÍozo de um ono contodô dq doto limite poro o opresentoçao do
proposto de preço, denho do prozo de ügêncio do conholo e rnedionte solíciloçõo dc conlrotodo, os
preços conlrolodos poderõo sofrer reojusle oÉs o inlenegno de um ono, oplicondo-se o índice Nocionol
de Preços oo Consumidor Ampb]PCA/lBGE.
CTÁUSUTA §ExtA.OBRIGAÇÔES DA CONIIAIATTTE E DA COI{IRAIADÀ
ó.I §ôo obrlgoçôes do Conholonle:
l-Exigir o cumprimenlo de todos os obrigoçôes ossumidqs pelo Controlodo, de ocordo com o coniroto e
Termo de Referêncio.
llReceber o objeto nÕ píozô e condiçôes esÍobelecidos no Terrno de Referêncio e neste controlo.
lll-Nolificor o Controlodo, por escÍito. sobre vícios, defeilo6 ou incoíTeções verificodos no objelo fornecido,
poro que sejo poÍ ele subslituído, reporodo ou conigido, no tololou em porte, às suos expensos;
lV-Acomponhor e fiscolzor o execuçôo do conlrolo e o cumprirnenlo dos obrigoções pelo Controtodo;
V-Comunicor o empíeso poro emissõo de Nolo Fiscol no que perline à porcelo incon'troverso do execuçõo
do objeto, poro efêito dê liquidoçõo e pogornenlÕ. quondo houveí conlrovâsio sob,re o execuçõo do
objefo, quonlo à dimensÕo, quoldode e quonlidade, conforrne o orÍ- 143 do Lei n' 14.133, de 2021;
Vl-Efetuor o pogomenlo oo Conlrolodo do volor coÍrespondenle à exêcuçôo do o§eto, no prozo, formo
e condiçÕ€s estobelecido no presente Controto e no TeÍmo de Referêncio;
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Vll-Àplicor oo Conlrolodo os sonçÕes preüslos no lei e nesle Con'lroio;
PotógroÍo Údco: A Adminishoçõo nÕo responderô por quoisquer compÍomissos ossumidos peb Conlroiodo
com terceiros, oindo que ünculodos ô execuçÕo do conlrolo. bem como por quolquer dono cousodo o
leÍceiros em decoírêncio de olo do Controlodo, de seus empíegodos, píepostos ou suboídinodos
ó.2 Sôo obrlgoções do ConlÍalodo.
l-A conlrolodo deve cumpriÍ todos os obrigoçôes conslonles no Íerrno de Referêncio e nesle Conlrolo e
de seus onexos, ossumindo como exclusivqrnenle seus os riscos e os despesos decorenles do boo e perfeito
êxêcuçôo do objelo, observondo, oindo, os otrigoçÕes o seguk disposlos:
ll-A indicoçôo ou o monutençõo do preposlo do empreso podeíó ser recusodo pelo oÍgõo ou eniidode,
desde que devidomenle jusiificodo. devendo o empreso designor oulro psro o exeíc'tcio do olividode.
llFAtender às delerminoçôes regulores emilidos peb liscol do conlroio ou ouloridode superior {orl- 137,
lV-Reporor, co{rigir, rerncver, reconsiruir ou subsli}uir, às suos expensos, no lolol ou em porle, no prozo Íixodo
pelo fiscol do controio, os produlos nos quois se verificoíem víios, deÍeilos ou inconeçôes resutÍonles do
execuçõo ou dos rnoleriois empíegodos;
ctÁusurA sÉni À sANçôEs ADNlrNtsTRAnvAs
1- Poderõo ser op$codos oo responúyel pelos infroçÕes odminislrolivos os seguinles sonçõesi

I - Adver+êncio;
ll - Multo;
lll - impedirnenlo de licilor e con'trotor:
lV - Decloroçõo de inidoneidode poro liciÍor ou conlrolor.
2- No oplicoçôo dos sonçÕes seíôo considerodos:
| - o noturezo E o groüdode do inÍroçõo comeiido;
ll - As peculioridqdes do coso concrelo;
lll - os circunslôncios ogrovonies ou oienuonles;
lV - Os donos que delo proüerem poro o Adminislroçõo Púbfico;
V - A implontoçõo ou o qperfeiçooÍÍlenfo de progronE de integridode, conformê nôrmos e

orienloçôes dos órgôos de
A sonçõo pÍeüslo no inciso I seÍó opficodq exclu§vomente pek] infroçôo odminislroÍivo preüsla no inciso I

do copul do ort. 155 do Lei n" 14.133121, quondo nôo se jusliÍicor o imposiçôo de penolidode mois grove.
A sonçôo previsto no inciso ll, nôo poderó ser inferior o 0,5% (cinco décímos poí cento) nem supeÍior o 30%
(trinto por cenlo) do voloí do conlrolo licilodo ou celebrodo com conlroloçõo direlo e seró oplicqdo oo
respÕnsóve, por quo§uer dos infroÇóês odminislrolivos preüsios noorf- 155 do Lêi no 14.133/21 e
oHecerôo o seguinle píoporciôno$dode:0,1% {um décirno por cênlô) ôté 0,2% (dois decimos por cenlo)
poÍ dio sobre do voloÍ do conlrolo em coso de olroso no êxêcuçôo dos seíviços, Iimilodo o incidêncio o i 5
(quinze) dios. Após o décirno quinlo dio e o crilério do Adminislroçõo, no coso de execuçõo com otrqso,
poderó oconer o nôcoceiloçõo do obielo, de Íonno o configuror, nesso hipólêse, inexecuÇõo total da
obrigoçào ossumido, sem prejuízo do reschôo uniklleroldo ovenço; 0,1% (um decirno por cenÍo) olé l0%
(dez por cenlo)
cúu§urA oÍÍAvA-RE§CI§ÃO.
FO presenle TeíÍno de Conhoto poderó seí rescindido nos hipóteses do ort.l37 do Lei i 4.133/21 .

ll - Os cosos de rescisôo conlroluol seÍõo forrnolrnenlê molivodos, ossegurondo-se à Conlrolodo o direito
à prévio e omplo defeso.
lll - A Controlodo reconhece os diÍeitos do Conlrolonle em coso de rescisõo odministÍolivo previslo no ort.
139 dq Lein'i4.133/21.
CTÁU§UI,Á NONA- ATIEnAçÔE§
Í- Evenluois olleroçÕes conlroluois regeí-se-õo peb discíplino do orl- 124 e seguinles do Lei n" 14.133/21.
ll - A CONTRATADA é obrigodo o oceilor, nos rnesrnos condiçôes conlroluo'rs, os ocréscimos ou supressôes
que se fizerem necessórios, oté o fimile preüslo no qrt. 125 do Lei n" 14.133121 .

lll Registros que nôo corocteíizom olteroçôo do conholo podem ser rêolizodos por simples oposlilo,
dispensodo o celebroçõo de teírno odiiivo, no formo do ort.l3ó do Lêi 14.133/21
clÁu§u[A DÉcrmÂ - Dos cAsos o rssos
l- Os cqsos omíssos seíôo decididos peh COMRAÍAME, segundo os disposiçôes conlidos no Lêi n" 14. i33/21
e demois norrnos e princípios geÍois dos controfos.
ctÁusutA DÉcma PRmEtRÁ- DA D|SPENSA DE r.rcÍrAÇÂo
A lovroluro do presenle Íênno de Conlrolo referenle CONTRAIAçÃO DIXEIA -DISPENSA DE No O12|2O2S, é
feito com bose no inciso l, do ort.75, do Lei n' l,í.133/2,l
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cúusutA DÉcuurA SEGUNDÁ- roRo
| - ticq eleilo o toro do Cidode de Sonlo Luzia Rlodo do Bohio, poro dirimir os li'lQios que deconerem do
execuÇõo desle TerrrD de Conlrolo.
ll - Poro firmezo e volidode do pocluodo, o presentê TerÍno de Controto Íoi lowodo em duos vios de iguol
leor, que, depois de lido e ochodo em oÍdem, voi ossinodo pelos conlroentes.

Sonlo Luzio, 0l de julho de 2025.

CONTRATANTE.
CAMARA MUN,DE SAMA LUZIA.
C N PJ: 1 ó.41 4.203/000 i -ó4
Represenlonte Legol
JOSE RAMOS FERREIRA

PRESIDEME

CONTRATADA
EMPRESA: I F CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA
CNPi: 22.980.5ó8/0001 -59
Representonle Legol
IAAGO FELIPPE DOS SANÍOS EISPO
CPF:05ó.575.905-l I
TESTEMUNHAS:
1-

CPF

CPF

Rua 13 de Maio, nq 172, Centro CEP 45.865-000 / CNPI N.e L6.4L4.203/0O0t-64
SANTA LUZIA. BAHÍA

'r^f.ia11tjr-rL iuU

ffi



MINISTÉRIO DA FAZENDÂ
SecretaÍia da Receita Fedêrâl do Brâsll
ProcuradoÍia-Gerll da Fazenda Nacional

Nome: I F GONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 22.980.56810001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍaÍ e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passiyo acima identificado que vieÍem a ser apuradas, é certiÍcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 'Í51 da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão .iudicial que determina sua
desconsideraÉo para Íns de ceÍtificação da regularidade Íiscal, ou âinda náo vencidos, e

2. náo constam inscriÉes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda
Nacional (PGFN).

ConfoÍme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este dodJmento tem os mesmos eÍêitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o eslabelecímento maúiz e suas Íiliais e, no cilso de ente fedeÍativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraÇáo direta a ele únculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÉes sociais prêvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certldáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autentÍcidade na lnternet, nos
endereços <http:i/rb.gov.br> ou <htts:ilwu /l/.pgfn. gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14
Emitida às 07:14:52 do dia 0310612025 <hora e datr de Brasília>.
Válida até 30/1 1/2m5.
Código de controle da certidáo: A249.20Â3.096í.8E60
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,J ,-; i. 1L r

t
CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIUDA ATÍVA OA UNIÃO



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Ernissão: 19 /ü9 /2025 13 :05

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos aÍts. 1í3 ê íí4 da Lei 3.956 de íí de dezembro dê í981 - Código
rributário do Estado da Bahia)

CeÍtidão No: 20254810330

RÁzÁo socrAl

I F CON§TRUCOES E EI\IGENIIÀRTA UIDA

rNseRçÃo ÊSTADUAL

126.§,..902 - rNArro

CNPJ

22.9E{'.56E/0{U-59

Fica certificado que não cDnstam, até a presente data, pêndências de responsabilidade da pessoa fisicá ou iurídica acima
identiÍicada, relaüvas aos tributos administrados poÍ esia SecretaÍia.

Esta cêrtidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobíar quaisquer débitos que úeíem a seÍ apurados posteriormenle.

Emitida êm 19n912O25, @nforme Portaria n'918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão

AUTENTIC|DADE DESTE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS tNspEToRlAs FAZENDÁRB
OU VIA INTERNET, NO ENOEREçO httpJ/www.sefazba.gov.br

Válida com a apÍesentaÉo conjunta do caÍláo oÍiginal de inscrição no CPF ou no CNPJ de
SecretaÍia da Receila Federal do Ministério da Fazenda.

-')\ ú, ,.
U!,,.--!-H
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Pr?feitura Municipal de Coareci
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

AV JURACY MAGALHÃES, 244

CENTRO - COARACI - BA CEP: 45638-000

CNPJ: 1 4.1 47.47 4l0oo1 -7 5

Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscíÉo Municipal:

Endereço:

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Númêro: 000í50/2025.E

I F CONSTRUçÔES E ENGENHARIA EIRELI

VICON - CONSTRUTORA E COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS

307090 CPFiCNPJ: 22.980.568/0001-59

RUA SAO PAULO, 545 TERREO

BERIMBAU COARACI - BA CEP: 45638-{tqt

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOS QUEVIEREMASER
APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO OUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DEBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

ObservaÉo

Esta certidâo foi emitida em 1910912025 mm base no Código Tributário Municipal

Certidáo válida alé: 1811112O25

Esta ceÍtidáo abrange somente a lnscÍiÉo Municipâl âcimâ identificada,

Código de controle desta cêrtidão: 0600011475270000@7335060000150202509190

Cêrtldão êmitida eletronicamente via intemet. A aceitaÉo desta certidiio está condicionada à veriÍcaÉo de sua
âutenticldade na lntemet, no êndereço eletrônico:
https://coaraci.saatri.com.br, Econômico - Certldão Negativa - Veriíc,âr Autenticidade

lmpÍesso em 19/09/2025 às 13:03:50

E

ü0[ i" 3

AtenÉo: Qualquer rasura ou emenda invalÍdará este doormenlo



ôonsulta Regularidade do Empregador
1311012025, 09:10

§r''**Á
l.r'.-:f,,1 . rr. F raL:L'i;ld:.

Certilicaclo de Regulariclatle do

FG'IS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

22.98O.s68/0001-59

R E i CONSULTORIA E COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS

AV IuRACY MAGALI-IAES 27 I ALTO MARON / ITABUNA I BA I 45603-232

ACaixaEconômicaFederal,nousodaatribuiçãoquelheconfereoArt,T,
daLeiB.036,delldemaiodelgg0,certificaque'nestadata'aempresa
acimaidentificadaencontra-seemsituaçãoregularperanteoFundode
Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente certificado não servirá de prova contra c9!3nea de quaisquer

debitos referentes ã ãritiOrições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS'

Validade: 05l70/2025 a 03ltU2025

Certificação Número: 2025 100 5 183 523 109 1 3890

Informação obtida em 13/10/2025 09:10:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a ,u.ifitação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

rjc[,jüd



PA{la:là,i dê i

CERTTDÀO NEGÀTTVA DE DEBITOS T&ABALHISTAS

Nome: f F CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 22.980. s68l0001-59
Certidão n" : 35967335/2025
Expedição: 25/06/2025, às 22:05:49
validadez 22/l-2/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que r F coNsrRucoBs B ENcENITÀRrÀ r,TDÀ (t'IATRrz E FrLrArs) ,

inscrito (a) no CNP,J sob o no 22.980.568/0001-59, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacionat de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolj.dação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o :-2.44A/2OLL e
13.467/20L7, e no Ato A1/2A22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desLa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus estabelecimentos, agêncJ-as ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www.t.st. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

TNFORffAÇÃO TUPORTÀIIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranLe o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tíEu1os que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

1^r'l'.':iiuL'l.Li .)

Dúi.-iCa-s e sugesL5es: crrCi:.rr.st. . jus. br.



& PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

"íÍt-

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL. 1O GRAU

CERTIDAO No: 0097141 0E

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pêla intemet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.brl#/primeirogÍau).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 0911012025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: lF CONSTRUÇOES E ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 22.980.568/0001-59
Endereço: RUA SÃO PAULO, No 545, CENTRO, COARACT - BA

Esta certidão abrange as ações ativas de Íalência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada Íigure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as açôes de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconÍormidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conÍerida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão- Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feira, 9 de outubro de 2025

1

ü,i ii;
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Doc ,ÍEnlo a.ssinado com ceíificado digilai em conloÍmidade
com a Medida PÍovjsória no 22W2J2M7. Sua vâlidade poderá
seÍ @oÍú»ada poÍ Írleio do pÍooÍam AssinadoÍ SeÍpro.

As orienl,aFes pam instâlâr o ÀssjnadoÍ Serpro e realizar a
ualidaÇão do docurÍEnlo digitâl estão dÉponÍvers em:
httpsrwww.seÍpÍo.gov.br/assinador-dglÍal-
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DANFE - DocuMENTo AuxluAR DA NorA FtscAL DE ENERGTA elÉrRtcn eternôxrcl z. vtl 1t1

COMPANHIA OE ELETRICIDADE DO ESÍADO DA BAHIA
AV.EDGARD SANTOS, 3OO, CABUTÁVI, SALVADOR BAHIA CEP 41 181-9OO

c NpJ 1 s. 1 39.629/000 1 -94 rNScRrÇÃo ESTADUAL 00478696

Tarifa Sffi3l de EEgiâ Elánc - Lei 1A.43A, de 26l$102

tlOt'lE DO CLIEi{ÍÊ;
IAAGO FELIPPE DO SANTOS BISPO
CPF:056.5".'"j'
ENDEREçO:
RUA OAS ARARAS 26 -€
NOSSA SENHORÀ DA VTIORANLHEUS
4565t758 ILHEUS 3A

NoTÂ FtscAL N' 90Í36í910 - sÉRlE m0 / DAÍA DE EMtsÃoi 16r'm/202s

C@sdte pêlâ Châw de A@s êm:

h{F JrdepoÉl.s-êgry, bdl{ÍSêh*

2925 0Sr5 t 3S 2CD Oí§4 66m o$'t 36tS t@O 0Ag 1245

Ptub é âubcaçáo: 3ã'2í000594S39S , 1AO€2O25 * Í5í6:43

caor@ oa NsT&ÀÇr@

30238809

c6@effi

7086255159

REF:MES/A|.lO

09n425
TOTAL A PAGAR R§

8663,
VENC!MENTO

23109t2025
CLASSIFICAÇÂO: 81 RESIOENCiAL -RÊSlOEa{ClÂL TIPO OE FORNECIMENÍO: Conv.Iúonôínig - Blfásico

CadastE-se e ffibá a s8 fâtuÉ po. ffiil, úliaÍdo o QR codê no vem da trJ€-

DATAS DE LEITURAS LErrL,RÂ ANTERIoR 1 5108/2025 LErruRÂ ÀÍuAL 1610912025 N'oeons 32 PRóxrMA LErruRÂ 1 51 1 012025

ITENS DA FATURA UNIO QUÁÀÍT PRÉÇO UNIT.

roM TRIB.{R$)

VALOR

(Rt)
Pls/

coflr.ls(Rl )

BASE CALC

Ers{RB}
Ári2uoÍÂ
lcdr§(É)

lcus (Rl) ÍARFA

uN|T(RS)

TRAUTO BASE OE

cÁLcuLo (R§)

Ii.euOTÉ

1%)

VALOR (R$)

lonsumo-TUSD

lorsumo-TE
\crós.Bd.VERÀ4ELFiÁ,2
luros-NF 888793238

twh
ktlh

50.00

50.00

0,74it91293

ü.36797443

37,19

Í6,§)
n21
3,07

'1.56

ô,r5

§a

37,1S

Í§"íi
521

?050

a:"*1

29Je

7,4
a76
r.06

0,5€Q4§00c

o2n28ffi

PÍS

cGtlrs
§rr3

48,32

nq32

60,79

0,s6

4,§
20,50

o,44

2,O7

12,46

cor{suto / kwh

SEÍz5

ÀGOã

JUt25

JUtü5

t1Ât25

ABR25

MAR25

FEI'25

JAT25

DEZH

B{Àr2,t

our2,r

SEÍ24

tr
5

E

50

a5

1E2

324

409

441

4U

333

37S

3ffi

107

32

I
33

2A

33

31

m

28

15

E

-CnrOTAL 63.86

MEDIDOR GRÂNDEZÂS PGSTO{i

HoRARtc
LEIÍURÀ

ÁrilTÉFIOR

LEIruRÀ

AruÀ
coilsr-

t€o{DoR
coilsuMo

wYt

RESERVÁDO AO FISCO

Erergiâ AiÉ U.i@ 6.S800 6.02r,00 1 r{ÍE 19.0O

lrerçÃor Após 01r10/202s, oÉsnos ExLSTENTES cAusARÃo suspansÃo Do FoRNEctrENTo.
Vencto Dt reaviso Valor Vencto Dt rcaúso
22t08t25 16tü9t25 82.73

Valor

Este comunicado HÃO suHitui aüso de débib6 aítbÍiorês e XÀO conlemo*a débitos eÍn dissjssáo iudirid. C.ãso a susoensáo
do fomecrrÍEnto oersista oor dds ciclos de Íauramento, ooderá oconeÍ o eiEerrameÍüo do contrab.'oodeído temtÉm êiisür
cobrança coníoíirê_os critérios deinidos Io AÍt 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer açôes de mbranÉ. bem corno indusão nos
registro's de restições de cÍédito SPC e SEP.ASA.

INFoRMAçÕES ITPoRTA,{ÍES
Faturado Élo minirc dâ {âsê . Ccio de Dispffitilidâ&,MrSo S8, R6duçào ANEEL414iÚ1O.
Na data da leitura a batrlêiÉ vigenb é a VERIIELIIA P2. lflÍomaçõE wYãred.g@"br.
A hura pode ser emitida m 6âs m lêituE iníornadâ pêb clisde.
fm mm de s1s.jmFào íb toreilwlo. o enFEmsto do MEln IsdêÉ mr apôs 2 tictos de H\r€ryrfltD rudF{to taqhfis F mbrâÍlo o qríD Ílp üsÍsrb,liÍhdlê a cido em qrre ffi a slEfFnsÂo.
A lluminaÉo Púdim é ê GpoíEabdn a(b da Píeíejlua.

ITAÜ

09t2025 cóDrco Do cLrENrE 7086255159 vENcrMENro 231ü9Í2425 TOTAL A PAGAR R§ 63,96
PARA CADASÍRÂR SJA CONTA EM OÉBITO AUTOi'ÂÍCO, UTILIZE O CÔDIGO OO CÚEr\tTE-

PHESMffiffiM

PAG@R CFdPJ IUffiçP

Noso NúEo
lEtí(M

lx'mIxr:mo lmmm lmrecmo
lm'e l,wo lm

V§8re!*lrc
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affFEIÁRO
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Fale com a gentêl I Nossos Canais de Atendimento
TELEATENDIMENTO: Emergenciâl í16 | Gomercial 0800 276 0116
(Ligação gratuita de lelefones fixos e móveis)
Atendimento ao dêficientê auditivo ou de fala: 0800 701 0155
Ouvidoria: 0800 071 7676

Agência Nâdonal de Energia Elétíca - ANEEL 167
(Ligação gratuita de têlefones fixos e móveis)

UToRHAçÕEs IMPoRTANTES

Todo CoMiror pode solicibr a apu6ção dos iÂdicâdoÉ de

ffiilde e ktrk âpliÉreÉ {OlC, FlC, OIIC. OÊnU- 
^§tú0ífla(ü6 F.}(,em § @@ladas a qeher Empo, t*

ffi #.ffiÉrgieffi - lE Agéd Vdúd.

ot - NúrGRo o€ HoRÀs sEÀl ExERcrÀ

FE - NúMERo DE vEzES sEM ENERctÀ

Df,IC . DUMÇÁO MÁxMÂ DE INTÉRRUPçÁo coNThIUA
DrcRr - BmçÂo aE NÍERrupçÃo EM üÀ cRirso

rNFoRraçôEs txPoRTAilTES

O ClÉnlê é cmpêcâdo quândo há violâçâo nâ ontinudade

}@ 19( an (bi lOt3AroZ) ê âtrrdiação mretáriâ no

ptu@ mêB-

O clénb é @mp6rado q6ndo M dêstumprimenb do pÉzo

6hfr pe c @&s & *íúúdb ffi ercÉ|.

R€OÉ pe @b6í{e de 6*ibúiiáo pâÉ c6bio dê sdrçô
e rdnô9ão púb§.{cGslp, cd,ilo à disposiçlo slc

'w.jwrergà.@irPqbí 
RiôliEloofitihti;ào de

llr0haçtu P(ôÉ€.

As iíÍmâçõ6 slplêsêí*âca esgo dÉponiwb m síle

rw.É€Éígiâ.@m - Na Âgéftb \rÍtual, ôu na loje de

#Íúinqb.

Âs úf,dlÉ6 gtr*§ de §r@leíÉo (Eeso*r*& ÀNEE-.ll:*:0Í0i. lail6, píodd6, seiiG gr6tâôôs e taibldos s en@otíam

àdÍ§SeEijão, pâ'âffilláá lÉ airáê ffiIGdo ê tu silô w.úÉlhdt

ACESSE WWW,NEOENERGIA.COil E CONF'RÂ NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE.

ídd*,fnereia

DANFE . DOCUÍ{ENTO AUXIUAR DA NOTA
FISCAL DE EiTERGIÂ ELÉTRICA ELETRÔNrcA

HOTIE DO CLIEIiTE:
IAAGO FELIPPE DO SANTOS BISPO
ENOEREçO:

RUA DAS ARrÀltAS 26 -8
NOSSA SENHORA DA VITORIMLHEUS
45655-758 ILHEUS BA

\ic[ íi3

hdtoid{d d do níre| de t6sào de lornemento



w FUNDÁÇÀO
MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne t6.236'457/0001-30

PROCESSO ADMINISTRATIVO No o0oo2o I 2025

DTSPENSA No 0000L21 2025

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

CONSULTORIA NA ÁNEN DE ENGENHARIA'

RELAcIoNADo A REQUALIFIcAçÃO E REVITALIZAçÃO

DO SITIO IV, PERTENCENTE A FUNDAçÃO MARIMBETA

sÍilos DE rNTEGnnçÃo DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025'

AuroRrznçÃo Do PRESTDENTE

\at. r rlij';L -.1- .U



a FUNDACÁO
MARIMBETA

FUNDAçÃo MARTMBETA síTtos DE TNTEGRAçÃo on cRtANçA E Do ADoLESCENTE

{FMSTCA).

ltabuna, 15 de Outubro de 2025.

Para: Setor de Licltaçôes.

luronrzaçÃo mna corrmmçÃo

Prezadas,

Nos termos da legislaÉo, @nsoantê parecer jurídico (em anexo), AUTORIZO a contrataçáo da
Empresa I F CONSTRUçÕES E ENGENHARTA LTDA, inscrita no CNPJ: 22.980.568/0001-59,
têM dO COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSULTORIA NA ÁREA DE
ENGENHARIA, RELACIONADO A REQUALIFICAçÃO E REVITALIZAçÃO DO SITIO IV,
PERTENCENTE A FUNDAÇÃO MARIMBETA SiTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025., conforme processo administrativo
motivador no000020/2025, estando tal contrataÉo no valor de R$8.000,00 (OITO MIL REAIS)
MENSAL pelo peíodo de 05 (cinco) meses, sendo o vabr totat de RS 40.000,00 - (QUARENTA
MIL REAIS., desde que o processo seja efetuado em conformidade com a lei 14.133121,.
Observando a regularidade Íiscal da empresa para celebraçáo conlráual.

Desde já agradeço.

ItlE J NIOR
DIRETOR D EÍ{TE

ENdETEçO: FUNDAÇÁO MARIMBETA DE ITABUNA
Avenida Princ$ã lsâbel, 678, São Ceeteno

CEP: !5GO7=7@

00ti1l iiA



a^\v MARIMBETA

FUNDAÇÃo MARIMBETA sírtos DE INTEGRAÇÃo oa CRIANÇA E Do ADoLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne L6.236.45710001-30

pRocEsso ADMINISTRATIVO No 000o2o I 2025

DISPENSA NO OOO OLz I 2025

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

CONSULTORIA NA ÁNTN DE ENGENHARIA'

RELAcIoNADo A REQUALIFICAçÃO E REVITALIZAçÃO

DO SITIO IV, PERTENCENTE A FUNDAçÃO MARIMBETA

sÍrros DE TNTEGRAçÃo DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025'

MINUTA

rnf ,l'-".]
rr'u.à;..À"
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne 16.236.4571000 1-30

ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE ITABUNA

pRocEsso ADMINTSTRATTVO No. xxx/ 2025

DTSPENSA DE LTCITAçÃO ttto. xxx/2025

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO NO. XXX/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE

INTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO

ADOLESCENTE E A

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Pelo presente instrumento, de um tado a FUNDAçÃo MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÁo DA

CRIANçA E DO ADOLESCENTE, inscrita noCNPJdoMinistériodaFazendasobnoL6.236'45710001.30,com

sede na Avenida Princesa Isabel, 678, São Caetano.CEP:45607-700,Itabuna-BAdoravantedenominada

CONTRATANTE, neste ato representado pelo diretor Sr.José Menezes Mendonça Júnior, brasileiro' solteiro'

portador do CPF ns 981.551.215-34, portador da cédula de identidad e ns734926200 expedido pela SSP/BA'

residente e domiciliada na Rua Ariston Ca ldas, Bairro Pontalzinho, Centro, cidade de ltabuna-Bahia'

cep :45603-090 e do outro lado, a emPre sa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ No

XXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida à XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato rePresentada Por

residente domiciliada na

doravante denominado CONTRATADO, utilizando suas prerrogativas

no 74.7i3/27 e demais alterações, para casos de

administrativo n" 00X/2025, resolvem e acordam na

conforme Art. 92, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

cúusuLn PRrMrrRn - oo oe:rro

legais, com base no Art, 75/ IL da Lei Federal

DISPENSA DE LICITAçÃO, de acordo com processo

celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL

o objeto do presente contrato é contratação de Empresa para oBJETO: CONTRATAçÃO DE

EMPREsA PARA coNsULTORIA NA ÁREA DE ENGENHARIA, RELACIONÁ-DO -A
nlôüÃtiiréÁÇÃo É- nrvrrnq4glg Do srrro rv, PERTENcENTE A FUNDAçAo

MARTMBETA srrros DE TNTEGRAçÃo oa CRIANçA E Do ADOLESCENTE (FMSICA), PARA

o ANO DE 2025., conforme serviçOs espeCificados na tabela abaixo:

1. 1-

.ilÜí i.* *"



MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

cNPJ Ne L6.236.45710001-30

cúusuu sEGUNDA - DA vrGENcrA

2.1 - Da assinatura do contrato, até 05 (cinco) meses; ou com a realização total dos serviços' e poderá ser

prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade ao Município' nos termos do art' 84' da

Lei N.o 14.73312021

cúusut-l TERcETRA - Do PREço E FoRMA DE PAGAMENTo

3.1 , O Valor global do presente contrato é de Valor de R$ XXXXXXXXXXXX'

3.2.-Opagamento à contratada poderá ser efetuado, de acordo os valores apurados no mês' ate o 15o dia

do mês subsequente do fornecimento/serviço, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada

pelo departamento resPonsável'

3.3.A contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura as Autorizações de Prestação de Serviço'

devidamente assinadas por preposto autorizado pelo presldente da instituição' para conferência dos

quantitativosefetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o

pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas'

§ 10 Havendo erro na fatura ou recusa pela Fundação na aceitação dos serviços efetuados' no todo ou em

pafte,a tramitação dá fatura será suspen;;ü ili-u ôontratada tome as piovidências necessárias à sua

correção, passando a ser considerada, paia nns de pagamento a data da reapresentação' devidamente

regularizada.

§ 20 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em

áprovação Oefinitivã da prestação de serviços total ou parcial'

§ 3o A nota fiscal/fatura deverá ser emltida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no cNpJ apresentado nos documÃios oã habilitação e das propostas de preços, bem como da

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emltidas com outros cNPJs'

§ 4o A Contratada a deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e

trabalhistas.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

.1na r.. ^tj r./ L,L * J

VALOR TOTAL

n$

VALOR UNIÍ

nS

MARCAUND QUANTDO PRODUTO/SERVIÇoDESCRIMITEM

w
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MARIMBETA

FUNDAÇÃo MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOTESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ne t6.236.45710001-30

e

339039152323

cúUsuu QUINTA - DA FSRMA E DAS cOnorçÕrs DE ENTREGA Do oBJETo

I - A forma de fornecimento dos serviços será parcelada, obedecendo à solicitação da fundação, através

de emissão da Autorização de Fornecimento'

II - O local do fornecimento dos serviços será descrito na Autorização de Fornecimento, sendo a

execução dos serviçoite total ,esponsabilidade da C9NTRATADA, de acordo com a dispensa' Termo de

Referência, Com a proposta vencedora, bem como as cláusulas deste instrumento'

III- O prazo de execução dos serviços será de até 05 dias da solicitação. Caso não corresponda à

qualidade exigida nos têrmos da dispensa, deverá ser substituído imediatamente. Em caso de não

substituição, estará caracterizado o descumprimento da obrigação assumlda' cabendo à licitante

vencedoia as penalidades previstas neste Edital'

§10 Todas as entregas/prestação de serviços, devem vir acompanhadas da Nota Fiscal para verificação

ã atesto do servidoiresbonsáíet pelo recébimento dos produtos confeccionados'

!ià- çorrérá por conta aa COúTRRTRDA, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários, e ainda todas as despesas'que diretamente ou indiretamente incidirem na prestação

dos serviços.

§3o Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá o prazo de 24 (vinte quatro) horas para

providenciar asuustiiuição correspondente, sob pena de incidir nas sanções administrativas previstas

neste edital e ressarciiá a Fundação os custos'decorrentes do atraso, na forma do disposto neste

instrumento convocatório.

cúusuu sExrA - DAs oBRTGAçÕEs

DA CONTRATADA:

6.i,A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório' que aqui se

consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

a) A atender o(s) pedido(s) da contratante no prazo estipulado na autorização de prestação de serviço;

b) prestar o serviço em'áonformidade ao especificado no processo administrativo, que ensejou a

dispensa do Processo licitatório;
c) A fornecer produtos/serviço de qualidade;

d) o produtolruruiio iÃti"gíL àeverá estai rigorosamente de acordo com o que foi especificado na

pioposta, bem como com o que foi solicitado na presente dispensa;

el fm caso de não realizaçào do serviço, por estar em desacordo com as especificações' todas as

despesas serão atribuídas ao fornecedor;

f) A licitante fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as características

apresentadas pelo produto/serviço, estará suieita às sanções previstas na legislação vigente e a não

substituição pelo produto adequado será considerado como recusa da entrega'

g) A manter um preposto, uceito pela contratante, para representá-lo durante a execução do contrato;

h) A responsabilizar-se pelos danos que causar à contratante ou a terceiros durante vigência do Contrato;

i) A cumprir fielmente todas as condições estabelecidas no contrato e no edital;

1) A manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação;
'() 

O oUj"to em referênciã só será aceito apos devidamente inspecionado pelo gestor do contrato'

DA CONTRATANTE:

I - Constituem obrigações da Contratante:

a) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à contratada;

O) frfotifi.áç por escrito, à Contratada, fiuando da aplicação de multas previstas neste contrato;

\a\r 'í ,l
iJ-i,Lr L;.*
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cúusuu orrAvA - DAs saruçõrs

8.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução

do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério, isolada ou

cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatário-contratada as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, nos casos de falta leve'

Ui trlutta de 10b/o (dez por cento) do valor contratado, quando não comprovar motivo de força maior ou

cáso fortuito impeditivos do cumprimento da obrigação assumida dentro do prazo estabelecido, que venha

a ser reconhecido pela Administração.

c) Suspensao tempàrária de parttipação em licitação e impedimento de contratar com a Fundação, por

prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de falta grave, consideradas aquelas que causem prejuízo à

Administração;
d) Impedimento de licitar com a Administração Pública (declaração de inidoneidade) pelo período de até

S(cinco) anos, nos .urár O. futa gravíssima, ãspecialmente se a CONTRATADA falhar ou fraudar a execução

do contrato, .orportur- se de mõdo inidôneo, cometer fraude fiscal ou qualquer ato ilícito'

§ 10 As mullas referidas nesta cláusula serão descontadas no pagamento ou cobradas ju_dicialmet!---

§ io ns multas poderão ser descontadas dos pagamentos por ventura ainda devida à ADIUDICATARIA ou

recolhidas diretamente à conta corrente da Funáação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a

partir da data da notificação do ato de punição, ou, ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente,

nos termos doartigo 156 da Lei no 14.133/21'

s 30 As penalidadãs aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, e as

iuitifi.utiua, só serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis,

a critério da autoridade municipal competente, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis da data em que a ADJUDICATARIA tomar ciência'

§ 40 No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa'

FUNDAÇÃo MARIMBETA SíTIoS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

CNPJ Ns t6.236.45U0001-30

c) publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver na Imprensa Oficial no prazo estabelecido

por Lei.

cúusuu sÉrrnan - Do REAJUSTAMENTo

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis,

CLAUSULA NONA. DA RESCISÃO

9.1.A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e

as previstas na Lei no. t4.133121.

§ 10 A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas

no art. L37 da Lei 74.L33121.

§ 20 Nas hipóteses de rescisão com base no §2o do art. 137, dalei 14.t33121, não cabe à CONTRATADA

direito a indenização.

cLÁusuLA DÉCIMA - CoBRANçA JUDTCTAL

10,1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução,

constituindo este Contrato, tÍtulo executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção

ou compensação de créditos, sempre que possível.

\i ü [, i--;:j
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FUNDAÇÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)'

CNPJ Ne t6.236.457l0001-30

cúusul-l oÉcrMl PRIMEIRA - DA LEGISUçÃo nplrcÁvrl À rxecuçÃo DA CONTnATAçÃo

E OSCASOS OMTSSOS

11.1'Alegislaçãoaplicávelaexecuçãodestecontratoeoscasosomissosserãoresolvidoscombasenas
disposições constantes da Lei FederaL no 14.133/21 e legislação posteriores, nos princípios de direito público

e,subsidiariamente,combaseemoutrasleisqueprestemasuprireventuaislacunas.

cLÁusuLA oÉcrMa sEGuNDA - DAs DIsPosrçÓES GERATS

§ 1o A CoNTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com

íerceiros,ainda que vinculados à execução do presente Co"-ti:t-?'^

§ 20 A CONTRATADA ;b;g.-* ; manter, durante toda a execução do Contrato' em compatibilidade com

as obrigaçõe, oru urri,Áiáãstodas as conOiçã.ide habilitação e. qualificação exigidas no Edital'

§ 30 O presente C;;i;;ü-.ão áoOerá r.i-áÉj.to de suLcontratação, cessão ou transferência' no

todo ou emparte' . - r^- r:-^^ainÂac ,acrc - das omissões, desde que compatíveis
í;; ü interpretação das disposições deste Contrato e integraçao

com os preceitos d; D,;"ii; eúblico, aplrcar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições do Direito Privado' 
-^--^^r^^ -r^ ^-,aricrrã

§ 50 A CONTRATADAT'ã;;,à"ia po' todos oldanos e prejuízos decorrentes de paralisações na execuçao

do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrênciâ de caso fotuito ou força maioç sem que haja

culpa da CONTRATAó;, upuruOo, nu for*u au t"gislação vigente, quando comunicado à C9NTRATANTE

no prazo de 48 (quaientu'u oito) horas da ocorócia, ou oidem expressa e escrita da C6NTRATANTE'

§ 60 A CoNTRATANiJ;;",d"áciará-a úÉçá; resumida do C9NTRAT9 e seus ADITAENToS' no

óiário oficiat, conforme Lei Federal L4'l33lzl'

cLÁÚsULAoÉcluRTERCEIRA-DAFIscALIzAçÃoDocoNTRATo

13.1'ofornecimentodosprodutos/materiaisseráacompanhado,fiscalizadoeatestadopeloservidor
designadopelaportariaNo0Bde26llzl2024,sra'JacquelinesantanaSilva'observando-seoexato
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentesdeste instrumento' anotando' inclusive' em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução domesmo' determinando o que for

necessário à regularização das falhas observadas como prevê o Artigo 117' da Lei 14'133/21'

cúusuLA oÉcrun QUARTA - FoRo

14.1. As partes elegem o Foro da cidade de Itabuna, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro' por

maisprivilegiaoo qu! seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato'

E,porestaremassimjustosecontratados,firmamopresentecontratoem02(duas)viasdeigualteor
e forma.

Itabuna (BA) XX de XXXXXXX de 2025'

JOSÉ MENEZES MENDON çA JÚNrOR
DIRETOR PRESIDENTE

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

l^í. r / 
^tiL;L'l.ru
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MARIMBETA

FUNDAÇÃo MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA).

cN PJ Ne 16.236.4571000 1 -30

pRocEsso ADMINISTRATIVO No O0oo2o I 2025

DTSPENSA No 0000L2 I 2025

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

C9N5ULToRIA NA Ánen DE ENGENHARIA,

RELACIONADO A REQUALIFICAçÃO E REVITALIZAçÃO

DO SITIO IV, PERTENCENTE A FUNDAçÃO MARIMBETA

sÍrrOs DE INTEGRAçÃO DA çRIANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025.

CONTRATO

,\{^ f I ' nY
t-r u L' .!_; d



FUNDÂCÃO
MARIT'IBETA

FUNDAçÃO MARIMBETA SÍTIOS DE TNTEGRAçÃO DÂ CRTANçA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE ITABUNA

PROCESSO AD UII{ISTRÂTÍVO No. 0OO02O/2025

DTSPE SA DE LTCTTAçÃO No. OOOO12/2025

cotitTRATo ADMTNTSTRATTVO t{o. 000018/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUT{DAçÃO i,IARIMBETA SÍTIOS DE

INTEGRAçÃO DA CRTANçA E DO
ADOLESCENTEEAEMPRESAIF
CONSTRUçõES E ENGEI{HARIA LTDÀ
II{SCRITÂ NO CNPJ Í{o22.980.568/000l-59.

Pelo presente instrumento, de um lãdo a FUNDAçÃO Í{ARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAçÃO Ol Cnrarça t
DO ADOLESCENTE, inscrita no CNPI do Ministério da Fazenda sob no 16.235.45710001-30, com sede na Avenida

Princesa Isabel, 678, São Caetano. CEP: 45607-700, Itabuna-BA doravante denominada COI{TRATANTE, neste ato
representado p€lo diretor Sr. José Menezes Mendonça Júnior, brasileiro, solteiro, portador do CPF ne 981.551.215-

34, portador da cédula de identidade ne 734926200 expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada na Ruã Ariston

Caldãs, Bairro Pontalzinho, Centro, cidade de ltabuna-Bahia, cep:45603-090 e do outro lado, a empresa I F

coNsTRUçÕES E ENGET{HARrÂ LTDA, rI{SCRITA Í{O C PI No22,980.568/OOOl-59, estabetecida à RUA

sÃo PAULO, 545, BAIRRO BERIMBAU, CEP:45.638-000, na cidade de Coaraci-8ahia neste ato representada por

IAAGO FELIPPE DOS SANTOS, engenheiro civil, solteiro, portador do RG no1374992640 SSP/BA, residente e
domiciliado na Rua São Bento, no46. Centro, Coaraci-Ba, CEP no45.638-000, doravante denominado CONTRATADO,
utilizando suas prerrogativas legais, com base no Áre 75 , da Lei Hsat no 14.733/27 e demais alterações,
para casos de DISPENSA DE TICITAçÃO, de acordo com Focesso adminístÍativo no OOOO20/2025, resolvem e

acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL conforme Art 92, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIIIEIRA. DO OB'ETO

1.1- O objeto do presente contrato e Cont'atafo de EmEesa para OBTETO: COilTRÂTAçÃO DE EMPRESÀ
PARA COÍ{SUI.TORIA Í{A ÁNCA OE EíTGEIIHARIÂ, RELACIOI{ADO Â REQUATIFICAçÃO E
REVTTALTZÂçÃO DO SmO ry, PERTEilCETTTE A FUilDAçÃO UInTHSETA SÍTrOS DE
IÍ{TEGRÂçAO DÂ CRIANçÂ E DO ADOTESCEilTE (FI{SICA), PARA O ÀNO DE 2025., conforme
serviços especificados na bbela abaixo:

ITEM DEScRTMTNAçÃo Do pRoDUTo/sERVtço UND QUANÍ MARCA vAtoR uNtT RS VATOR TOTAI. RS

Av. Princêsa lsãbal, n'678 - Sáo Caelano - CEP 45.607{00 - ltabuna - Bahia

E-mail: licitarmarimbeta23@hotmail.com
//, ,.

ltr, 1

.r, iJr-jLi- I

ú



a
a FUNDACÁO

i{ARITíBETA

FUNDAçÃo MARIMBEÍA SÍTIoS T» INTEGRÁçÂo DA CRI,IT{çÂ E Do ÂDoLESCENTE (FMSICA)

01 Prestar à Contratante, serviços técnicos proÍissionais

especiak2âdor de CONSULTORIA NA ÁREÀ DE

ENGENHAR!Â RELACIoNADoS ÂS oBRÀS da

CONTRATANTE, elaboraÉo de projetos, fis.alização,

monitoramento de obras públicas dâ Fuhdâção

MaÍrmbetã, por pÍofissohal capacitado não só com

cohheaimentos legais e técnicos específicos da áÍeà,

mas também nos espectos comportementais ê

éticos, para que possa daÍ suporte ê segurança âos

sêrviços dê revitaliração, ampliação e requâliÍicâção

do Sitio lV, localizado no bairro de Mutuns

MESES 05 xxxxx 8.000,o0 40.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGETCIA

2.1 - Da assinaturir do contrato, até 05 (cinco) meses; ou com a reallzação total dos serviços, e poderá ser

prorrogada por igual perícdo, desde que cornpro\êda a vantajosidadê ao Município, nos termos do art. 84, da Lei

N.o 14.133/2021.

CLÁUSUIA TERCEIRÂ - DO PREçO E FORTIA DE PAGAT{ENTO

3.1. O Valor global do presente contrato é de Valor de R$ 4O.0OO,ü! (QUAREÍIITA Í{It REAIS).

3.2.-O pagamerÍto à contratada poderá ser eÍetuado, de âcordo os \ralores apurados no mês, até o 15o dia do mês

subsequente do fornecimento/servÍço, Ínediante a apresentaÉo da nota Íiscal devidamente atestada pelo

departamento responsável.

3.3.A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura as Autorizações de Prestação de Serviço,

devidamente assinadas p(,'preposto autorizado pelo presidente da instituiÉo, para conferência dos quantitativos

efetivamente fornecidos. Não será aceita a eínissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas

Fiscais e/ou Faturas.

§ 10 Havendo eno na htuÍa ou recusa pela Fundação na aceitação dos serviços efetuados, no todo ou em parte,
a tramitação da fàturâ será suspensa até que a Cortratada tome as proüdências ncessárias à sua coneção,
passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da reapresentaÉo, deúdaÍnente regularizada.

§ 20 Nenhum pagamento isenhrá a Contratada das responsabilidades coÍrt"fuais, nem implicará em aprovação
definitiva da prestação de seMços total ou parcial.

§ 30 A nota liscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamerte com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitaÉo e das propo§tas de preços, bem como da Nota de Empenho,
não se admitindo notas fiscais/Fàturâs emitidas com ouüos CNPls.

§ 40 A Contrdtada a derrerá apesentar juntamente com a Nota Fiscaltodas as certidões fiscais e trabalhistas.

ctÁusulA euARÍA - DÀ DorAçÃo oRçÂltEilTÁRrA

UNIDÂDE GESTORÂ FOT{TE PÍoieto/Atividade Elêrnerto de
Despesa

2323 1500 1020 339039
Av. PÍincêsa lsabel, n'678 - Sáo Castano - CEP,15.607400 - ltabunâ - Bahia

E-mail lHtarmaÍinüeta23@hotÍnail.com
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FUNDAçÂO MARIMBETA SÍTIO§ DE INTEGRAçÂo DA CRIÀNçA E Do ADoTESCENTE (FMSICA)

ctÁusULA QUIT{TA - DA FoRMA E DAs coNDIçõEs DE EÍ{TREGA Do oB]ETo

I - A forma de fornecimento dos serviços seÉ parcelada, obedecendo à solicitação da fundação, através de
emissão da Autorização de Fornecimento,
II - O locál do fornecimento dos seÍviços será descrito na Autorização de Fornecimento, sendo a execução dos
serviços de total responsabilidade da CONTRATADA, de acordo com a dispensa, Termo de Referência, com a
proposta vencedora, bem como as cláusulas deste instrumento.
III- O prazo de execução dos serviços será de até 05 dias da solicitação. Caso não corresponda à qualidade
exigida nos termos da dispensa, deverá ser substituído imediatamente, Em cáso de não substituição, estará
caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, cabendo à licitante vencedora as penalidades
pÍevistas nestê Edital.

§1o Todas as enkegas/prestação de serviços, devem vir acompanhadas da Nota Fiscal para verificação e
atesto do servidor responsável pelo Íecebimento dos produtos confeccionados.

§2o Correrá por conta da CONÍRATADA, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários,
e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na prestação dos serviços.

§3o Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedü:a terá o prazo de 24 (vinte quâtro) horas pal"
providenciar asubstituição correspondente, sob pena de incidir nas sanções administrativas previstas neste
edital e ressarcirá a Fundação os custos deconentes do atrôso, na Íorma do disposto neste instrumento
convocatório.

crÁusurA sExrA - DAs oBRTGAçÕES

DA CONTRATADA:

6,1.A COI{TRÂTADÀ além das determinações contidas no insúumento con\rocatório, que aqui se considemm
Iiteralmente transcritas. bem como daquelas decorrertes de lei. obriga-se a:

a) A atender o(s) pedido(s) da contratante no prazo estipulado nã autorização de prestação de serviço;
b) Prestar o seNiço em conformidade ao especificado no processo administrativo, que ensejou a dispensa do
processo licitatorio;
c) A fornecer produtos/seMço de qualidade;
d) O produto/seMço entregue deverá esbr rigorosamente de acordo com o que foi especificado na Proposta,
bem como com o que foi solicitado na presente dispensa;
e) Em caso de não realização do serviço, por estar em desacordo com as especiÍicações, todas as despesas
serão atribuídas ao fomecedor;
f) A licifante fica ciente de que se hower incompatibilidade de suas inÍormações, com as características
apresentadas pelo produto/serviço, estaÉ sujeita às sanções previstas na legislação vigente e a não
substituição pelo produto adequado será considerado corno recusa da entrega,
g) A manter um preposto, aceito pela contratante, para representá-lo durante a execução do contrato;
h) A responsâbilizar-se pelos danos que citúsar à conbatante ou a terceiros durdnte vigência do Contrato;
i) A cumprir fielmente todas as condições estaHecidas no contrato e no edital;
j) A manter durante a ügência do contràto, todas as condições de hatÍlihção;
k) O objeto em reÍerência só será aceÍto apos deúdamerte inspecionado pelo gestor do cortrato.

DA COI{TRATANTE:

I - Constituem obrigações da Contratante:

a) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada;
b) NoüRcar, pnr escrito, à Contratada. quando da aptica$o de mulbs previsbs neste contrdto;
c) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver na Imprensa Oficial no prazo estabelecido por
Lei.

Av. Princesa lsabel, no 678 - Sâo Caetâno - CEP 45.ô07400 - ltabuna - Bahia
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FUNDAçÂo MARIMBETA siÍIos DE INTEGRAçÃo DA CRIÂÍ{çA E Do ÂDoLEscENTE (FMsIcA)

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REÂIUSTÂHEíTTo

7.1. Os preços cont?tados são fixos e irreajustáveis,

CLÁUSUTA oITAvA - DAS SAilçÕES

8.1, Em caso de inexeclção parcial ou total das condições fixadâs nâ licitação, enos ou atri,so na execução do
contrato e quaisquer ouüas irregularidâdes, a Administração poderá, a seu critério, isoladã ou cumulativamente,
garantida a préúa defesa, aflicar à adjudiotário.contratada as seguintes sanções:

a) Advertência FDr escrito, nos caso6 de Fâlta le\E.
b) Multa de L0cyo (de,. por cento) do valor contratado, quando não comprorraÍ Ínoti\ro de ftrça malor ou caso
foíhtito impediU\ros do cumprimento da obÍigEÉo assumida dentío do prazo estãbeleckJo, que venha a ser
reconhecido pela Mministração.
c) Suspensão temporária de participação em lici\bção e impedimento de contratar com a Fundação, por prazo
não superior a 2 (dois) anos. nos casm de falta grarre, consideradas aqudas que causem prejuízo à Administração;
d) Impedimento de licitar com a Mministração Pública (declan$o de inidoneidade) pelo penlcdo de até S(cinco)
anos, nos casos de falb graüssima, especialrnente se a CONTRATADA falhar ou fraudaÍ a execução do contrato,
compoÍtar- se de modo inidôreo. cometer ftaude fiscal <xr qualquer ato ilícito,
§ 10 As multas refêridas nesta cláusula serão descontadas no pagaÍÍEnto ou cobradas judicialmente.

§ 20 As muttas @erão ser descontadas dos pagamentos por ventura ainda deüda à ADIUDICATÁRIA ou
recolhidas diretamente à mnti conente da Fundação, no prazo de 15 (quinze) dias conidos, contados a partir da
data da notificação do ato de punição, ou, ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente, nos termos do
artigo 156 da Lei no 14.133/21,
§ 30 As penalidades adicâdas só @erão ser rele\adas, em razão de circunstâncias o(cepcionais, e as
justificativas só serão aceitas quando Íormuladas por escÍito, fundamentadas em latos reais e comprováveis, a

critério da autoridade municipal competente, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da
data em que a ADIUDICATARIA tonrar ciência,

§ 40 No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa,

CLÁUSUIA NoÍIÂ - DA RESCISÃo

9.1,A inexecudo total üJ parcial do Conffio enseia a sua rescisão csn as consequências contratuais, e as
previsbs na Lei no. 14.133/21.

§ 10 A Contratante poderá rescindir a&ninisHi\rdÍnente o respectivo Cmtato. nas hipríteses previstas no
art. 137 da Lei 14.133/21.

§ 20 Nas hipdeses de rescisão com base no §2o do art. f37, da hi 14.83/21, não cabe à CONTRATADA direito
a indenização.

CLÁUSuLA DÉGIHA - CoBRATçA JUDICIAL

10.1. Às importâmias devidas pda Contrabda setão cobradas aEavés de pocesso de execr.4ão, confituindo este
Contrato, tftulo execújro extrajdklal, ressi tfirda a cobrança direta, Ínediante retenção ou compensação de
créditos, sempre que possível.

cAsos oHrssos

11.1.A legislação a$i«ável a o(ecuÉo deste contrato e 05 câs6 omissos serão resolvidos com base nas

Av. PÍincesa lsabel, no 678 - São Caehno - CEP 45.@7{00 - liabuna - Bahia
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FUNDAçÃO MARIMBETA SÍIIO5 DE INTEGRAçÃO DA CRIANçÀ E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

disposições constantes da Lei Federal no l4.l33l2t e legislação posteriores, nos princípios de direito público e,

subsidiariamente, coín base em outras leis que prestêm a supriÍ eventr.rais lacunas.

cLÁUsUtA DÉGIÍIIA SEGUÍ{DA - DAs DIsFosIçÔEs GERAIS

§ 10 A CONTRATANTE não responderá por quaisguer comprcmissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros,ainda que vinculados à execução do presente Confâto.
§ 20 A CONTRATADA óriga-se a Ínanter, durante toda ô execuÉo do CoÍtrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes ora assumidas todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas no Edital.

§ 30 O presente Contrato não poderá ser obtsto de subcontratação, cessão ou hansferência, no todo ou
emparte.
§ 40 Na interprebção das disposiçôes deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com
os preceitos de Direito Público. aplicar-se.á, sudeü\rdÍnente, os princípiG da teoria gerdl dos contratos e as
disposições do Direito Pri\rado.

§ 50 A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos deconentes de paralisações na execução do
fornecimento do objeto contratado, salro na ocorrência de caso brtuito ou força maior, sem que haja culpa
da CONTRATADA, apurados na foÍma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo

de .E (quarenta e oito) horas da oconência, ou orêm expressa e escrita da CONTRAIANTE.

§ 60 A CONTRÂTANTE prwidenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADnAENTOS, no Diário
Oficial, conforme Lei Federal 14.L33171.

cLÁÚsULA DÉCI]IIA TERCEIRÂ - DA FIscALIz\çÃo Do coNTR,ATo

13.1.O furnecimento dos prodúos/mateíais será acompanhado, fiscâlizado e atestado pelo servidor designado
pela portaria No08 de 2611212024, Sra. lacquelin€ Santana Sih6, obseryando-se o exâto cumprimento de

todas as cÉusulas e condi@ decorrentesdeste instruÍrEnto. an@ndo, inclu§ve, em registro póprio todas
as oconências relacionadas com a execuÉo domesmo, determinando o que for necessário à regularizaÉo das

falhas obsenadas como prevê o Artigo 112 da Lei 14,13312L.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - FoRo

14.1. As partes e,egem o Foro da cidade de ltabuna, Bahh, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais
privileghdo que seja para dirimir quaisquer dwitJas oriundas do presente Contrato,

E, por estarem assim justos e cont'atados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Ibbuna (BA) 21 de Ouh,bro de 2025.

JOSE MEN r{DoilçA, NIOR
DIRETOR PRESTDET{TE

CONTRÂTAIITE
I F CONSTRUCOEs E Assinado de Íorma digital por I F

ENGENHARIA CONS]BUCOES E ENGENHARIA

LTDA:229805680@159 LTDA:22980568000159

I F COTTSÍRUçõES E ETIGETIHARIA LTDA
cNP' Í{o22.98[r.568/0001-59

COÍ{TRÂTÂDO

Av. PÍincesa lsabel, n'678 - Sáo Caetâno - CEP 45.607400 - ltrbüna - Bahiâ

E-mail: IicitaÍmariÍúeta23@hotrnail"com
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FUNOACÁO
MAR!MBETA

I F CONSTRUçOES E ENGENHARIA LTDA

Noms do Contratado:

CNP]:
No22.980.568/OOO1-59

lnsc. Est. no

Endorêço (Rue, Av-, Praça, êrc.)

RUA SÃO PAULO, 545

OARACI
F

ERIMBAU
IRRO:

CONTA BANCÂRIA
Banco lT Corrente:99711-2ência: 0291

DE ENG.EN HARIÀ, RELACIONADO
FUÍ{DAçAO i,TARIMBETA SITIOS

COT{TRAT CO SULTORIÂo:ET EÍ'I PARÂPRESA NADE
REVITÊ DO SITIOUALI APERTENCENTEFICAçÃO ALIZAçÃO

DAC E DO ADOLESCET{TEG PÃRÂ O ÂITO DE 2025.
ALOR ESTIMADO R$8.0m,00 (OITO MIL REAIS) MENSAL pelo período de 05 (cjnco) meses, sendoo valor totalde R$ 40.000,
QUARENTA MIL REAIS

DA CRIANçA E DO ADOLESCÊÍ{ÍE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025.. proporcionando condiçóes adequada
ra o desenvolvimento das atividades Íns da instituiçáo. TenDs em tela a possibilidade de mnt-átaÉo direta, com a hiÉtese d

ispensa de licitaÉo, prevista no Artígo 75, caput e inciso ll, da b 14j33D1, que pcsibilita a mntratação direta na hipótese d
lorês infêriores à RS 50.000,00 que é o caso da prêsente crontrataçáo. Ressalta-se, também, que o valoí do objeto con

preço:
LTORIÂ

,y,

escolha fomecedordo e dotivajustifica
PÂRÂ coNSU NA DAREA E ENG RELACIONADOENHARIA.

DO AsIÍro PERTENCENTE FUN AMARIMBET SITIOSDAçÃO

mm os vãloÍes ticados no mercádo.tá com

DoTÁçÃo ORçA ETÍÍÁRIA
UNIDAoE
GE§ToRA

FoNTE Projeto/Atividadê Elemento de Despesa

2323 1500 LO20 339039
BASE LEGAL

ARTIGO 75, INCISO ll, DA LEI N. 14.í 33 DE 202í.

DIREçÃO ADMINISTRATIVA
Diretor administrativo

--Ar-r,^"-

O - JUSTIFICÂTIVA / DATA / ASSINATURAS E NOiIES DOS MEMBROS
a forma da justiÍicativa apresentada pelo DEPARTAÍI|EI{TO ADMINISTRATIVO, o presenlê termo de dispensa de

icitação, a contratação encontra êm amparo no Artigo 75, lnciso ll, da Lei 14.133121, que Íundamenta e autorizâ, com

DE LICIT

IS nsa de Licita

coM

Comissão dê LICITA - Justificativa
ainda que o contratado en@ntra-se em dias com sua regularidade Íiscal e jurídica, a

referida dispensa possui parecer jurídico Íavorável emiüdo pela Assessoria Juridica, sendo assim não óbice quanto à
referida contlqlqção.

A comissâo de licitação informa

Despacho Final do Ordenador da Despesa - HomologaÉo

De ACORDO, EMITA-SE O EMPENHO.
Data

21n0 2025

TE

JOSE

TERMO DE DISPENSA DE LtctTAçÃO No, OOOOí2t2O25

Av. Princesa lsabel, no 678 - Sáo Caebno - CEp 45.607-000 - ltabunâ - Bahia

E-mail: licitarmarimbêtâ23@hotmail.com
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contrato no 00001 812025'

Designamos laago FeliPPe dos

como resPonsável Por acomPan

FUNDAÇÃO
MARITTIBETA
sfnos oE l§r€çnxcÃo ol ccÉHcÂ E Do ÂDoIE5'EltTÉ

ORDEM DE SERVIÇO

Santos, inscrito no CREA-BA no 051650018-0'

har e fiscalizar a execução da obra'

o presidente da Fundação tVlarimbeta de ltabuna, no uso das atribuiçÕes que lhe

são conferidas pela legislação "r ugor, expedi a ordem de serviço para o início

da execução da obra ãe Ráforma Oã Sitio tV, localizado no bairro de Mutuns na

cidade de ltabuna a ser realizada pela empresa lF construções e Engenharia

Ltda, inscrita no cNPJ sob no 22.980.568/0001-59' referente à Dispensa de

Licitação no 00001 2t2025 Processo Administrativo no 000020/2025' conforme

Publique-se

Itabuna-Ba,23 de outubro de2025

José Men e Júnior
Presidente Fundação Marimbeta

Av.PrincesaIsabel,no6T3-SãoCaetano-cEP45.607-00o-Itabuna.Bahia
Fone/Fax: (073) sZri-SrZo /32t4'L473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail'com

CNP]:t6.236.457/oooL/3oCNAS:28§76.oo22L5/93-LLInsc.Estadual:Isento
Ü0[' i'''3A
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FUNDAÇÃO MARTMBETA SíIOS DE TNTEGRAçÃO Oa CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

cNPJ Ne 16.236.45710001-30

pRocEsso ADMINISTRATM No oooo2o I 2025

DTSPENSA No oooo!,z I 2025

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

coNsuLToRrA NA Ánrn DE ENGENHARTA,

RELAcIoNADo A REQUALIFIcAçÃO E REVITALIZAçÃO

Do sITIo Iv, PERTENcENTE A FUNDAçÃO MARIMBETA

sÍrros DE INTEGRAçÃ9 DA çRIANçA E Do

ADOLESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025.

PUBLTCAçõES DE EXTRATOS

ü C i i;i,i

e

w



\

»xmrio üfitial
Fundação N/arimbeta de ltabuna

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente

Sumário

Dispensas de Licitações 02a02

r I

I
Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na Íntegra

: l' '^

cERTlFlcAÇÃo otcttRt-: MJLFNTK4QTA4MUQ 5QZC3t\42

Segunda-íeira ' 6 de Outubro de 2025' Ano Xlll ' No 233



Segunda-Íeira,
6 de Outubro de 2025
2 - Anb Xlll - No 233

Dispensas de Licitações
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MARIMBETA

rUnoaçÃO MARIMBETA SÍrrOS Oe r1rreneçÃo DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

Avtso DE TNTERESSE oe corurnarnçÃo

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N' 000012/2025

JOSE ME MENDONÇA JUNIOR - Diretor Pre§rd ente.

A proposta de preços deverá ser entregue, preferencialmente, no Endereço EletrÔnico

licitariltiiiinrbgla23(iüholntaii.com. até o dia e horário constante neste Aviso de contrataÇão Direta ou

poderão ser entregues no S"tor" Ou Licitações, localizada na Av. Princesa lsabel, 678, São Caetano,

itabuna-Ba, no hoério das 08:00 às 14:00, em dias úteis até a data limite.

O Aviso de Contratação Direta estará disponível na íntegra, no Site Oficial do Município

(PNCP) ou através do e-mail: i : .':::i ' -i':' ''r i1 rlrr a'r r't1r'

O presidente da Fundação Marimbeta SÍtios de lntegraçâo da Criança e do Adolescente, no

uso de suas atribuiçÕes legais à vista nos termos do Art. 75, §3o da Lei Federal n" 14'13312021 ' leva ao

conhecimento dos interesõados que está contratando EMPRESA PARA CONSULTORIA NA AREA DE

ENcENHARtA, RELACIONAD9 A REaUALIFICAÇÃO E REVITALIZAÇÃo Do SlTlo lV,

PERTENCENTE A FUNDAÇÃO TUARIMBETA SITIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA), PARAOANO DE2025., através de Dispensa de Licitação, e que possui

interesse em receber propostas adicionais de eventuais interessados. A contratação se faz necessária

visando suprir a necessidade da revitalização e requalificação no Sitio lV, localizado no Bairro de Mutuns

de forma adequada, evitando a evasão dos atendidos nas oficinas, cursos e programas promovido por

esta Fundação, dando condições para permanência destes com segurança e de todo público interno e

externo. As propostas adicionais deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizada na Av'

Princesa lsabel, 678, são caetano, ltabuna-Ba, CNPJ: 16.236.45710001/30, no prazo de 3 (três) dias

úteis a contar da publicação deste aviso, ou seja, até dia 08 de Outubro de 2025' Será selecionada a

proposta mais vantajosa e que atenda ao exigido. Maiores informações e o detalhamento do objeto

poderao ser obtidos âiariamente em horário de expediente (8:00h as 14:00h) no Setor de Licitações da

Êundação Marimbeta ou no email: licitarmarimbeta23@hotmail.com. ltabuna, 06 de Outubro de 2025'

cERTr F ICAÇÃO DIG ITAL: MJ LFNTK4QTA4 IMUO5QZC3MZ
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MARIMBETÂ

runolçÃo ManrMeem sÍTros DE rnrrenaçÃo DA cRrANçA E Do ADoLEScENTE (FMsrcA)

AVISO

RATIFICAçÃO TERMO DE DISPENSA

o presidente da FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTiOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

homologa e ratifica o Termo de Dispensa no 000012/2025, que tem como objeto: coNTRATaçÃo oe

EMpREsA PARA coNsuLToRIA NA Ánel or ENGENHARIA, RELAcIoNADo A REquALrFIcaçÃo r
nevrrauzaçÃo Do srrro rv, nERTENcENTE A FUNDAçÃo MARTMBETA sÍnos pr rnrrennçÃo DA cRIANçA

E DO ADOTESCENTE (FMSICA), PARA O ANO DE 2025.,tendo como contratado a empresa: I F CoNSTRUçÓES

E ENGENHARIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ No22.980.568/0001-59, conforme Contrato de

Fornecimento/serviço. Valor estimado total de R$ 40.000,00- (QUARENTA MIL REAIS), sendo R$8.000,O0
(OITO MIL REAIS) MENSAL, pelo período de 05(cinco) me§es.

Itabuna, 21 de Outubro de2025

IOSE MENEZES MENDONÇA JÚNIOR- Diretor Presidente.

cERTI FICAÇÃO D lGlrAL: RJBBQ0 l4QU EYODUsODY 1 OT

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. .\ /\ ,' ',r *1
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Diári* {}tiçial

s,_ .,hf MiniúeLia\,/ '

ruruolçÃo MARTMBETA sÍrros oe rnrrcmçÃo DA cRrANçA E Do ADoLEScENTE (FMSIcA)

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA N'. 000012/2025

processo Administrativo No: 000020/2025. DISPENSA No, OOOO12lZO25. Contratante: fUruOlçÃO

MARTMBETA sÍrros or rnreeuçÃo DA cRrANçA E Do ADoLEScENTE (FMsIcA), contratado a

empresa: r F coNsrRuçÕes e ENGENHARIA LTDA, INSCRITA No CNPJ No22.980'568/0001-59,

oajrro' conrnarlçÃo DE EMpRE5A IARA coNsuLToRIA NA Ánm or ENGENHARTA, RELACTONADo A

REeuALrFrcAçÃo r nrvnaurzlçÃo Do srrro Iv, eERTENcENTE A FUNDAçÃo ManrMeera sÍrros oe

rnrieuçÃo DA cRrANçA E Do ADoLE5çENTE (FMsrcA), PARA o ANo DE 2025. Fundamento Legal: Lei no'

l4.l33l2l e alterações. Vigência: Da assinatura do contrato, até 05 (cinco) meses ou entrega total do

objeto/serviço.

No DO CONTRATO 000018/2025.

Itabuna, 21 de Outubro de 2025

VALOR ESTIMADO TOTAL: R$ 4O'OOo,OO - (QUARENTA MIL REAIS)

339039r.soo I rozo7323

CERTIFI cAÇÃo DlGlrAL: RJ BBOO14QUEYODU50DYl OT
üüí- i;-.lEsta edição encontra-se no site oficial deste ente

Elemento de DesPesa. ..l,Jnrorpe GEsÍoRA FoNTE
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Licitações

ilAnlt,lgÊrA
fu DAçio llaRrxaEra sÍrros or rrEcrrçÃo D cRrar{ça E rx) aÍx)LEscEf,rE (Fxsrca)

AVISO

RÂTrFrcáçÃo rERMo DE DrsPEt{sa

o presidente ó FUNDAdO MÁRIMBETÁ SÍIOS Or ru-rrCnAçÃO DA CRTANçÁ E DO ADOLESCENTE (FMSICA)

fprno@a e ratifica o TeÍrno de DiiperE Eo (XXX,12/2O25, que teÍn corno objeto: corÍRATAçÃo DE

EHpREsa paRA co sulTotra re Ántl or ErcEÍ{HARra, RELAcror^Do a REeuaurrcaçÃo E

REvFllrzaçio Do srrro ní, pERÍEr{cExÍE a FUxDÂçÂo r.íaR ,rBErr sÍnc or rnrrcRAçÃo DA GRraÍ{çÂ
E oo [Dl"EscExTE (Ft'tsrca), PARA o allo D€ zo2s.,tefldo coÍlo Contrâtado a empÍesa: f f COlSfnUçófS
E EI{GEIIHARIA LTDÀ INSCRTT O Cl{Pl o2298O.568/üXr1-59, conturÍne ContÍato de

Fornecim€nto/serviço. valoÍ estiÍnado total de R$ lÍ).(,oo,üF (QuAREIÍTA xIL REAIS), sendo R$4.0ü),q)
(OITO MtL REAIS) i{E SAç p.lo pêÍírdo d€ Os(cirlco) m€.ês.

Itabena, 21 de OúubÍo ê 2025

JOSE MENEZES MENDoiçA JUNIOR- Diretor Presdente.

CERTIFICAçÃO DIGITAL: RJBBQO14QUEYODUsODYl OT

Esta ediÉo encontra-se no site oÍcial deíe ente. 00tii3i
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l)il'rri* fitlti*l

g FuNoÀcÀo
}IARIMBETA
tuBd&aiei.Dr@

rurorçÃo HaulreETl siTros oe rnrreelçío DA cRr^ÍaçÀ E Do ADoLEscErÍÍE {Frisrc*}

EXTRÁTO DE COI{TRÂTO -Dr§PÊHSA t{o. (XXX}12/2O25

Processo Adminbtrativo No: 000020/2025. DISPEIISA I{o. oü0Úlí.?'lãür25- Contratante: FUI{DAçÃO
HÀRTMBETÂ SÍrIOS DE TilTEGRÀçÃO DA CRIAIIçA E DO ÂDOISSCEilTE (FI.íSICA), Contrarado a
êmprêrâ: I F OOil§TRUÇõES r ErGEil]tÀRrÀ LTD& TNSCRITA XO CilPl ]to22.980.568/ülo1-59,
oBIETO: corrurnçÃo DE EllPBEs,A PARA coils&TLToRIA rrA Áner oe EÍ{GExHARIÀ RELÀCIOTADO A
nrqulr-rrrclçÃo u nevrmrrzrçÃo Do srrro rL, pERTExcErrrE A rurDÂção n*nrurrrn sirrog or
rrrecmçÃo DÀ cRrÀilçÂ E Do ÀDoLEicEIrrE (Flt$cá), FÂRÀ o Àilo IE D2E. FuÍldamento Legal: Lei n".
L4.},33l2l e altera@- Viqfuia: & Gsanafura & aoÍúab, aÉ 05 (cirrco) íness ot ffbegã btal do
objeto/sewiço.

no m @r{TRâTo qrool8/ ã}25.

Itabuna, 21 de Outubro ê 2025

VALOR ESIIIIADO TOTAL: Rf 4O.(XXI,ü} - (QUAREIITÀ ÊlIL REAIS)

uilrDÀoE GEsroRÀ FoiírE Eienrerto de DesBesa
2323 1500 1020 339039

Esta edição encontra-se no site oficial des{e ente. úci, i3Ê
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MARIMBETA

FUNDAçÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

(FMSlcA).

pRocEsso ADMrNrsrRATrvo No 000o2o 12025

DTSPENSA No 000OL2 I 2025

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA

coNsuLToRrA NA Ánea DE ENGENHART& RELAcToNADo

A REQUALIFICAçÃO E REVITALIZAçÃO DO SITIO IV,
nERTENcENTE A FUNDAçÃo MARIMBETA sÍrros DE

TNTEGRAçÃo DA cRIANçA E Do ADoLEScENTE (FMsrcA),
PARA O ANO DE 2025.

PORTARIAS

Enciereço: ruNonçÃo MARIMBETA DE ITABUNA
Avenida Princesa lsabel, 678, São Caetano

CEP: 45607-700

0C[i]"33
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ITÂT}U§"À' BÂIIIÀ DECRATO§
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&

PREFEITURA MUNICIPAI I]E ITABUNA

DECRETONO16.089

ú pREFãtTü MUNtCtpAL §E ITABUNÀ, n§ uso dã§ atriburçoes que lhe sáo

con{eriilas petô ârt 66. incisos xll e xXli da Ler orgánica do Município de ltabuna-t"o}'i1l

resotve nomear o §R. JO§É MENEZE§ MENDONçA JUNIOR para o cargo isolado de

pÍovrrranro em comissâo de DIRETOR-PR§SIDÊNTÉ DA FUNDAÇÃO MARIMBETA *

siTros oE TNTEGRAÇÃ. DA cRrAr*ÇÀ E so ÂDoLEScEtrITE, sinrlroro üAS'1 . devendcr

assun.ltf as atribuiçoes do referido cargo âpos píe$ílchiclas as Íorrnalidades legais

G.ABINETE DCI PREFEIT0 MUNICIPAL Dr ITABUNÀ' ern iJ2 cle.1ârretro de 2ti'25

AUGUSTO NARCIS0 Â{lr:ado de í*rrr:a diítit;l:l

f ASrKo;aü$ I 5$ 1 7 :,4e K?fÍ:;]:ill:rT"
AUGU§TO NARCI§O CA§TRO

Prefeito

Rosiva ldo P i n heiro il:'l:1;t;[X l;35l'::,,"",*
MgndeS dOS SantO§ Foríor j'{i25$r c}oe§}'}r-ül'r1s'

ROSIVÀLDO PINHTIRCI MÉND§§ DCIS §A!{TO§
SeCretaf l0 (le ( r()\elnu

ilCú í3q

Preíeitura MuniciPal

ffiffiIof I\\rlRr)
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Designrr Servid§r Para exercer a

Ítrrrçâo de Ge§tor de CÔntrâto ,lara
atuir fio âmbtto da Fundação
Marimbeta'

0 l)residcrte da Fu*claçãu Mzrr.irnbeta - Sítios de lntegração da Criança

e rio Arlolescente [['MSICA), l]0 lls(] de :'t.iits :itribLriçÔes' visatlcio a

regulação furrcionai à*r,r, Fundação e enl cttlllprilllclllo a l'ei Federai tt''

AR.r..1s - r)esÍgnâr ijr serviciora MARCEt.INA ALvEs DE ALMEIDA'

portaclora rla rnatrícula ne 010441 como GI§TOR DE CON'l'ltÂ'1'OS da

l:unclaç:ã, \1ar-irrrbcra, I)ar-a ilter)d.r as nc.cessidadcs de cor-r-rp'as pilra ,r

Sede e as l.lniilarJesf Sítitls rlesta Iruntlaçao'

t4.L33lzazL,

B_E§0 Ly i:

Galtinete da Pr-esirlÔncia da Furrdação Marinrbeta

Itatruna, 20 cie ;aneiro clc 2025'

Iose f!í eIl ilonça Itinior'
Dirctor P t{ente- FMSICA

.1.,r p;;rrcÉ:.,,j 1.,a;:: , ':.rr:: -l::r' .rtiai'ii ..:: ir'i::'ii''' ' ''' li"ll'1"'' i-'

Icrtell;li.' i''|'),,3i .\iii-:,]..i'; !.lri,)l; il'tilc;;acíl]aí,lnilti.;r'ij;hcIil1aii'l,1j11)

c.,ró: t 6 2lb 457100i1,/li' CiiÂ-:, 23 g?b 002;',15ltl i 1 ins; Ir;';adLrai' Icenlr]

-I^r.4 r -Uç/L,1üJ

\.i

P O R-I

ART.2s - L:sta por"Laria enrra em vigor na (la[a de sua publicaçii0'

RtlG ISTR E-SE, PI'J t] l''l QU Ir -SIi e CU M PRA-SE'
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RÊ§OLVIl:

Art. 1.'- [-ic;r ilorrrr:;xlrr MÂÍllcí]Ll^ cCIÍ{Í{,:lA Dl: r)l-lvÍ';lÍ(lr;rnr.r (t (.ittt'l't 1t1 'l;1tlt"'
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rvlARIMBÉTA

I'ORTARIÂ Ne O8 de 26 de dezernbro de 2024

Norssia o tervidor abaixo
relacionado para exercêr funçáo de
Fiscal de contrato da Fundação
Marimbeta,

o Presidente tla Fundação Marinrbeta - §itit s de lntegraçâ{} da criança

e do Adolescente [pMSICÀ), n., uso de stias atribrrições e visalldo a

regulâ çàt) funci*nal desta li'un dação:

E§§ÜLY§:

ART.IT! - Ílesignar a servidora JÀCQUÊLINf, SANTANA §ILVA,

matrícula ns 001046 cúrno FISCÁL DE CONTITATOS da Fundaçãa

Marinrbeta para atendet'irs rrccessidades de conlpras para a sede c as

Uniclades/Sítios desta I"unrlaçãr:.

AR'I'. ?t! - !lsiit [,or-tat'i;] rntl'il ttn vigot'ila data llt',;lt;t prrhlicatãtr

n§GtSTR[-S§, PUBt"IQU[-S[ e CIJMPRÁ-SH'

tiabinete da Presidôncia da Funclação Marimbeta

Itabun;1, 26 dezemi"rnr cle 20?4'

Warles da Cruz Francisco
Diretor Presidente- FMSICA

Av. Pfriraf:';: i5ahel,,rÇ 678
i:orle,/Fax : (073) 3211-5120

CN Pl; l. 6.236.457/OOC1,/30

c[RTlncAÇÂo otctTRt-: RrGWMTREMTGWMüIOMDYWNO

0c[' i!?
Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente'
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r.-' I r.!rit.,i {' rl" Àrl'rlt"'r r'rrtr' (t t'lSl(-A) '

lt t q () l V I-:

l) (.1 tt I À lt ; ,& r,ú') í-l'i /;t{1?";

Êaráçrafo único: A comissão supraçitada'l fica assim constituida

,A ..',.
.i

ros_ ;. :]

Art.20i,,1,rP{;rl;trr;i{:nllntm'Jiqorrj'ltl;itaii"'\)ll\"Fr'<llJ''

:,'.' ..: I ',) , a-'!ir' r'ii'ltlj\ .: iiiJJlr: (l(' íj1"il:i'flr-'-

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE C CUMPRA-SE.

(1í1Dl11í:i1.:i.liri'r'l!l(]lií"lciail;'"[tllnt]'lr'lii''i'l;t-lttii:tla

i : r ' lr'' I ' I

,. .:,

-r í-\ )-,(] ill L' I r ;.:,1 t::, I ri l:: l, (: i.' I I (;'..r -l L.l I I t i,l t

Dirctor Prcsictertc- f ÍqSICÀ

,lc['i3E

cERTI F ICAÇÃO D I G lrAL : N DE2 NZVG lvl J MYO DtV2 t\/ D HCQ0
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